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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10835.725129/2019-83

ACORDAO 1202-001.728 — 12 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA

SESSAO DE 26 de agosto de 2025

RECURSO DE OFICIO E VOLUNTARIO

RECORRENTES E.N.S. SOCIEDADE SIMPLES LTDA - RESPONSAVEIS SOLIDARIOS: WOLNEY DE

MEDEIROS ARRUDA FILHO, ANTONIO CARLOS SHIRO HACHISUCA, GRUPO W
PARTICIPAGOES LTDA, GRUPO WAF IMOVEIS, PARTICIPAGOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA, FOREGON COM S/A, PLANTAE IF FOMENTO
COMERCIAL LTDA, RTS SERVICOS E COBRANCAS EIRELI.

FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2014, 2015

VERIFICACAO VIGENTE NA DATA DO JULGAMENTO EM SEGUNDA
INSTANCIA. PREJUDICIAL DE ADMISSIBILIDADE. PORTARIA MF N° 63.
SUMULA CARF N2 103.

A verificacdo do limite de alcada, para fins de Recurso de Oficio, ocorre em
dois momentos: primeiro quando da prolacdo de decisdo favoravel ao
contribuinte pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento
(DRJ), para fins de interposicdo de Recurso de Oficio, observando-se a
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legislacao da época e segundo quando da apreciagdo do recurso pelo CARF,
em Preliminar de Admissibilidade, para fins de seu conhecimento,
aplicando-se o limite de alcada entdo vigente. Entendimento que estd
sedimentado pela Simula Carf n? 103: "Para fins de conhecimento de
recurso de oficio, aplica-se o limite de algada vigente na data de sua
apreciacdao em segunda instancia".

DIREITO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR. NAO CONFISCATORIEDADE DE
MULTAS.

O Principio Constitucional do Ndo Confisco (Constituicdo, artigo 150, IV) é
aplicavel exclusivamente aos tributos, ndo se estendendo as penalidades. E
possivel cogitar-se da aplicacdo de uma nocdo de Nao Confisco Genérico as
penalidades, como decorréncia da protecdo constitucional ao direito de
propriedade (Constituicdo, artigo 592, XXl E 170, Il), contudo apenas
guando em face de um exagero irrecusavelmente exorbitante.
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			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Ano-calendário: 2014, 2015
			 
				 VERIFICAÇÃO VIGENTE NA DATA DO JULGAMENTO EM SEGUNDA INSTÂNCIA. PREJUDICIAL DE ADMISSIBILIDADE. PORTARIA MF N° 63. SÚMULA CARF Nº 103. 
				 A verificação do limite de alçada, para fins de Recurso de Ofício, ocorre em dois momentos: primeiro quando da prolação de decisão favorável ao contribuinte pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ), para fins de interposição de Recurso de Ofício, observando-se a legislação da época e segundo quando da apreciação do recurso pelo CARF, em Preliminar de Admissibilidade, para fins de seu conhecimento, aplicando-se o limite de alçada então vigente. Entendimento que está sedimentado pela Súmula Carf nº 103: Para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância.
				 DIREITO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR. NÃO CONFISCATORIEDADE DE MULTAS. 
				 O Princípio Constitucional do Não Confisco (Constituição, artigo 150, IV) é aplicável exclusivamente aos tributos, não se estendendo às penalidades. É possível cogitar-se da aplicação de uma noção de Não Confisco Genérico às penalidades, como decorrência da proteção constitucional ao direito de propriedade (Constituição, artigo 5º, XXII E 170, II), contudo apenas quando em face de um exagero irrecusavelmente exorbitante.
				 VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO NÃO CONFISCO, RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. COMPETÊNCIA. PODER JUDICIÁRIO. SÚMULA CARF Nº 02. 
				 O CARF não é competente para afastar aplicação de multa com base em argumento de suposta violação aos princípios constitucionais da razoabilidade, da proporcionalidade e do não-confisco. apreciar a inconstitucionalidade de lei tributária (Súmula CARF nº 2), motivo pelo qual não pode afastar a aplicação da multa de ofício, que possui previsão legal (art. 44, I, Lei nº 9.430/96).
				 NULIDADE. PROCEDIMENTO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. SÚMULA CARF nº 162 
				 Nos termos da Súmula CARF nº 162, o direito ao contraditório e à ampla defesa somente se instaura com a apresentação de impugnação ao lançamento.
				 INTIMAÇÕES NO ENDEREÇO DO REPRESENTANTE LEGAL (ADVOGADO) DO CONTRIBUINTE. DESCABIMENTO. SÚMULA CARF Nº 110. 
				 No processo administrativo fiscal, é incabível a intimação - seja por qualquer meio - dirigida ao advogado do contribuinte, nos termos da Súmula CARF nº 110, cujos efeitos são vinculantes.
			
		
		 
			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2014, 2015
			 
				 DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE RENDIMENTOS. ART. 42, L. 9.630/96. STF. CONSTITUCIONALIDADE. Configuram omissão de rendimentos os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. Constitucionalidade do art. 42, da Lei nº 9.630/96, reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal no Tema nº 842, da Repercussão Geral.
				 APROPRIAÇÃO DE RECEITAS. FACTORING. 
				 O regime de reconhecimento da receita auferida em operação de factoring convencional, sem regresso, deve ser o mesmo do desconto de títulos, ou seja, pro rata tempore. Isto significa que o reconhecimento contábil dos títulos adquiridos pelo seu custo de aquisição, com a apropriação das receitas na sua liquidação (e a consequente tributação pelo IRPJ e pela CSLL sobre a parcela do lucro auferido com estes resultados), se dará na proporção de seu efetivo recebimento. Somente desta maneira é que se obedece ao princípio contábil da competência dos exercícios, cujo cumprimento é obrigatório a todas as sociedades, bem como se afere a correta base de cálculo do IRPJ e da CSLL.
				 LUCRO ARBITRADO. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PERCENTUAL
				 Determina o art. 533 do RIR de 1999 ou art. 606 do RIR de 2018, que nas atividades caracterizadas como de instituições financeiras, o percentual para determinação do lucro arbitrado será de quarenta e cinco por cento.
				 PRESUNÇÃO LEGAL. RECEITA OMITIDA. LUCRO ARBITRADO. PERCENTUAL
				 No caso de pessoa jurídica com atividades diversificadas tributadas com base no lucro presumido, não sendo possível a identificação da atividade a que se refere a receita omitida, esta será adicionada àquela que corresponder o percentual mais elevado.
				 OMISSÃO DE RECEITAS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS CUJA ORIGEM NÃO FOI COMPROVADA.
				 Caracterizam omissão de receitas os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituições financeiras, em relação aos quais o contribuinte, regularmente intimado, não comprovou mediante documentação hábil e idônea que sua origem fossem valores isentos, já oferecidos à tributação, não tributáveis ou tributados exclusivamente na fonte ou de outra origem justificada como transferências entre contas da mesma titularidade, empréstimos tomados, estornos.
				 TROCA DE POSIÇÕES FINANCEIRAS ENTRE EMPRESAS DO GRUPO ECONÔMICO DE FATO.
				 O princípio contábil da ENTIDADE significa que cada empresa possui patrimônio independente, mesmo se ambas têm o mesmo sócio, e quaisquer transações entre a E.N.S. e R.T.S devem seguir os procedimentos entre empresas independentes, não sendo admissível “realizaram, entre si, trocas de posições financeiras”, o que indica confusão patrimonial e irregularidade. 
				 LANÇAMENTO REFLEXOS. CSLL. PIS. COFINS 
				 Dada a íntima relação de causa e efeito, aplica-se ao lançamento reflexo o decidido no principal. 
				 CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA 
				 Descabe a reclamação de cerceamento de defesa se os documentos que embasaram a acusação fiscal se encontram nos autos, e dos quais os litigantes tiveram ciência. 
				 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA SOLIDÁRIA. SONEGAÇÃO E DOLO 
				 Correta a responsabilização solidária com base no art. 135, III do CTN, dada a constatação de que o dirigente de fato do grupo empresarial interpôs outra pessoa como sócio, que a Autuada desenvolveu atividade de factoring ou fomento comercial, não constante do seu objeto social e, adicionalmente, atividade caracterizada como de instituição financeira, sem autorização. 
				 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA SOLIDÁRIA. ART. 135, II DO CTN. 
				 Correta a responsabilização do responsável pelo preenchimento das DCTF e demais declarações, contador e sócio de empresa do grupo, à vista da constatação fiscal de que as empresas declararam receitas muito inferiores às que foram detectadas no procedimento fiscal, o qual, assim incorreu na Súmula 8 do CFC. 
				 GRUPO ECONÔMICO. CARACTERIZAÇÃO. 
				 Caracteriza-se grupo empresarial, mesmo não formalizado, se as empresas estão sob o mesmo comando e se há confusão patrimonial entre as mesmas. 
				 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA SOLIDÁRIA. INTERESSE COMUM. 
				 Caracteriza-se a responsabilidade baseada no interesse comum do art. 124, I do CTN, das empresas do grupo embora não formalizado, que são submetidas a uma mesma direção e por elas circularam recursos financeiros de forma irregular e que participaram no processo decisório que ensejou a infração. 
				 SUJEIÇÃO PASSIVA. CONTADOR. IMPROCEDÊNCIA.
				 A exigência tributária com origem em irregularidades na escrituração, ainda que praticadas voluntária e conscientemente, não podem ser imputadas ao responsável pela escrituração se não restar comprovado nos autos que agiu à revelia dos representantes da pessoa jurídica. 
				 MULTA QUALIFICADA. 
				 A multa de ofício será qualificada, no percentual de 150%, conforme estabelece a lei, sempre que houver o intuito de fraude ou sonegação, devidamente caracterizado em procedimento fiscal. 
				 INFRAÇÃO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. LEI SUPERVENIENTE. ATO NÃO DEFINITIVAMENTE JULGADO. PENALIDADE MENOS SEVERA.
				 RETROATIVIDADE BENIGNA. APLICAÇÃO.
				 Tratando-se de ato não definitivamente julgado, aplica-se a lei superveniente à vigente à época do fato gerador que venha a cominar penalidade menos severa.
				 RECURSO DE OFÍCIO. REQUISITOS. NÃO PREENCHIMENTO. NÃO CONHECIMENTO. Não preenchidos os requisitos de admissibilidade do recurso de ofício, previstos na Portaria MF nº 63/2017, não se conhece do recurso de ofício. RECURSO DE OFÍCIO. LIMITE DE ALÇADA. VIGÊNCIA. SEGUNDA INSTÂNCIA. Para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, i) negar provimento ao recurso de ofício; ii) afastar a responsabilidade tributária do Sr. Antonio Carlos Shiro Hachisuca; iii) manter a responsabilidade solidária de Wolney de Medeiros Arruda Filho; Grupo W Participações Ltda; Grupo WAF Imóveis, Participações e Empreendimentos Ltda,; Foregon  Com  S/A,  Plantae  IF  Fomento Comercial Ltda,; RTS Serviços e Cobranças Eireli, e: iv) reduzir de ofício para 100% (cem  por  cento)  o  percentual  da  multa  qualificada. Por maioria de votos, negar provimento ao recurso voluntário da pessoa jurídica autuada. Vencidos os Conselheiros André Luis Ulrich Pinto e Fellipe Honório Rodrigues da Costa que votaram por reduzir o percentual de arbitramento para 38.4% .
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Leonardo de Andrade Couto – Presidente e Redator ad hoc
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os(a) julgadores(a) Maurício Novaes Ferreira, André Luis Ulrich Pinto, José André Wanderley Dantas de Oliveira, Fellipe Honório Rodrigues da Costa, Liana Carine Fernandes de Queiróz e Leonardo de Andrade Couto (Presidente).  
		 Nos termos do inciso III, do art. 58, do RICARF, o Presidente da 2ª Turma Ordinária da 2ª Cãmara da 1ª Seção do CARF, Conselheiro Leonardo de Andrade Couto, designou-se redator 1202 para formalizar o presente acórdão, dado que o relator original Conselheiro Roney Sandro Freire Correa não mais integra a turma.
		 Como redator ad hoc apenas para formalizar o acórdão, o Conselheiro Leonardo de Andrade Couto serviu-se das minutas de ementa, relatório e voto inseridos pelo relator original no diretório oficial do CARF, e aqui reproduzidas.
		 
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário em face do acórdão nº 06-69.050, prolatado pela 9ª Turma da DRJ/CTA, contra o contribuinte supracitado, bem como os seguintes responsáveis solidários tributários: Wolney de Medeiros Arruda Filho, CPF 249.786.418-70; Antônio Carlos Shiro Hachisuca, CPF nº 121.181.238-33; Grupo W Participações Ltda, CNPJ 18.129.392/0001-59; Grupo WAF Imóveis, Participações e Empreendimentos Ltda, CNPJ 21.778.309/0001-87; Foregon Com S/A, CNPJ 04.100.845/0001-00; Plantae IF Fomento Comercial Ltda, CNPJ 02.526.976/0001-28; RTS Serviços e Cobranças Eireli, CNPJ 15.726.911/0001-78.
		 Ademais, foram constituídos os seguintes créditos tributários:
		 I) Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ no montante de R$ 9.516.201,65 devido às infrações: a) Omissão de Receita por Presunção Legal Infração: Depósitos Bancários de Origem não Comprovada (item II – INFRAÇÕES APURADAS “b) Omissão de receitas de depósitos de origem e causa não comprovados”, do Relatório de Fiscalização) de 31/10/2014 até 31/12/2016; base legal no art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, art. 42 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, c/c o art. 537, do RIR de 1999; b) Arbitramento do Lucro, Receita Bruta mensal auferida por Instituição Financeira (item II-INFRAÇÕES APURADAS, “a) Omissão de receitas de operações de desconto de título de crédito”, do Relatório de Fiscalização), de 31/10/2014 até 30/12/2015, base legal no art. 3º da Lei nº 9.149, d e1995, arts. 531 e 533 do RIR de 1999; 
		 II) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, R$ 4.443.550,57, devido às mesmas infrações; base legal art. 2º da Lei nº Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, com as alterações introduzidas pelo art. 2º da Lei nº 8.034, de 12 de abril de 1990; art. 2º da Lei nº 9.249, de 1995, e 24, § 2º, com as alterações pelo art. 29 da Lei nº 11.941, de 2009; art. 29, I, da Lei nº 9.430, de 1996; art. 22 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003; art. 3º da Lei nº 7.689, de 1988, com redação dada pelo art. 17 da Lei nº 11.727, de 23 de junho de 2008 e 3º, I com a redação pelo art. 1º da Lei nº 13.169, de 2015; art. 28 da Lei nº 9.430, de 1996, com redação dada pelo art. 49 da Lei nº 12.715, de 2012; 
		 III) Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, R$ 3.400.844,96, no regime incidência cumulativa padrão: a) relativa à infração Omissão de Receita (item II-INFRAÇÕES APURADAS, “a) Omissão de receitas de operações de desconto de título de crédito”, do Relatório de Fiscalização), de 31/10/2014 até 30/12/2015; b) Omissão de Receita por Presunção Legal Infração: Depósitos Bancários de Origem não Comprovada (item II – INFRAÇÕES APURADAS “b) Omissão de receitas de depósitos de origem e causa não comprovados”, do Relatório de Fiscalização) de 31/10/2014 até 31/12/2016; base legal no art. 1º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991; art. 18 da Lei nº 10.684, de 2003; art. 3º da Lei nº 9.718, de 1998, com as alterações introduzidas pelo art. 2º da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, com as alterações do art. 41 da Lei nº 11.196, de 20056 e pelo art. 15 da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, art. 24, § 2º da Lei nº 9.249, de 1995, com as alterações pelo art. 29 da Lei nº Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009; 
		 V) Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS, no valor de R$ 552.637,21, no regime incidência cumulativa padrão: a) relativa à infração Omissão de Receita (item II-INFRAÇÕES APURADAS, “a) Omissão de receitas de operações de desconto de título de crédito”, do Relatório de Fiscalização), de 31/10/2014 até 30/12/2015; b) Omissão de Receita por Presunção Legal Infração: Depósitos Bancários de Origem não Comprovada (item II – INFRAÇÕES APURADAS “b) Omissão de receitas de depósitos de origem e causa não comprovados”, do Relatório de Fiscalização) de 31/10/2014 até 31/12/2016; base legal no art. 1º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991; arts. 2º, I, e 9º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998; art. 2º da Lei nº 9.718, de 1998; art. 1º da Medida Provisória n 1.807, de 1999; art. 24, § 2º da Lei nº 9.249, de 1995, com as alterações pelo art. 29 da Lei nº Lei nº 11.941, de 2009; art. 79, da Lei nº 11.941, de 2009; art. 3º, da Lei nº 9.718, de 1998, com as alterações introduzidas pelo art. 2º da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, pelo art. 41 da Lei nº 11.196, de 2005 e pelo art. 15 da Lei nº 11.945, de 2009;
		 VI) Multa regulamentar de R$ 850.211,26 devido ao descumprimento do prazo estabelecido para a apresentação da Escrituração Contábil Digital - ECD; fato gerador em 25/09/2019, base legal Art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999; art. 11 da Lei n° 8.218, de 1991, com redação dada pela MP n° 2.158-35, de 2001; art. 12, III, da Lei n° 8.218, de 1991, com redação dada pelo art. 4º da Lei n° 13.670, de 2018.
		 Em síntese, foram lavrados os autos de infrações que consideraram, indevidamente, optante pelo regime de tributação com base no lucro presumido, constituindo crédito tributário, a título de IRPJ, além de CSSL, PIS, COFINS, relativos aos períodos de apuração de 10/2014 a 12/2016.
		 Após o julgamento de piso, restaram os seguintes valores:
		 IRPJ
		 R$ 8.649.180,36
		 
		 CSLL
		 R$ 4.073.621,49
		 
		 COFINS
		 R$ 3,092.570,72
		 
		 PIS
		 R$ 502.542,65
		 
		 Multa Regulamentar
		 R$ 850.211,26
		 
		 
		 A recorrente, bem como os responsáveis, fora cientificada, conforme datas determinadas na tabela abaixo: 
		 Contribuinte/Responsável
		 Data da Intimação do Acórdão Recorrido
		 
		 E.N.S. SOCIEDADE SIMPLES
		 17.03.2020
		 
		 Antônio Carlos Shiro Hachisuca
		 26.03.2020
		 
		 Wolney de Medeiros Arruda Filho
		 26.03.2020
		 
		 Grupo W Participações Ltda
		 27.03.2020
		 
		 Grupo WAF Imo., Part. e Empreend.
		 27.03.2020
		 
		 Foregon Com S/A
		 27.03.2020
		 
		 Plantae IF Fomento Comercial Ltda
		 27.03.2020
		 
		 RTS Serviços e Cobranças Eireli
		 27.03.2020
		 
		 Destaca-se, inicialmente, que por força das restrições impostas pela COVID-19, a administração pública federal se viu obrigada a reorganizar os seus procedimentos internos, determinando o Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, através das Portarias RFB nº 457, 543 (de 20/03/2020), 936 (29/05/2020), 1.087 (30/06/2020) e, finalmente, 1.405 (30/07/2020). a suspensão dos prazos para prática de atos processuais no âmbito da RFB, até o dia 31 de agosto de 2020, oportunidade em que o prazo processual foi retomado.
		 Preliminarmente, a recorrente alega o seu cerceamento de defesa, em razão do julgamento de piso ter promovido a coleta de informações relativas às empresas inseridas na autuação e utilizado em sua decisão, sem respeitar o procedimento previsto nos artigos 18, § 1º e 59, inciso II da norma regulamentadora deste processo administrativo fiscal (Decreto nº 70.235/1972). 
		 Na sequência, alega a “falta de motivo, do desvio de finalidade e da ofensa à impessoalidade na instauração da fiscalização” , dispondo sobre o interesse público, finalidade primordial da administração pública, alegando que o verdadeiro motivo para a instauração desta ação fiscal não foi a inadequação do regime tributário eleito pela Autuada, mas a intenção de atingir empresas e pessoas e estruturar, entre eles, grupo empresarial inexistente, utilizando-se de procedimento fiscal apenas para sedimentar tal objetivo. e assevera que:
		 “Isso revela, com a devida segurança, que a fiscalização já dispunha de informações relativas à Recorrente antes mesmo do início da ação fiscal, embora não as tenha apresentado por ocasião da lavratura do auto de infração. E não é só: a existência de um conjunto paralelo de documentos e informações demonstra que o procedimento administrativo apenas serviu à fiscalização para concretizar intenção preexistente, conferindo ares de regularidade à atuação claramente arquitetada, o que é completamente inadmissível. Daí a afirmação de desvio de finalidade e pessoalidade da ação fiscal, bem como a inexistência do motivo utilizado para instaurá-la (discrepância entre a “suposta” atividade exercida pela empresa e o regime tributário por ela escolhido).”
		 Em outro ponto, menciona a recorrente sobre “a ofensa à ampla defesa pela falta de apresentação, nestes autos, dos termos de diligência fiscais expedidos a terceiros”, diz que no rol de nulidades produzidas pela fiscalização esta escondeu os termos de notificações expedidas a terceiros e suas respostas.
		 Alega que a fiscalização deixou de juntar o resultado de diligências imprescindíveis à adequada compreensão da controvérsia, como as respostas ofertadas pela indústria Dibel Ltda. e pelo Sr. Paulo Umbelino Correia, cuja diligência, inclusive, chegou-se a romper com o sigilo fiscal deste último.
		 E que as provas ocultadas nestes autos, acabaram sendo apresentadas no procedimento administrativo da acusação realizada em desfavor da empresa R.T.S. SERVIÇOS E COBRANÇAS EIRELI (nº 10835-726.977/2019-18), revelando a verdade que se sempre omitiu e que trouxe imenso prejuízo à defesa da Autuada. 
		 Na sequência, quanto ao item “Do indeferimento à diligência de obtenção de cópia integral de procedimento fiscal anterior e a ofensa à ampla defesa”, a Recorrente pleiteou que fosse determinada a juntada aos autos da cópia integral do procedimento administrativo fiscal nº 0810500-2016-00004-6, utilizado pela fiscalização para angariar provas à autuação.
		 Com efeito, o referido procedimento administrativo diz respeito à primeira fiscalização realizada pela administração tributária federal em relação à Recorrente, tendo sido encerrado sem a lavratura de qualquer auto de infração, muito embora a Recorrente não tenha tido acesso a qualquer ato, despacho ou decisão que tenha homologado tal encerramento.
		 Por esta razão, a defesa da Recorrente entende absolutamente necessário que venham aos autos tais atos decisórios para se confrontar o entendimento manifestado pela mesma Delegacia Tributária sobre os mesmos fatos, inclusive contendo período comum.
		 Apesar da pertinência da medida, o requerimento foi negado pela primeira instância sob o argumento de que as informações solicitadas encontrar-se-iam nestes autos nas fls. 5.427/5778.
		 Quanto ao item “Da quebra de sigilo fiscal em hipótese não autorizada e o acesso a informações vedadas pela própria RFB”, a recorrente alega a ilegalidade da quebra do sigilo fiscal ocorrida nos autos. 
		 Alega que, em processo instaurado, a fiscalização promoveu o rompimento da garantia constitucional ao sigilo fiscal do Sr. Everaldo do Nascimento Silva, trazendo aos autos as suas declarações de imposto de renda de 2014 a 2019, o histórico de seus vínculos profissionais e CNIS.
		 Do mesmo modo, a administração tributária acessou a declaração de imposto de renda de terceiro interessado (Sr. Paulo Umbelino Correia), bem como de Wolney de Medeiros Arruda, Wolney de Medeiros Arruda Filho e Beatriz Lebrão Arruda.
		 Quanto ao aspecto meritório, inicia com o tópico: “alerta quanto à impossibilidade de se modificar o critério jurídico do lançamento”, alegando que, em razão da fiscalização ter qualificado às operações realizadas pela Autuada como desconto financeiro, viu-se obrigada a tributá-las de acordo com as regras aplicáveis às instituições financeiras, ensejando distorções em relação à base de cálculo do IRPJ e às alíquotas da CSLL e COFINS.
		 Cita acórdãos do CARF, apontando que no lançamento tributário, em havendo equívoco na subsunção da norma geral e abstrata ao evento, torna-se obrigatória a anulação do auto de infração.
		 Na sequência, quanto à “natureza jurídica das operações realizadas pela contribuinte”, a recorrente cita o art. 17 da Lei nº 4502/64, que apenas estabelece o conceito de instituição financeira pelas atividades que realiza (coleta, intermediação ou aplicação de recursos financeiros, próprios ou de terceiros, e a custódia de valor de propriedade de terceiros), de modo que a fiscalização não aponta qualquer coleta, intermediação, aplicação ou mesmo a custódia de valores de outras pessoas que não a própria sociedade, quando se autorizaria à conclusão mencionada; e que somente são reconhecidas como instituição financeira as que oficialmente assim se qualifiquem, mediante autorização do Banco Central do Brasil (critério formal), ou aquelas que realizarem as atividades que assim a qualifiquem (critério material), discriminadas no art. 17 da Lei 4.595, de 1964 ou 1º da Lei da Lei nº 7.492, de 1986. 
		 Ademais, acrescenta que a fiscalização qualificou à operação realizada pela recorrente como desconto bancário e, pois, privativa de instituição financeira, pelo simples fato de os clientes assumirem a responsabilidade pela solvência dos títulos cedidos, demonstrando desconhecimento em relação ao negócio jurídico analisado, à luz do parecer elaborado pelo doutrinador Fábio Ulhoa Coelho.
		 Quanto ao item “Da ausência de norma para a utilização da base de cálculo do lucro arbitrado relativo às instituições financeiras e os seus reflexos em relação ao IRPJ”, a recorrente alega ser impossível utilizar o coeficiente de 45% para o arbitramento da base de cálculo, porque o parágrafo único do art. 16 da Lei nº 9.249, de 1995, faz expressa referência ao inciso III do art. 36 da Lei nº 8.981, de 1995, porém este art. 36 foi revogado pelo art. 18 da Lei nº 9.718, de 1998; o art. 16 c/c p art. 15, § 1º, III, “d” da Lei nº 9.249 de 1995, prevê 32% acrescidos de 20%, isto é, 38,4% de lucro arbitrado para a atividade de faturização, factoring ou desconto mercantil; também que o arbitramento se deveu a dois motivos: não apresentação dos livros e escrituração contábil/fiscal e/ou livro Caixa, e porque teria optado indevidamente pelo lucro presumido, mas que sua atividade não a obrigava ao lucro real. 
		 O julgamento de piso entendeu que o artigo 36 teria sido substituído pelo artigo 14, inciso II, da própria Lei nº 9.718/98. Para subsidiar tal interpretação, o julgamento ainda menciona que o critério adotado teria previsão no artigo 533 do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, alegado como revogado. 
		 Suscita que a utilização de decreto para subsidiar o reconhecimento de determinada base de cálculo, quando a própria lei seja omissa em tal aspecto, é completamente desacertado e a Constituição Federal e o próprio Código Tributário Nacional impedem a utilização de expedientes diversos da lei para a fixação da base de cálculo.
		 No item “Dos reflexos à qualificação das operações de fomento mercantil como privativas de instituição financeira nas alíquotas da CSLL e da COFINS”, diz que, em que pese as operações realizadas pela Recorrente constituem claramente fomento mercantil, a aplicação das alíquotas de 20% (vinte por cento) para a CSLL e 4% para a COFINS, como se instituição financeira fosse, constitui vício material de lançamento, devendo ser canceladas. 
		 No item “Da manifesta contradição e incoerência entre a qualificação da Autuada como “instituição financeira” e, por conseguinte, a fixação da base de cálculo da CSLL segundo o critério das empresas de fomento mercantil”, a recorrente alega que tal alegação se faz em caráter subsidiário (residual), na hipótese de não serem acolhidos os argumentos relativos ao erro da qualificação das operações realizadas como privativas de instituição financeira. 
		 Alega que a própria legislação impede que a autoridade administrativa requalifique juridicamente o fato dentro do mesmo lançamento, submetendo-o a consequências fiscais completamente distintas, como no caso em exame, que desqualificou às operações realizadas como simples fomento mercantil e submeteu-as à tributação das instituições financeiras.
		 Quanto ao item “Dos depósitos bancários e a presunção estabelecida no artigo 42 da Lei nº 9.430/96”, a recorrente alega que a autoridade fiscal desconsiderou às informações prestada e tributou às operações, ignorando a comprovação da origem dos recursos.
		 Quanto ao item “Da redução da “receita bruta conhecida”, a fiscalização tributou inúmeros lançamentos bancários presumindo tratar-se de (i) receitas de depósitos de origem e causas não comprovados, bem como (II) receitas de operações de desconto de títulos de crédito, contidas nos Anexos I, II e III do auto de infração.
		 Alega ainda, que algumas destas operações foram devidamente excluídas pela decisão administrativa anterior, enquanto outras sequer foram analisadas, mesmo com os extratos bancários evidenciando a devolução dos cheques depositados, o que urge ser reanalisado.
		 No item “Da aplicação de multa qualificada”, afirma que as condutas descritas pela recorrente não passaram de presunções e ficções, também não conformam os requisitos necessários para a majoração da penalidade. 
		 No caso dos autos, as conclusões fazendárias não possuem um mínimo de lastro probatório, sequer estabelecendo ao menos a verdade que se diz conhecida. Neste aspecto, a mera indicação da atividade principal do Sr. Everaldo do Nascimento Silva não afasta a possibilidade de ser sócio de qualquer empresa, nem permite a conclusão da nulidade de tal ato, caso venha a sê-lo. Neste particular, importante esclarecermos que a ENS foi constituída em 10 de abril de 2001, para a atividade de cobrança de títulos de terceiros, tendo como sócio Sr. Wolney de Medeiros Arruda Filho e o Sr. Ricardo de Souza. Na data de 15 de maio de 2012, o Sr. Wolney se retirou da sociedade, nela ingressando o Sr. Everaldo Nascimento Silva, mesmo oportunidade em que se promoveu a alteração do endereço empresarial. A despeito da previsão contratual a respeito, quem a administrava de fato era o Sr. Ricardo de Souza, especialmente pelos longos anos na própria atividade, o que nunca foi empecilho entre as próprias partes interessadas. Fato é que, desde a sua retirada, o Sr. Wolney Filho nunca mais não praticou mais qualquer ato pela sociedade ou em seu favor, não interferindo em suas decisões ou mesmo nas transações que realizava, o que, aliás, fica evidenciado pela ausência de qualquer prova demonstrando tal atuação. Aliás, custa a crer que a incisiva – muitas vezes constrangedora – atuação da administração fazendária, não tenha sequer um e-mail, uma anotação, um contrato ou qualquer elemento razoável que coloque o Sr. Wolney Filho no palco dos fatos. 
		 Neste ponto, à exceção do contrato social que comprova a sua saída da atividade empresarial, não há qualquer elemento de prova, nem sequer indiciário, que o vincule à E.N.S. SOCIEDADE SIMPLES LTDA. e que autorize a conclusão fazendária acerca da sonegação, fraude ou conluio, como justificativas para a dobra da penalidade. A propósito, a Recorrente não está, de modo algum, a defender interesse de terceiros, no caso o de Wolney de Medeiros Arruda Filho, o que sequer poderiam fazê-lo, ante a ausência de legitimidade para tanto (arts. 17 e 18, NCPC). É que a sua suposta titularidade das quotas sociais foi utilizada como fundamento da imposição da penalidade qualificada, apesar da inexistência de qualquer elemento probatório hábil a justificar tal pretensão. Do mesmo modo, a utilização de imagem obtida através do Google Earth como método de comprovação da suposta falta de capacidade financeira do Sr. Everaldo em ser titular das quotas de sociedade até então prestadora dos serviços de cobrança, revela a insistente arte do nobre auditor fiscal em praticar constrangimentos. Nada além disso. Primeiro porque a imagem utilizada está completamente desatualizada, o que facilmente poderia ser percebido pela fiscalização caso tivesse se dirigido ao local, distante poucos quarteirões da Delegacia da Receita Federal de Presidente Prudente. 
		 Segundo porque o imóvel nela constante nunca constitui a residência do Sr.Everaldo, construída em alvenaria nos fundos do mesmo terreno, o que, de resto, foi confirmado pelo próprio relatório de notas fiscais confeccionado pela fiscalização às fls. 8653 (Rua Alfândega, nº 75 – fundos). Ademais, tratando-se, como dito, de empresa inicialmente prestadora de serviços de cobranças de títulos emitidos por terceiros, não se exigia dos sócios capacidade econômico-financeira de relevo, suficiente para afastar presunção de simulação de quadro societário. Neste aspecto, é importantíssimo observar que a fiscalização apenas qualifica o Sr. Everaldo como “laranja”, nada dizendo em relação ao outro sócio, Sr. Ricardo de Souza, integrante do quadro societário desde o início da referida empresa e indiscutivelmente qualificado tanto para administrar uma simples empresa de cobrança quanto a faturizadora que a veio a converter-se. Esclareça-se, quanto a isso, que o Sr. Ricardo de Souza possui duas graduações (Administração de Empresas e Ciências Contábeis), além de pós-graduação em Controladoria e Gestão Financeira, 
		 (...)
		 Noutro giro, destaca-se do TVF, que a imputação da qualificadora se deu pelos seguintes motivos:
		 O sujeito passivo E.N.S. Sociedade Simples Ltda, por meio do real sócio administrador Wolney de Medeiros de Arruda Filho, agiu dolosamente na sonegação, fraude e conluio previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei 4.502/1964, mediante as condutas de:
		 a) Colocar a empresa em nome da interposta pessoa Everaldo do Nascimento Silva (sócio administrador), que trabalhava como motorista na Master Guincho.
		 b) Não oferecer à tributação as vultosas receitas das operações de desconto de direitos creditórios.
		 c) Omitir à tributação as vultosas receitas de depósitos bancários de origem não comprovada.
		 d) Não declarar em DCTF os tributos devidos.
		 e) Não declarar no SPED ECF (Escrituração contábil fiscal) e SPED Contribuições as receitas auferidas e os débitos devidos.
		 f) Deixar de transmitir à base do SPED a ECD (Escrituração contábil digital) e deixar de fornecer à fiscalização os arquivos digitais da escrituração contábil devidamente validados.
		 g) Deixar de apresentar os contratos que amparam as operações de desconto de direitos creditórios.
		 h) Ocultar a movimentação de vultosos recursos entre a empresa operacional Plantae If e a E.N.S.
		 i) Ocultar o desvio de vultosos recursos da E.N.S. para a empresa patrimonial Grupo WAF (empresa em nome do Sr. Wolney de Medeiros Arruda Filho), em prejuízo do recolhimento de tributos.
		 j) Ocultar o pagamento das despesas pessoais do Sr. Wolney de Medeiros Arruda Filho, em detrimento do recolhimento de tributos.
		 k) Modificar diversas páginas dos processos judiciais da E.N.S. fornecido à RFB visando claramente omitir a atuação do empregado da Plantae If, Nungesses Zanetti Filho, na administração da E.N.S.
		 l) Deixar de comprovar individualmente o beneficiário e causa de vultosos pagamentos5, num evidente intuito de esconder os reais beneficiários de recursos provenientes da sonegação e fraude fiscal.
		 m) Deixar de apresentar as notas fiscais e documentos equivalentes comprobatórios das despesas da E.N.S.6, num evidente intuito de esconder os reais beneficiários de recursos provenientes de sonegação e fraude fiscal.
		 n) A Plantae If usar a E.N.S. para realização das operações das operações de desconto de direitos creditórios e depósitos bancários de origem não comprovada com omissão de receitas.
		 Assim, demonstrada a sonegação, fraude e conluio, pela prática dos atos descritos acima, acrescido ao relevante fato da utilização de interposta pessoa no quadro societário da E.N.S. e a ocultação de vultosos recursos desviados direta ou indiretamente a favor do Sr. Wolney de Medeiros Arruda Filho, em detrimento do recolhimento de tributos, é cabível a aplicação da multa qualificada pela omissão de receitas das operações de desconto de títulos de crédito e de depósitos de origem e causa não comprovados.
		 Assim, alega a recorrente que, ausente qualquer ação deliberada e intencional, individual ou conjunto, ainda que tentada, que visasse impedir ou retardar o conhecimento por parte da autoridade tributária, ou impedisse ou retardasse a ocorrência do fato gerador, a sua exclusão ou modificação dos seus elementos, exigiria o cancelamento da penalidade qualificada contida no auto de infração.
		 No item “Da Acusação de Existência de Grupo Econômico”, sobre a conclusão fiscal de que se trata de grupo econômico formado pela empresa operacional Plantae IF, que declarava e recolhia tributos, as empresas de fachada E.N.S. e R.T.S., as empresas patrimoniais Grupo WAF e Grupo W, e a operacional Foregon.com, que seriam todas beneficiárias ocultas de vultosos recursos desviados da E.N.S. e R.T.S., afirma que se trata de ilação fazendária, haja vista que a fiscalização não articula a satisfação dos requisitos do art. 50 do Código Civil, com as alterações pela Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, que regulamentaria o art. 116, parágrafo único do CTN e embasaria a atuação; que o legislador elencou dois requisitos básicos para a desconsideração da personalidade jurídica: o desvio de finalidade ou confusão patrimonial, e afirma que apenas este último reclama consideração, ante a inexistência de qualquer argumentação fazendária em relação ao primeiro e aduz que não há nos autos, qualquer evidência em relação a nenhum dos requisitos da lei, pelo contrário, a acusação se funda no suposto desvio de recursos da E.N.S. em favor de terceiros, sem qualquer correspondência em provas, o que não justifica a desconsideração da personalidade jurídica, que várias informações dos circularizados, evidenciam a total separação entre as empresas, desde a contratação, o pagamento e, especialmente, o recebimento dos valores relativos a cada operação, sem qualquer artificialidade ou confusão. 
		 No item “Da insistência nas diligências requeridas anteriormente”, a recorrente alega que as razões arguidas pelo julgamento anterior para o indeferimento das diligências requeridas pela Recorrente não se confirmam, na medida em que a contribuinte não teve acesso às provas por ela requeridas, ao contrário do afirmado. 
		 Neste particular, a Recorrente não teve acesso atos, informações e conclusões a respeito da auditoria fiscal realizada no procedimento nº 0810500-2016-00004-6, do qual foram retirados alguns documentos para subsidiar o auto de infração em análise, o que justifica o interesse da Recorrente na obtenção das referidas cópias. 
		 Do mesmo modo, é imprescindível que se converta o julgamento em diligência para o fim de que seja juntado aos autos o extrato de acesso ao procedimento fiscal mencionado acima, do qual só teve conhecimento durante a fiscalização e dele retirou provas que instruem ao presente processo, medida que se justifica para comprovarmos que o agente público dela só tomou conhecimento ao conversar com o contador desta contribuinte, após instaurar a presente fiscalização.
		 No item “Da apresentação de provas nesta oportunidade”, a recorrente suscita a verdade material, de modo que os documentos acostados nesta oportunidade se destinam apenas ao esclarecimento de itens sequer analisados pelo julgamento anterior, demonstrando a complementariedade de tal instrução, voltada unicamente a reforçar a verdade material dos fatos em análise.
		 Quanto ao item “Da resolução favorável da controvérsia em relação ao contribuinte, em caso de empate”, a recorrente pleiteia, havendo empate em relação a qualquer item, que seja proclamado resultado favorável ao contribuinte, nos termos do novel artigo 19-E da Lei nº 10.522/02.
		 E protesta, ao final, que seja acolhido o presente recurso para o fim de assim ser decidido, cancelando-se o débito fiscal reclamado ou reduzindo-o conforme acima apontado e que seja deferidas as diligências acima requeridas.
		 Dos responsáveis solidários, fls. 9.532/9.575, constam as seguintes razões recursais: 
		 Antônio Carlos Shiro Hachisuca, CPF nº 121.181.238-33; base legal no art. 135, II do Código Tributário Nacional - CTN, Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966; 
		 Foregon Com S/A, CNPJ 04.100.845/0001-00, com base no art. 124, I do CTN; 
		 Grupo WAF Imóveis, Participações e Empreendimentos Ltda, CNPJ 21.778.309/0001-87, com base no art. 124, I do CTN; 
		 Wolney de Medeiros Arruda Filho, CPF 249.786.418-70, base legal no art. 135, III do CTN;
		 Grupo W Participações Ltda, CNPJ 18.129.392/0001-59, com base no art. 124, I do CTN;
		 Plantae IF Fomento Comercial Ltda, CNPJ 02.526.976/0001-28,    com base no art. 124, I do CTN;
		 RTS Serviços e Cobranças Eireli, CNPJ 15.726.911/0001-78, com base no art. 124, I do CTN. 
		 
		 Recurso Voluntário de Antônio Carlos Shiro Hachisuca;
		 Apresentada tempestivamente em 26.06.2020, fls. 10448 a 10488, em face do acórdão de n.º 06-69.050, proferido pela 9ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento, em Curitiba, mantendo, parcialmente, o crédito tributário. 
		 A autoridade fiscal sustenta que o mesmo é sócio da Plantae If; contador responsável pela empresa operacional, Plantae If, e pelas empresas E.N.S. e R.T.S.; tendo omitido as receitas nas declarações do SPED Contribuições e SPED ECF, e omitido os débitos devidos na DCTF das empresas E.N.S. e R.T.S, conforme tabela elaborada:
		 /
		 Assim sendo, pelo fato de Antônio Carlos Shiro Hashisuca ter realizado atos com excesso de poderes ou infração de lei, pondo em execução a sonegação, fraude e conluio, este deve responder solidariamente pelas dívidas tributárias, nos termos do art. 135, II, do CTN.
		 Irresignado, argui a nulidade dos autos e consequentemente do termo de solidariedade, dada a ausência de termo de início de fiscalização (TIF), relativo ao ora recorrente e o uso consequentemente indevido, pela autoridade fiscal, de suas informações protegidas por sigilo fiscal, em violação dos seus direitos, art. 5º, X e XII da CF de 1988, sem preencher os requisitos estabelecidos pela Lei Complementar nº 102, de 2001, art. 6º. 
		 Explica que, se tivesse sido intimado, poderia ter prestado as informações necessárias, porém a autoridade fiscal quebrou seu sigilo fiscal, sem instaurar procedimento de fiscalização, conforme o Decreto nº 3.724, de 2001, art. 2º (Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal -TDPF) e Portaria nº 6.478, de 2017. 
		 E ainda nulidade, devido à aplicação de multa que acusa de confiscatória, violando o art. 150, IV da CF de 1988, haja vista que em momento algum restou demonstrada a tipificação da sua conduta, relativamente aos tipos penais veiculados pela Lei n.º 4.502, de 1964; e invoca o art. 5º, XLV da CF, de 1988, e a Súmula CARF nº 14 e julgados do STF.
		 Advoga a ausência de sua responsabilidade, e não lhe é aplicável o art. 135, III do CTN, vez que inexistiu qualquer ato, praticado pelo mesmo, com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.
		 Por fim, requer que seja determinada a imediata realização de diligência, para que sejam acostados aos autos do presente feito, todos os registros de entrega das declarações fiscais, recepcionadas pela Receita Federal do Brasil, oriundas do equipamento de MAC Address EC-A8-6B-B8-BD-C7, para que fique demonstrada a ausência de intenção de fraude. 
		 Requer, outrossim, que o presente Recurso Voluntário seja conhecido e provido, anulando-se o auto de infração e o termo de solidariedade, lavrados contra o ora Recorrente, em razão dos vícios antes apontados, ou, caso assim não se entenda, seja determinada a sua exclusão, relativamente ao auto de infração lavrado contra a ENS Sociedade Simples Ltda., em razão da inexistência de solidariedade, entre a Autuada e o ora Recorrente, nos termos acima demonstrados. 
		 Requer, finalmente, o Recorrente, que as intimações no presente feito, para serem válidas e vinculativas, além de destinadas ao próprio Recorrente, sejam endereçadas e veiculadas, inclusive na imprensa, em nome do Dr. Marcio Pestana - OAB/SP 103.297 e da Dra. Maria Clara Villasbôas Arruda - OAB/SP 182.081-A, ambos com escritório na Avenida São Gabriel, nº 333 – 18º Andar – Conjunto 181, São Paulo - Capital.
		 Recurso Voluntário de Foregon Com S/A
		 A Recorrente, em face do acórdão de n.º 06-69.050, proferido pela 9ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento, em Curitiba, mantendo, parcialmente, o crédito tributário, apresentou recurso voluntário em 26.06.2020.
		 Alega a fiscalização, que o sujeito passivo solidário Foregon.com S.A.: 96% das ações são detidas e presididas por Wolney de Medeiros Arruda Filho; e beneficiária oculta dos recursos desviados pela R.T.S.
		 Ademais, a fiscalização acrescenta que, do cotejo do extrato bancário da R.T.S., com a contabilidade da Foregon.com, constata-se que recursos foram desviados da R.T.S. para a Foregon.com, haja vista a coincidência de datas e valores. 
		 Não obstante, a recorrente argui a nulidade dos autos e do termo de solidariedade aos mesmos argumentos já descritos referentes a Antônio Carlos Shiro Hachisuca; aduz que mesmo assim respondeu às intimações e entregou documentos; acrescenta o pleito de nulidade ao argumento de falta de motivação, já que não foram exteriorizadas as razões que justificassem sua emissão, que faltou a exposição de motivos que exteriorizasse o cotejo entre o motivo e a previsão normativa e a utilização de informações relacionadas à período não incluído no termo de início fiscalização.
		 Sobre a responsabilização solidária diz que não se aplica, pois não existe “interesse comum” (que é o interesse jurídico comum ocorrido exclusivamente em caso de realização conjunta de fato gerador pelos contribuintes), nas situações que constituem os fatos geradores da autuação, dado que inexistiu participação da recorrente nesses fatos geradores, tratando-se de empresas de composição societária distinta.
		 Dispõe que não recebeu recursos ocultados, da ENS ou da sua suposta sucessora RTS; descreve que foi constituída em 18/10/2000, com os sócios Ricardo de Souza e Ana Luiza Ávila de Robertis Arruda, que se retirou em 14/12/2004, tendo ingressado Wolney de Medeiros Arruda Filho; em 2019, após a conversão da empresa em sociedade anônima, retirou-se Ricardo de Souza; o objeto social do recorrente não interage com o da recorrente Autuada, nem com o da RTS; que grupo econômico de fato, assim caracterizado apenas pela jurisprudência trabalhista e não pela legislação tributária, não se caracteriza pela simples coincidência de sócios, elemento insuficiente para a sua caracterização, para tanto, deve-se comprovar a influência recíproca entre as empresas.
		 “o agenciamento, intermediação de cartões de crédito, recepção e encaminhamento de propostas para emissão de cartão de crédito, investimentos, financiamentos e seguros junto à instituições financeiras, seguradoras e corretoras de seguros; assessoria/consultoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, gerenciamento de informações em sistema de informática, atividade de banco de dados e outras atividades relacionadas na área de informática e serviços combinados de escritório e apoio administrativo - Coworking (fls. 8224).
		 Afirma, ainda:
		 Trata-se de atividade de expressivo porte, com 8 milhões de usuários cadastrados, 1,8 milhões de visitas por mês e 3 mil novos usuários por dia, com destaque, inclusive, nos meios de comunicação13 e, ainda, detentora do prêmio “Great Place to Work”(fls. 9.674).
		 Ao final, requer que o presente Recurso Voluntário seja conhecido e provido, anulando-se o auto de infração e o termo de solidariedade, lavrados contra a ora responsável recorrente, em razão dos vícios antes apontados, ou, caso assim não se entenda, seja determinada a sua exclusão, relativamente ao auto de infração lavrado contra a ENS Sociedade Simples Ltda., em razão da inexistência de solidariedade, entre a Autuada e a ora Recorrente, nos termos acima mencionados. 
		 Ademais, requer que as intimações no presente feito, para serem válidas e vinculativas, além de destinadas à própria Recorrente, sejam endereçadas e veiculadas, inclusive na imprensa, em nome do Dr. Marcio Pestana - OAB/SP 103.297 e da Dra. Maria Clara Villasbôas Arruda - OAB/SP 182.081-A, ambos com escritório na Avenida São Gabriel, nº 333 – 18º Andar – Conjunto 181, São Paulo - Capital.
		 Recurso Voluntário de WAF Imóveis Particip. e Empreendimentos Ltda
		 A Recorrente, em face do acórdão de n.º 06-69.050, proferido pela 9ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento, em Curitiba, mantendo, parcialmente, o crédito tributário, apresentou recurso voluntário em 26.06.2020.
		 Contra a recorrente, a fiscalização sustenta que o Grupo WAF Imóveis Participações e Empreendimentos Ltda: administrado pelo usufrutuário Wolney de Medeiros Arruda Filho; Wolney de Medeiros Arruda Filho transferiu a empresa para o nome do filho menor durante o curso da ação fiscal, num evidente intuito de frustrar a cobrança fiscal sobre a empresa E.N.S.; beneficiária oculta dos recursos.
		 Irresignada, a recorrente responsável argui, inicialmente, a nulidade dos autos e  do termo de solidariedade aos mesmos argumentos já descritos na peça recursal de Antônio Carlos Shiro Hachisuca; aduzindo que mesmo assim respondeu às intimações e entregou documentos; acrescenta o pleito de nulidade ao argumento de falta de motivação, já que não foram exteriorizadas as razões que justificassem sua emissão, que faltou a exposição de motivos que exteriorizasse o cotejo entre o motivo e a previsão normativa.
		 Sobre a responsabilização solidária diz que não se aplica, pois não existe “interesse comum” (que é o interesse jurídico comum ocorrido exclusivamente em caso de realização conjunta de fato gerador pelos contribuintes), nas situações que constituem os fatos geradores da autuação, dado que inexistiu participação da recorrente nesses fatos geradores.
		 A autoridade fiscal fundamentou a aludida solidariedade, sustentando, em síntese, que a E.N.S. Sociedade Simples Ltda. e, sua suposta sucessora, R.T.S. Serviços e Cobrança Eireli, teriam ocultado o desvio de recursos para a empresa patrimonial Grupo WAF, em nome do Sr. Wolney de Medeiros Arruda Filho, em detrimento do recolhimento de tributos (fls. 9.426). 
		 Conclui, com base nas premissas acima, que as empresas Plantae lf Fomento Comercial Ltda, Foregon.com S.A., Grupo WAF Imóveis Participações e Empreendimentos Ltda, Grupo W Participações Ltda e R.T.S. Serviços e Cobrança Eireli devem responder, solidariamente, pelos débitos tributários da E.N.S., nos termos do art. 124,1, do CTN, que estabelece a solidariedade pelo adimplemento das obrigações tributárias de pessoas que possuem interesse comum na situação que constitui o fato gerador. (fls. 9.426)
		 Especificamente, contesta a alegação da autoridade fiscal:
		 “Ao cotejar o extrato bancário disponível da R.T.S. (a R.T.S. omitiu diversos períodos; vide fls. 5188) com a contabilidade do Grupo WAF (vide Livro Diário às fls. 3399), com base na coincidência de datas e valores, constata-se que a R.T.S. desviou recursos para o Grupo WAF. A R.T.S. embora intimada a demonstrar o beneficiário e causa dos pagamentos, deixou de fazê-lo, num evidente intuito de esconder o real beneficiário dos valores desviados fruto da sonegação e fraude fiscal. (...)
		 O Grupo WAF adquiriu o imóvel matrícula nº 50071 em 24/11/2016 da Sawil Business Ltda pelo valor total de R$ 2.000.000,00 pagos em 5 parcelas. A segunda parcela no valor de R$ 250.000,00 foi paga pela R.T.S. em 25/11/2016 a favor do beneficiário Sawil Business Ltda. 
		 Segundo o Razão da conta contábil “2.02.01.01.00009 – IMÓVEL 3 A PAGAR” do Grupo WAF, o pagamento da 2ª parcela no valor de R$ 250.000,00 teria sido feito em 25/11/2016 com recursos da conta bancária. No entanto, o Grupo WAF na mesma data estornou o referido pagamento de R$ 250.000,00 em contrapartida da conta contábil “2.01.05.02.00001 – PARTES RELACIONADAS”. Na realidade o pagamento fora realizado pela R.T.S.”
		 Afirma que todos os pagamentos relacionados à aquisição do imóvel da matrícula nº 50071, se originaram da conta bancária, do ora Recorrente, totalizando o montante de R$ 2.000.000,00, correspondente ao preço pago pelo aludido imóvel. 
		 E, nesse sentido, conforme o quadro “Razão” apresentado, verifica-se no referido quadro da conta contábil “2.02.01.01.00009” – IMÓVEL 3 A PAGAR” que não houve nenhum lançamento em contrapartida a conta contábil “2.01.05.02.0001 – PARTES RELACIONADAS”, mas sim uma contrapartida a conta contábil “1.01.01.02.0003” – BANCO BRADESCO 144-9”, em razão de mútuo tomado pelo Sr Wolney de Medeiros Arruda Filho. 
		 Não houve, assim, qualquer parcela paga pela R.T.S. Serviços e Cobrança Eireli, na aquisição do imóvel da matrícula nº 50071, sendo inverídicas as acusações lançadas.
		 Alega que a Recorrente possui realidade empresarial própria e bastante distinta da desenvolvida pela empresa autuada E.N.S. Sociedade Simples Ltda. 
		 E, nesse sentido, o objeto social do Recorrente, não interage com o objeto social da empresa E.N.S. Sociedade Simples Ltda., nem com o da R.T.S. Serviços e Cobrança Eireli., sendo completamente distinto.
		 Nega que a transferência de quotas ao filho menor tivesse o objetivo de frustrar a satisfação do crédito tributário, haja vista que o sr. Wolney de Medeiros Arruda Filho, continua como administrador; 
		 Ao final, requer que o presente Recurso Voluntário seja conhecido e provido, anulando-se o auto de infração e o termo de solidariedade, lavrados contra a ora responsável recorrente, em razão dos vícios antes apontados, ou, caso assim não se entenda, seja determinada a sua exclusão, relativamente ao auto de infração lavrado contra a ENS Sociedade Simples Ltda., em razão da inexistência de solidariedade, entre a Autuada e a ora Recorrente, nos termos acima mencionados. 
		 Ademais, requer que as intimações no presente feito, para serem válidas e vinculativas, além de destinadas à própria Recorrente, sejam endereçadas e veiculadas, inclusive na imprensa, em nome do Dr. Marcio Pestana - OAB/SP 103.297 e da Dra. Maria Clara Villasbôas Arruda - OAB/SP 182.081-A, ambos com escritório na Avenida São Gabriel, nº 333 – 18º Andar – Conjunto 181, São Paulo - Capital.
		 Recurso Voluntário de Wolney de Medeiros Arruda Filho
		  A Recorrente, em face do acórdão de n.º 06-69.050, proferido pela 9ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento, em Curitiba, mantendo, parcialmente, o crédito tributário, apresentou recurso voluntário em 26.06.2020.
		 Contra a recorrente, a fiscalização menciona que, depreende da alteração do contrato social em 10/04/2012 (vide fls. 77 a 171), que o sócio administrador Wolney de Medeiros Arruda Filho simulou a retirada da sociedade E.N.S. e o ingresso do sócio administrador laranja (interposta pessoa) Everaldo do Nascimento Silva.
		 E, de acordo com a GFIP e o Livro Registro de Empregados, o sócio administrador, imputado como laranja pela fiscalização, o Sr. Everaldo do Nascimento Silva trabalhava como motorista para as empresas Master Guinchos e Praiamar no período de 02/2016 a 01/2019, sempre recebendo poucos salários-mínimos (vide relatório da GFIP às fls. 8647 a 8701).
		 Ademais, acrescenta que as operações da Prolub registradas na contabilidade da E.N.S., na verdade referem-se a operações realizadas pela Plantae If; que a Plantae If é a real controladora da E.N.S.; e que o Sr. Wolney de Medeiros Arruda Filho é o real sócio administrador da E.N.S.
		 Que, apesar do contribuinte E.N.S. ter omitido o beneficiário e a causa de vultosos pagamentos (cerca de R$ 73 milhões de pagamentos à beneficiário não identificado ou sem causa conforme apuração do Anexo III do Relatório Fiscal), a fiscalização investigou e apurou que a E.N.S., bem como a R.T.S., pagava as despesas pessoais do Sr. Wolney Medeiros de Arruda Filho e de pessoas a ele ligadas.
		 Que ao se confrontar o Livro Diário da E.N.S. com os DARF de recolhimento de tributos do grupo familiar e empresarial do Sr. Wolney de Medeiros Arruda Filho, constata-se, por haver coincidência de valores e coincidência/proximidade de datas, que a E.N.S. pagava tributos devidos por Wolney de Medeiros Arruda Filho, Beatriz Lebrão Arruda (irmã do Sr. Wolney) e Foregon.com.
		 /
		 Acrescenta que a R.T.S. pagou taxas de licenciamento do veículo placa FUN5788 de propriedade do Sr. Wolney de Medeiros Arruda Filho.
		 /
		 Por fim, afirma a fiscalização que entre os anos de 2016 e 2019, foram enviados 87 declarações ou arquivos do SPED da E.N.S. e R.T.S. a partir do equipamento de MAC Address EC-A8-6B-B8-BD-C7. No mesmo período, a partir do mesmo equipamento de MAC Address EC-A8-6B-B8-BD-C7, o Sr. Wolney apresentou um total de 69 declarações assinadas digitalmente com certificado digital das empresas Foregon.com, Grupo W, Grupo WAF e Plantae If.
		 /
		 Irresignada, argui a nulidade dos autos e do termo de solidariedade aos mesmos argumentos já descritos na impugnação de Antônio Carlos Shiro Hachisuca. 
		 Diz que não lhe é aplicável o art. 135, III do CTN, responsabilizando-o solidariamente, vez que não praticou qualquer ato com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos; também que não é o “real proprietário” da ENS e descreve que a empresa foi constituída em 10/04/2001, sendo sócios ele Ricardo de Souza, sendo então a razão social WMAF S/C Ltda e atuava em cobrança; em 15/05/2012, ingressou Everaldo Nascimento Silva, que passou a ser o único administrador até esta data, o recorrente retirou-se e a razão social passou a ser ENS Sociedade Simples Ltda; isto é, há 7 anos nem é sócio nem representante legal, nem administrador da Autuada, muito menos “real proprietário”, sendo que constituiu a empresa de factoring Plantae If Fomento Mercantil Ltda à qual se dedica até hoje. 
		 Assevera que inexiste qualquer indício de ato fraudulento ou dolo que possa ser imputado ao Impugnante, como administrador e/ou representante legal da Plantae If Fomento Comercial Ltda, Foregon.com S.A., Grupo WAF Imóveis Participações e Empreendimentos Ltda, Grupo W Participações Ltda. 
		 Ao final, requer que o presente Recurso Voluntário seja conhecido e provido, anulando-se o auto de infração e o termo de solidariedade, lavrados contra a ora responsável recorrente, em razão dos vícios antes apontados, ou, caso assim não se entenda, seja determinada a sua exclusão, relativamente ao auto de infração lavrado contra a ENS Sociedade Simples Ltda., em razão da inexistência de solidariedade, entre a Autuada e a ora Recorrente, nos termos acima mencionados. 
		 Ademais, requer que as intimações no presente feito, para serem válidas e vinculativas, além de destinadas à própria Recorrente, sejam endereçadas e veiculadas, inclusive na imprensa, em nome do Dr. Marcio Pestana - OAB/SP 103.297 e da Dra. Maria Clara Villasbôas Arruda - OAB/SP 182.081-A, ambos com escritório na Avenida São Gabriel, nº 333 – 18º Andar – Conjunto 181, São Paulo - Capital.
		 Recurso Voluntário de W Participações Ltda
		 A Recorrente, em face do acórdão de n.º 06-69.050, proferido pela 9ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento, em Curitiba, mantendo, parcialmente, o crédito tributário, apresentou recurso voluntário em 26.06.2020.
		 Contra a recorrente, a fiscalização dispõe que:
		  “o sujeito passivo solidário Grupo W Participações Ltda: administrado pelo usufrutuário Wolney de Medeiros Arruda Filho; Wolney de Medeiros Arruda Filho transferiu a empresa para o nome do filho menor durante o curso da ação fiscal, num evidente intuito de frustrar a cobrança fiscal sobre a empresa E.N.S.”.. (fls. 9.426).
		 Argui a nulidade dos autos e e do termo de solidariedade aos mesmos argumentos já descritos na peça recursal apresentada pelo Sr. Antônio Carlos Shiro Hachisuca; aduzindo que mesmo assim respondeu às intimações e entregou documentos; acrescenta o pleito de nulidade ao argumento de falta de motivação, já que não foram exteriorizadas as razões que justificassem sua emissão, que faltou a exposição de motivos que exteriorizasse o cotejo entre o motivo e a previsão normativa. 
		 Diz que a responsabilização solidária não se aplica, pois não existe “interesse comum” (que é o interesse jurídico comum ocorrido exclusivamente em caso de realização conjunta de fato gerador pelos contribuintes), nas situações que constituem os fatos geradores da autuação, dado que inexistiu sua participação nesses fatos geradores.
		 Menciona que a recorrente e a ENS têm composição societária distinta, inexistiu trânsito de recursos entre as mesmas e nega que a transferência de quotas ao filho menor tivesse o objetivo de frustrar a satisfação do crédito tributário, haja vista que o sr. Wolney de Medeiros Arruda Filho, continua como administrador; a recorrente não interage com o objeto social da Autuada, nem com o da RTS, apesar de ter como objeto “a participação em outras sociedades”, que se refere à área imobiliária; que grupo econômico de fato, assim caracterizado apenas pela jurisprudência trabalhista e não pela legislação tributária, não se caracteriza pela simples coincidência de sócios, elemento insuficiente para a sua caracterização, para tanto, deve-se comprovar a influência recíproca entre as empresas, ao demonstrar que todas visam o mesmo objetivo e tal atuação conjunta precisa ser evidenciada, o que não está demonstrado. 
		  Ao final, requer que o presente Recurso Voluntário seja conhecido e provido, anulando-se o auto de infração e o termo de solidariedade, lavrados contra a ora responsável recorrente, em razão dos vícios antes apontados, ou, caso assim não se entenda, seja determinada a sua exclusão, relativamente ao auto de infração lavrado contra a ENS Sociedade Simples Ltda., em razão da inexistência de solidariedade, entre a Autuada e a ora Recorrente, nos termos acima mencionados. 
		 Ademais, requer que as intimações no presente feito, para serem válidas e vinculativas, além de destinadas à própria Recorrente, sejam endereçadas e veiculadas, inclusive na imprensa, em nome do Dr. Marcio Pestana - OAB/SP 103.297 e da Dra. Maria Clara Villasbôas Arruda - OAB/SP 182.081-A, ambos com escritório na Avenida São Gabriel, nº 333 – 18º Andar – Conjunto 181, São Paulo - Capital.
		 Recurso Voluntário de Plantae IF Fomento Comercial Ltda
		 A Recorrente, em face do acórdão de n.º 06-69.050, proferido pela 9ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento, em Curitiba, mantendo, parcialmente, o crédito tributário, apresentou recurso voluntário em 26.06.2020.
		 Contra a recorrente, a fiscalização dispõe que:
		 O sujeito passivo solidário Plantae If Fomento Comercial Ltda: empresa em nome do sócio administrador Wolney de Medeiros Arruda Filho; é a real controladora da E.N.S. e da R.T.S.; usou as empresas E.N.S. e R.T.S. para realização das operações com sonegação e fraude fiscal; e detinha conta corrente de remessas e recebimento de recursos ocultos para/da empresa E.N.S.
		 O sujeito passivo solidário R.T.S. Serviços e Cobrança Eireli, sucessor da E.N.S., cujo procedimento de fiscalização está em curso: 
		 Pertence de fato ao Sr. Wolney de Medeiros Arruda Filho e é controlado pela Plantae If. 
		 Que o cliente circularizado Eduardo Vander Milani foi intimado a fornecer os documentos das operações realizadas com as empresas E.N.S., Plantae If e R.T.S. De acordo com os documentos fornecidos, as notas promissórias de números 19 a 42 foram descontadas no período de agosto de 2015 a fevereiro de 2016 com uso das empresas E.N.S., Plantae If e R.T.S.
		 Ao se examinar o borderô nº 12450, em nome da E.N.S., no valor de face de R$ 750.000,00, com custo de aquisição de R$ 577.116,66, verifica-se que as correspondentes receitas foram sonegadas e o registro contábil não especifica a natureza da transação.
		 /
		 Que Plantae If Fomento Comercial Ltda: empresa operacional; transmitiu a ECD à base do SPED; a priori ofereceu à tributação do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS incidente sobre as receitas das operações de compra de direitos creditórios; tributou o IOF incidente sobre as operações de compra de direitos creditórios; real controladora da E.N.S. e R.T.S.; usou as empresas E.N.S. e R.T.S. para realização de operações de desconto de direitos creditórios com sonegação e fraude fiscal; administrada e detida por Wolney de Medeiros Arruda Filho.
		 Que O sujeito passivo solidário Plantae lf Fomento Comercial Ltda, empresa em nome do sócio administrador Wolney de Medeiros Arruda Filho, é a real controladora da E.N.S. e da R.T.S.; usou as empresas E.N.S. e R.T.S. para realização das operações com sonegação e fraude fiscal; e detinha conta corrente de remessas e recebimento de recursos ocultos para/da empresa E.N.S. (...) (fls. 9.413).
		 O cadastro da E.N.S. na rede do LinkedIn apontava para o site da Plantae If (vide fls. 4562 a 4563), revelando a verdadeira empresa responsável pelas operações da E.N.S.
		 /
		 Irresignada, a recorrente argui a nulidade dos autos e do termo de solidariedade aos mesmos argumentos já descritos na impugnação de Antônio Carlos Shiro Hachisuca; aduz que mesmo assim respondeu às intimações e entregou documentos; acrescenta o pleito de nulidade ao argumento de falta de motivação, já que não foram exteriorizadas as razões que justificassem sua emissão, que faltou a exposição de motivos que exteriorizasse o cotejo entre o motivo e a previsão normativa. 
		 Sobre a responsabilização solidária diz que não se aplica, pois não existe “interesse comum” (que é o interesse jurídico comum ocorrido exclusivamente em caso de realização conjunta de fato gerador pelos contribuintes), nas situações que constituem os fatos geradores da autuação, dado que inexistiu participação da Impugnante nesses fatos geradores, tratando-se de empresas de composição societária distinta.
		 Esclarece que as alterações não visaram fraudes fiscais, mas decorreram, do estreito relacionamento profissional e pessoal de Wolney de Medeiros Arruda Filho e Ricardo de Souza, que cresceram e estudaram juntos, tornando-se amigos e sócios e depois, preferiram separar seus negócios: Ricardo de Souza continuou na área de cobrança, como, desde o início, constituía o objeto social da empresa ENS Sociedade Simples Ltda. e passou a ser o objeto da RTS Serviços e Cobranças Eireli, constituída, por ele, em 2012, como consta nos respectivos Contratos Sociais registrados na JUCESP (doc. 03), e Wolney de Medeiros Arruda Filho concentrou-se na área de factoring, desenvolvida, com terceiros, através da recorrente.
		 Ressalta a ausência de interesse comum entre as empresas, tratando-se de pessoas jurídicas distintas, a recorrente, a RTS e a Autuada e não há base para a acusação de que a recorrente e Wolney de Medeiros Arruda Filho controlam a Autuada e a RTS, nem na alegação de que a recorrente utilizou a Autuada e a RTS, para a realização das operações com sonegação e fraude fiscal, detendo conta corrente de remessas e recebimento de recursos ocultos para/da autuada. 
		 Diz que meras operações financeiras entre empresas, de ramos de atividades afins, envolvendo os respectivos clientes, não justificam a afirmação caluniosa do Auditor Fiscal de que há controle societário comum entre elas. E não prospera a aplicação do conceito de grupo econômico para as citadas empresas, sem qualquer fundamento, ao mencionar o Fiscal que a ora recorrente é controladora da ENS e da RTS. 
		 Por isso não se aplica o conceito de que grupo econômico de fato, assim caracterizado apenas pela jurisprudência trabalhista e não pela legislação tributária, não se caracteriza pela simples coincidência de sócios, elemento insuficiente para a sua caracterização, para tanto, deve-se comprovar a influência recíproca entre as empresas, ao demonstrar que todas visam o mesmo objetivo e tal atuação conjunta precisa ser evidenciada, o que não está demonstrado. 
		 Ao final, requer que o presente Recurso Voluntário seja conhecido e provido, anulando-se o auto de infração e o termo de solidariedade, lavrados contra a ora responsável recorrente, em razão dos vícios antes apontados, ou, caso assim não se entenda, seja determinada a sua exclusão, relativamente ao auto de infração lavrado contra a ENS Sociedade Simples Ltda., em razão da inexistência de solidariedade, entre a Autuada e a ora Recorrente, nos termos acima mencionados. 
		 Ademais, requer que as intimações no presente feito, para serem válidas e vinculativas, além de destinadas à própria Recorrente, sejam endereçadas e veiculadas, inclusive na imprensa, em nome do Dr. Marcio Pestana - OAB/SP 103.297 e da Dra. Maria Clara Villasbôas Arruda - OAB/SP 182.081-A, ambos com escritório na Avenida São Gabriel, nº 333 – 18º Andar – Conjunto 181, São Paulo - Capital.
		 Recurso Voluntário de RTS Serviços e Cobranças Eireli
		 A Recorrente, em face do acórdão de n.º 06-69.050, proferido pela 9ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento, em Curitiba, mantendo, parcialmente, o crédito tributário, apresentou recurso voluntário em 16.09.2020.
		 Afirma a fiscalização que, de acordo com os comprovantes de pagamento fornecidos parcialmente pela diligenciada, as operações da Plantae if eram liquidadas na E.N.S. ou na R.T.S.:
		 /
		 Que ao cotejar o extrato bancário disponível da R.T.S. (a R.T.S. omitiu diversos períodos; vide fls. 5188) com a contabilidade do Grupo WAF (vide Livro Diário às fls. 3399), com base na coincidência de datas e valores, constatasse que a R.T.S. desviou recursos para o Grupo WAF. A R.T.S. embora intimada a demonstrar o beneficiário e causa dos pagamentos, deixou de fazê-lo, num evidente intuito de esconder o real beneficiário dos valores desviados fruto da sonegação e fraude fiscal.
		 /
		 Em outra situação, ao se confrontar os extratos bancários da R.T.S. (obs: omitiu a contabilidade à fiscalização) com os DARF de recolhimento de tributos, constata-se, por haver coincidência de datas e valores, que a R.T.S. pagava tributos devidos por Wolney de Medeiros Arruda Filho, Foregon.com e BGWD Agropecuária.
		 /
		 Em outra oportunidade, a fiscalização relata que ao confrontar os pagamentos realizados pela R.T.S. a favor da Google (vide notas fiscais às fls. 9211 a 9249), constata-se que se trata de pagamentos de despesas de serviços de publicidade da empresa Foregon.com, por haver coincidência de valores e datas de vencimento aproximadas:
		 /
		 Relata que o fisco federal a acusa de ser uma empresa de “fachada”, usada pela empresa operacional Plantae IF para a realização das operações com sonegação e fraude fiscal, e que é integrante de grupo econômico, e que, embora a fiscalização tenha imputado à Recorrente a “responsabilidade solidária de fato”, a descrição contida no auto de infração trata, a rigor, de responsabilidade por sucessão, a evidenciar erro na capitulação legal dos fatos. 
		 Menciona que impede que a Recorrente seja capaz de atacar qualquer argumento decisório, limitando-se a reproduzir os argumentos apresentados anteriormente em relação ao auto de infração, demonstrando a sua própria inutilidade quanto à apreciação da controvérsia. 
		 Logo, a decisão proferida é completamente nula em relação à Recorrente, por ausência de fundamentação, devendo ser imediatamente anulada e restituídos os autos à primeira instância administrativa, para que outra seja proferida, exceto se presente a hipótese prevista no § 3º do artigo 59 do Decreto nº 70.235/1972, quando assim deverá ser realizado.
		 Que, quanto ao mérito, a fiscalização apontou a hipótese de responsabilidade tributária por sucessão, que Everaldo do Nascimento Silva é interposta pessoa, que trabalhava como motorista e de condição modesta, incompatível com a condição de sócio; e que ao cessarem as atividades da ENS em 2016, foi-lhes dada continuidade na RTS. 
		 Também afirma que o cenário apontado pela fiscalização é muito mais de estruturação de um grupo econômico do que efetivamente de sedimentar a união, o vínculo e a relação da Recorrente com o fato gerador praticado pela contribuinte original, necessários para a atribuição da sua solidariedade; que no relatório de Fiscalização, consta apuração, através da Declaração de Informações de sobre Movimentação Financeira - DIMOF, a respeito da contemporaneidade de operações praticadas pela contribuinte (E.N.S.) e pela Recorrente nos anos de 2014 e 2015 (pág. 10.222), porém não foi sucessão entre empresas o fundamento da responsabilização que lhe foi atribuída e, conforme o art. 146 do CTN, a base legal não mais pode ser alterada.
		 Aduz que a mera existência de um grupo econômico não é fundamento para a responsabilização tributária. 
		 Destaca que interesse comum não é mero interesse econômico-financeiro, mas que existe responsabilidade tributária solidária entre empresas de um mesmo grupo econômico, apenas quando ambas realizem conjuntamente a situação configuradora do fato gerador, nos termos da jurisprudência pacífica do STJ. 
		 E mesmo se fosse, embora se tenha identificado movimentação de RS 500.000.000,00 pela Recorrente, entre os anos de 2014 a 2018, custa a crer que a fiscalização busque configurar interesse comum transferências financeiras entre as empresas mencionadas, bem como despesas pagas, que, somadas, em todos os anos apurados (2015 a 2018), giram em torno de R$ 6.050.000,00, menos de 1,2% da movimentação financeira total apurada; Aponta que o Sr. Ricardo de Souza, sócio exclusivo da Recorrente, também integrava o quadro societário da empresa Foregon.com Sociedade Simples, suficiente para justificar as transferências e os pagamentos realizadas em seu favor, ainda que a descrição do lançamento contábil nesta sociedade (Foregon.com) não descreva, com o devido pormenor, o ato realizado; destaca que, dos R$ 6.000.000,00 mencionados, utilizados para se tentar atribuir a responsabilidade tributária solidária entre a Recorrente entre todos aqueles constantes do auto de infração, quase a metade, ou seja, exatos R$ 2.923.335,36 dizem respeito à empresa da qual também era sócio, e conclui que com a movimentação financeira próxima de R$500.000.000,00, a fiscalização pretende atribuir responsabilidade tributária solidária por ter identificado pagamentos a terceiros que, somados, chegariam a R$ 3.126.664,64, equivalendo a apenas 0,625% da movimentação financeira total. 
		 Advoga que cabe afastar a responsabilidade tributária solidária, porque não estão presentes o interesse jurídico, muito menos econômico, a subsidiar o interesse comum de que trata o art. 124, I do CTN, além de não existir a figura do grupo econômico, defendida pela fiscalização. 
		 Ao final, requer o provimento da presente medida para o fim de, preliminarmente, anular-se ao auto de infração em relação à Recorrente, pela nulidade presente na decisão recorrida ante a sua falta de fundamentação e, no mérito, o seu provimento para afastar a responsabilidade tributária da Recorrente, nos termos acima mencionados.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Leonardo de Andrade Couto, Redator ad hoc.
		 Da Admissibilidade do Recurso de Ofício
		 De início, devemos examinar se o Recurso de Ofício interposto pelo Presidente da 9ª Turma da DRJ/CTA se enquadra na hipótese prevista no artigo 34, inciso I do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, com redação dada pela Lei nº 9.532/1997, que dispõe que “a autoridade de primeira instância recorrerá de ofício sempre que a decisão exonerar o sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa de valor total (lançamento principal e decorrentes) a ser fixado em ato do Ministro de Estado da Fazenda”.
		 Observe-se que o Acórdão recorrido foi prolatado em 12.03.2020 e que, à época, ainda não estava em vigência a Portaria MF nº 2, de 17 de janeiro de 2023, que estabelecia que o recurso de ofício deveria ser proposto quando houvesse a exoneração do sujeito passivo em valor superior de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais). No presente processo, o total exonerado foi de R$ 1.595.319,17, 
		 A norma que fixa o limite de alçada para fins de recurso de ofício tem natureza processual, razão pela qual deve ser aplicada imediatamente aos processos pendentes de julgamento. 
		 Por essa razão, o tema restou pacificado com a edição da Súmula CARF nº 103, que possui a seguinte redação: 
		 Para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância. 
		 Dessa forma, como o valor exonerado na decisão de primeira instância, é inferior ao novo limite estabelecido e, consoante a Súmula CARF nº 103, o Recurso de Ofício não deve ser conhecido.
		 Juízo de Admissibilidade e Tempestividade do Recurso Voluntário 
		 O Recurso Voluntário reúne os pressupostos de admissibilidade previstos na legislação e dele, portanto, tomo conhecimento. 
		 Como se denota dos autos, a Recorrente e os responsáveis foram intimados do teor do acórdão recorrido, apresentando os Recursos Voluntários, nas seguintes datas, conforme tabela abaixo:
		 Contribuinte/Responsável
		 Data da Intimação do Acórdão Recorrido
		 Data do Recurso Voluntário
		 
		 E.N.S. SOCIEDADE SIMPLES
		 17.03.2020
		 16.09.2020
		 
		 Antônio Carlos Shiro Hachisuca
		 26.03.2020
		 26.06.2020
		 
		 Wolney de Medeiros Arruda Filho
		 26.03.2020
		 26.06.2020
		 
		 Grupo W Participações Ltda
		 27.03.2020
		 26.06.2020
		 
		 Grupo WAF Imo., Part. e Empreend.
		 27.03.2020
		 26.06.2020
		 
		 Foregon Com S/A
		 27.03.2020
		 26.06.2020
		 
		 Plantae IF Fomento Comercial Ltda
		 27.03.2020
		 26.06.2020
		 
		 RTS Serviços e Cobranças Eireli
		 27.03.2020
		 16.09.2020
		 
		 Ou seja, tanto o contribuinte, quanto todos os responsáveis, estão dentro do prazo de 30 dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/72. Isto se deu por força das restrições impostas pela pandemia da COVID-19, determinando o Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, através da Portaria RFB nº 457 (28/03/2016), a suspensão dos prazos para prática de atos processuais no âmbito da RFB, até o dia 31.08.2020, oportunidade em que o prazo processual retomou o seu curso.
		 O Recurso Voluntário, também é tempestivo e, por isso, deve ser analisado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).
		 Das Preliminares
		 Ao se consolidar o conjunto de preliminares, identificamos que o contribuinte arguiu a falta de motivo, o desvio de finalidade e ofensa à impessoalidade na seleção da empresa para a ação fiscal; o cerceamento ao direito de defesa porque não constam dos autos as diligências realizadas junto a terceiros e a cópia integral do procedimento fiscal n° 0810500-2016-00004-6 realizado no ano de 2016. 
		 Quanto aos responsáveis solidários, exceto a RTS, as demais alegam que não puderam acompanhar, inquirir ou contraditar os depoimentos tomados secretamente pelo Fiscal e não tiveram acesso às diligências; ofensa ao art. 59, II, §1º do Decreto nº 70.237, de 1972; erro na qualificação da atividade desenvolvida como sendo de instituição financeira, haja vista ser impossível utilizar o coeficiente de 45% para o arbitramento, pois dispositivo teria sido revogado; ilegalidade na quebra do sigilo bancário e, no caso dos responsáveis solidários, provas ilícitas dada a ausência de termo de início de fiscalização (TIF), relativo aos mesmos e o uso consequentemente indevido de suas informações protegidas por sigilo fiscal; utilização de dados da empresa relativos ao ano 2013, não abrangido pelo TDPF desta fiscalização; nulidade, devido à aplicação de multa que acusam de confiscatória. 
		 Assim, passo a análise de cada um dos itens das preliminares suscitadas:
		 Falta de motivo, o desvio de finalidade e ofensa à impessoalidade na seleção da empresa para a ação fiscal
		       Quanto a Falta de motivo, o desvio de finalidade e ofensa à impessoalidade na seleção da empresa para a ação fiscal, cabe mencionar, que no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil às atividades de seleção e preparo, bem como a atividade de fiscalização são cindidas, por força do seu Regimento Interno, Portaria MF nº 284, de 27 de julho de 2020, de modo que o setor de seleção e preparo prima pela elaboração de relatórios de seleção e preparo, pautados pela impessoalidade, legalidade, sempre vinculados a critérios objetivos, cabendo-lhe selecionar, a partir de dados de que dispõe, qualquer contribuinte, cujos motivos e finalidades são previamente circunscritos.
		 Desta forma, tal argumento não merece prosperar, cuja alegação está calcada em mera ilação, corroborado pela ausência de informações ou desconhecimento das atividades supramencionadas.
		 Cerceamento ao direito de defesa
		 A recorrente alega o cerceamento ao direito de defesa, porque não constam dos autos, as diligências realizadas junto a terceiros e cópia integral do procedimento fiscal n° 0810500-2016-00004-6 relativo ao ano de 2016. 
		 Neste caso, há de se considerar, todavia, que a atividade de fiscalização está imantada pelo Princípio Inquisitorial, cuja consagração do Princípio da Ampla Defesa e o Contraditório se instalará a partir da instauração do litígio. 
		 Assim, as diligências realizadas junto a terceiros, deve ser compreendida como um ato decorrente da própria atividade fiscal, que pretende reunir todos os elementos necessários a fim de se consagrar a verdade material. 
		 Não obstante, quanto à cópia integral do procedimento fiscal n° 0810500-2016-00004-6, consta do sistema e-processo o de nº 13032.058854/2019-78, que foi requerido em 31/10/2019: “o fornecimento de cópia integral do procedimento fiscal n° 0810500-2016-00004-6, relativo à Requerente, realizado no ano de 2016”. 
		 Ademais, depreende das fls. 5.427/7.778, que os documentos citados no Relatório de Fiscalização e relativos à diligência supracitada, foram cientificados pela recorrente, tendo sido, inclusive, apresentada sua resposta em 14.03.2016. 
		 Tem-se ainda, nos termos da Súmula CARF n. 162, que o direito ao contraditório e à ampla defesa somente se instaura com a apresentação de impugnação ao lançamento, de sorte que não há qualquer nulidade a ser sanada.
		 Portanto, neste caso, não assiste razão a alegada prejudicial de ampla defesa.
		 Ofensa ao art. 59, II, §1º do Decreto nº 70.237, de 1972; 
		 Os responsáveis solidários, exceto a empresa RTS, alegam a ofensa ao art. 59, II, §1º do Decreto nº 70.237, de 1972, senão vejamos:
		 Dispõe o art. 59 do Decreto nº 70.235, de 1972:
		 Art. 59. São nulos: 
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 
		 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa. 
		 § 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam consequência. 
		 § 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo. 
		 § 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) 
		 Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.
		 Neste caso, o inciso I dispõe que a declaração de nulidade, ao se inserir na categoria de ato ou termo, condiciona a lavratura por pessoa incompetente, alcançando, prioritariamente, o auto de infração. 
		 No tocante ao art. 59, II, como citado alhures, somente pode ser declarada na fase posterior à lavratura do auto de infração, que se consagra com a instauração do litígio. 
		 Neste caso, o auto de infração foi lavrado por Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil e devidamente cientificado ao contribuinte, que assim pode apresentar, inicialmente, a sua impugnação e, na sequência, o seu recurso voluntário. 
		 Assim, falece razão aos recorrentes, por não haver qualquer afronta ao art. 59, II, §1º do Decreto nº 70.237, de 1972.
		 Provas ilícitas e a ilegalidade da quebra de sigilo bancário 
		 Os responsáveis solidários acusam que as provas são ilícitas, dada a ausência de termo de início de fiscalização (TIF) e o uso consequentemente indevido, de suas informações protegidas por sigilo fiscal. 
		 Em rápida leitura do art. 7º, do Decreto nº 70235/1972, percebe-se que não merece prosperar sua alegação. Senão vejamos:
		                Decreto nº 70.235, de 1972: 
		 Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: 
		 I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; 
		 II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; 
		 III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. 
		 § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. (grifo e negrito nosso)
		 O mesmo se aplica à quebra de sigilo bancário, ao se verificar que a fiscalização intimou a recorrente previamente, conforme fls. 73/76, e 1.423/1.426, in verbis: 
		 Apresentar os extratos bancários de todas as contas-correntes, as aplicações financeiras e de cadernetas de poupança mantidas pela empresa junto a instituições financeiras no Brasil, no padrão de leiaute de arquivos digitais definido na Carta Circular BACEN nº 3454/2010 ou autorizar expressamente o acesso, por parte da Receita Federal, aos dados e documentos bancários junto às instituições financeiras. Período: 01/10/2014 a 31/12/2016.
		 Na sequência, na fl. 9.300, a recorrente confirma a sua disponibilização dos extratos bancários, não sendo necessário, portanto, nenhum ato por parte da fiscalização que ensejasse à participação da instituição financeira.
		 Ademais, a referida alegação não tem embasamento lógico jurídico, haja vista, que o Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal é essencial na relação junto ao contribuinte, objeto de escrutínio fiscal, sendo a imputação de responsabilidade elemento incidental.
		 Inclusive ao regular a matéria, a IN RFB nº 1862/2018, indica em seu art. 2º, que:
		 Art. 2º O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil que identificar hipótese de pluralidade de sujeitos passivos na execução de procedimento fiscal relativo a tributos administrados pela RFB deverá formalizar a imputação de responsabilidade tributária no lançamento de ofício.
		 Parágrafo único. Não será exigido Termo de Distribuição de Procedimento Fiscal (TDPF) para a imputação de responsabilidade tributária.
		 Da mesma forma, deve ser afastada a alegação de que a fiscalização teria quebrado o sigilo dos responsáveis, haja vista que, não há qualquer indicativo nos autos nesse sentido. 
		 Ao compulsar o TVF, verifica-se que a fiscalização cotejou as informações bancárias do contribuinte com as informações fiscais dos responsáveis, os quais a autoridade fiscal já possuía acesso, ao acessá-los no contexto da fiscalização tributária. 
		 Desta forma, não merece prosperar a referida alegação.
		 Dados do ano 2013, não abrangido pelo TDPF
		 De início, assevera-se que o período fiscalizado compreende os anos-calendário entre 2014 e 2016.
		 Não obstante, nas fls. 5427/7778 há a juntada de diversas informações relativas ao ano de 2013, cujo objeto de análise decorreu do procedimento fiscal n° 0810500-2016-00004-6, que é justamente o nº do TDPF que o autorizou - fl.10.265. 
		 Neste caso, portanto, não há que se falar que às informações referentes ao ano-calendário de 2013, não estavam abrangidas pelo TDPF, não assistindo, portanto, razão aos recorrentes.
		 Não confisco das multas
		 O argumento da vedação constitucional da utilização de tributos com efeitos de confisco, ao seu turno, esbarra no verbete sumular de nº 2 deste Conselho. De toda sorte, apesar de ser cônscia de que o exc. Supremo Tribunal Federal estendeu a vedação prevista no inc. IV do art. 150 da CR/88 às multas de natureza tributária, registro que multas e tributos são ontológicos e teleologicamente distintos. 
		 Isto porque, em primeiro lugar, a multa é sempre uma sanção de ato ilícito, ao passo que tributo jamais poderá sê-lo; em segundo lugar, os tributos são a fonte precípua – e imprescindível – para o financiamento do aparato estatal, enquanto as multas são receitas extraordinárias, auferidas em caráter excepcional, cuja função é desestimular comportamentos tidos como indesejáveis. 
		 Assim, ao meu aviso, considerando as peculiaridades fáticas do caso concreto, a multa cominada sequer poderia ser rotulada desarrazoada e/ou desproporcional, tampouco confiscatória, eis que ausente qualquer demonstração nesse sentido. 
		 Da apresentação de provas nesta oportunidade
		 No item referente a apresentação de provas, a recorrente suscita a verdade material, de modo que os documentos acostados nesta oportunidade se destinam apenas ao esclarecimento de itens sequer analisados pelo julgamento anterior, demonstrando a complementariedade de tal instrução, voltada unicamente a reforçar a verdade material dos fatos em análise.
		 O artigo 16, § 4º do Decreto nº 7025/1972, estabelece que as provas devem ser apresentadas justamente com a impugnação, sob pena de preclusão, salvo se ficar demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou destina-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
		 Não obstante, esta turma vem sopesando o conjunto de princípios informadores do processo administrativo fiscal, dentre os quais, o princípio da verdade material, à luz das circunstâncias que são próprias a cada caso concreto, resultando em decisões que ora aceitam a apresentação de provas em momento posterior ao previsto em lei, ora refutando.
		 Sendo assim, diante das circunstâncias postas no tocante ao caso em tela, me inclino às razões da recorrente, acatando a preliminar de apresentação de novas provas, me valendo, na análise meritória, de todo o conteúdo que integra o caderno processual. 
		 
		 
		  Da resolução favorável da controvérsia, em caso de empate, favorável ao contribuinte
		 Quanto a esse item, a recorrente pleiteia que, havendo empate em relação a qualquer item, que seja proclamado resultado favorável ao contribuinte, nos termos do novel artigo 19-E da Lei nº 10.522/02.
		 Não obstante, o disposto normativo citado pela requerente foi revogado, de modo que está em vigência a Lei nº 14.689, de 20 de setembro de 2023, estabelecendo, em caso de empate, que sejam proclamados na forma do disposto no § 9º do art.25 do Decreto nº 70.235/1972, nos termos da citada lei.
		  Desta forma, falece razão à recorrente.
		 Coeficiente de 45% para o arbitramento
		 A acusação dos interessados está circunscrita ao parágrafo único do art. 16 da Lei nº 9.249, de 1995, que faz expressa referência ao inciso III do art. 36 da Lei nº 8.981, de 1995, porém este art. 36 foi revogado pelo art. 18 da Lei nº 9.718, de 1998, de modo que este percentual teria sido revogado na legislação, senão vejamos:
		 A Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, do qual a Lei nº 9.718, de 1998, revogou o art. 36: 
		 Do Regime de Tributação com Base no Lucro Real 
		 Art. 36. Estão obrigadas ao regime de tributação com base no lucro real as pessoas jurídicas: 
		 I - cuja receita total seja superior ao limite de 12.000.000 Ufirs no ano-calendário, ou proporcional ao número de meses do período quando inferior a doze meses; 
		 I - cuja receita total, no ano-calendário anterior, seja superior ao limite de 12.000.000 de Ufir, ou proporcional ao número de meses do período, quando inferior a doze meses; (Redação dada pela Medida Provisória nº 998, de 1995) 
		 Art. 36. Estão obrigadas ao regime de tributação com base no lucro real em cada ano-calendário as pessoas jurídicas:(Redação dada pela Lei nº 9.065, de 1995) (Revogado pela Lei nº 9.718, de 1998) 
		 I - cuja receita total, no ano-calendário anterior, seja superior ao limite de 12.000.000 de UFIR, ou proporcional ao número de meses do período, quando inferior a doze meses; (Redação dada pela Lei nº 9.065, de 1995) (VideLei nº 9.249, de 1995) (Revogado pela Lei nº 9.718, de 1998) 
		 II - constituídas sob a forma de sociedade por ações de capital aberto; (Revogado pela Lei nº 9.718, de 1998) 
		 III - cujas atividades sejam de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras de títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidades de previdência privada aberta; (Revogado pela Lei nº 9.718, de 1998) (...)
		 A Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, assim dispõe: 
		 Art.14. Estão obrigadas à apuração do lucro real as pessoas jurídicas: 
		 I- cuja receita total, no ano-calendário anterior, seja superior ao limite de R$ 24.000.000,00 (vinte e quatro milhões de reais), ou proporcional ao número de meses do período, quando inferior a doze meses; 
		 I - cuja receita total, no ano-calendário anterior seja superior ao limite de R$ 48.000.000,00 (quarenta e oito milhões de reais), ou proporcional ao número de meses do período, quando inferior a 12 (doze) meses; (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) (Vide Medida Provisória nº 612, de 2013) (Vigência encerrada) 
		 I - cuja receita total no ano-calendário anterior seja superior ao limite de R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais) ou proporcional ao número de meses do período, quando inferior a 12 (doze) meses; (Redação dada pela Lei nº 12.814, de 2013) (Vigência) 
		 II-Cujas atividades sejam de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras de títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidades de previdência privada aberta; 
		 III-que tiverem lucros, rendimentos ou ganhos de capital oriundos do exterior; 
		 IV-Que, autorizadas pela legislação tributária, usufruam de benefícios fiscais relativos à isenção ou redução do imposto; 
		 V-Que, no decorrer do ano-calendário, tenham efetuado pagamento mensal pelo regime de estimativa, na forma do art. 2° da Lei n° 9.430, de 1996; 
		 VI-Que explorem as atividades de prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, compras de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring). 
		 VII-que explorem as atividades de securitização de créditos imobiliários, financeiros e do agronegócio. (Incluído pela Medida Provisória nº 472, de 2009) 
		 VII - que explorem as atividades de securitização de créditos imobiliários, financeiros e do agronegócio (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010) 
		 (...) 
		 Art.18. Ficam revogados, a partir de 1°de janeiro de 1999: 
		 (...) 
		 III- o art. 36 e o inciso VI do art. 47 da Lei n°8.981, de 1995;
		 Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995: 
		 Art. 16. O lucro arbitrado das pessoas jurídicas será determinado mediante a aplicação, sobre a receita bruta, quando conhecida, dos percentuais fixados no art. 15, acrescidos de vinte por cento. 
		 Parágrafo único. No caso das instituições a que se refere o inciso III do art. 36 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, o percentual para determinação do lucro arbitrado será de quarenta e cinco por cento.
		 Ao analisar a legislação em regência, verifica-se que o inciso III do art. 36 foi substituído pela Lei nº 9.718 de 1998 que a revogou, de modo que o inciso II do art. 14, o qual compele que as instituições financeiras e que explorem as atividades de prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, compras de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring), devem apurar o imposto de renda pelo lucro real. 
		 O percentual de 45% depreende, portanto, do Regulamento do Imposto sobre a Renda, RIR de 1999 (Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999), no seu art. 533 e/ou art. 606 do Regulamento do Imposto sobre a Renda, RIR de 2018 (Decreto nº 9580, de 22 de novembro de 2018), in verbis:
		  
		 Art.533 (RIR/99 ou Art. 606 RIR/2018). Nas atividades desenvolvidas por bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras de títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidades de previdência privada aberta, o percentual para determinação do lucro arbitrado será de quarenta e cinco por cento (Lei nº 9.249, de 1995, art. 16, parágrafo único, e Lei nº 9.430, de 1996, art. 27, inciso I). (negrito nosso)
		 Assim, não paira qualquer dúvida quanto ao percentual de 45%, de modo à não subsistir qualquer razão alegada pelos recorrentes.
		 No tocante ao erro na qualificação da atividade desenvolvida como sendo de instituição financeira, adianto que será tratada juntamente com as demais questões meritórias, em tópico específico. 
		 
		 
		 Da intimação no endereço do representante legal
		 A recorrente e solidários requererem que as intimações sejam encaminhadas aos procuradores.
		 Todavia, tal pretensão não encontra respaldo na legislação de regência, especialmente no artigo 23 do Decreto nº 70.235/72. Neste diapasão, a matéria foi consolidada no âmbito do CARF por meio da Súmula CARF nº 110:
		 No processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
		 Desta forma, não merece prosperar à alegação dos recorrentes.
		 DO MÉRITO
		 Quanto ao aspecto meritório, o tópico: “alerta quanto à impossibilidade de se modificar o critério jurídico do lançamento”, alega a recorrente que, em razão da fiscalização ter qualificado as operações realizadas pela autuada como desconto financeiro, viu-se obrigada a tributá-las de acordo com as regras aplicáveis às instituições financeiras, ensejando distorções em relação à base de cálculo do IRPJ e às alíquotas da CSLL e COFINS.
		 Na sequência, quanto à “natureza jurídica das operações realizadas pela contribuinte”, a recorrente cita o art. 17 da Lei nº 4502/64, que apenas estabelece o conceito de instituição financeira pelas atividades que realiza (coleta, intermediação ou aplicação de recursos financeiros, próprios ou de terceiros, e a custódia de valor de propriedade de terceiros), de modo que a fiscalização não aponta qualquer coleta, intermediação, aplicação ou mesmo a custódia de valores de outras pessoas que não a própria sociedade, quando se autorizaria à conclusão mencionada; e que somente são reconhecidas como instituição financeira as que oficialmente assim se qualifiquem, mediante autorização do Banco Central do Brasil (critério formal), ou aquelas que realizarem as atividades que assim a qualifiquem (critério material), discriminadas no art. 17 da Lei 4.595, de 1964 ou 1º da Lei da Lei nº 7.492, de 1986. 
		 Outro ponto se deu em relação “aos reflexos à qualificação das operações de fomento mercantil como privativas de instituição financeira nas alíquotas da CSLL e da COFINS”, sustentados em operações claramente de fomento mercantil, cuja aplicação das alíquotas de 20% (vinte por cento) para a CSLL e 4% para a COFINS, como se instituição financeira fosse, constitui vício material de lançamento, solicitando o cancelamento.
		 Por fim, alega “a manifesta contradição e incoerência entre a qualificação da Autuada como “instituição financeira” e, por conseguinte, a fixação da base de cálculo da CSLL segundo o critério das empresas de fomento mercantil”, a recorrente alega que tal alegação se faz em caráter subsidiário (residual), na hipótese de não serem acolhidos os argumentos relativos ao erro da qualificação das operações realizadas como privativas de instituição financeira. 
		 Alega que a própria legislação impede que a autoridade administrativa requalifique juridicamente o fato dentro do mesmo lançamento, submetendo-o a consequências fiscais completamente distintas, como no caso em exame, que desqualificou às operações realizadas como simples fomento mercantil e submeteu-as à tributação das instituições financeiras.
		 Enfim, todas essas alegações serão enfrentadas a seguir, em cotejo com as provas que constam no caderno processual, bem como os elementos que caracterizam como instituição financeira e/ou atividade meramente mercantil. Senão vejamos:
		 De início, depreende-se das fls. 59/70, que a fiscalização identificou no plano de contas disponibilizado pela recorrente, a conta “Receitas de Factoring”, atividade que é obrigada à apuração pelo lucro real e ao envio de ECD, não obstante ter declarado pelo lucro presumido e não ter transmitido a ECD. 
		 No curso da fiscalização foi requerido cópias dos processos de execução judicial interposto pela recorrente, em face de seus clientes, assim como intimado a apresentar a divergência entre a movimentação financeira e a receita declarada.
		 Em resposta, a recorrente mencionou que a receita da atividade de faturização, deriva do deságio aplicado a cada título de crédito antecipado (denominado simplesmente de fator), assim como dos serviços prestados (ad valorem), o que justificaria a conclusão de que a receita da atividade sempre será inferior à movimentação financeira bancária, tendo apresentado listagem dos valores “de face”, de deságio, e das taxas “ad valorem” cobradas, conforme fls. 172/582, 998/1.088. 
		 Conforme fls. 996/997, a recorrente acrescentou que optou pelo lucro presumido, porque exerce a cobrança de títulos de crédito de terceiros e que não tem funcionários porque eram os próprios sócios que realizavam as atividades; in verbis:
		 “Por vedação legal, a empresa não realizava qualquer tipo de empréstimo a terceiros, tendo atuado apenas na aquisição de direitos creditórios (cheques, duplicatas mercantis, notas promissórias rurais, etc), adquiridos via endosso ou cessão civil de crédito.”. 
		 Em seus demonstrativos constam que a recorrente tomava títulos de terceiros e contabilizava “valor de face” e deságio”, remetendo o valor líquido aos clientes, o que a equipara à atividade de factoring.
		 Ademais, nas fls. 172/582, 998/1.088, 1.420/1.422; consta documentação que a caracterizava como operações de adiantamentos de recursos referentes a descontos de Notas Promissórias (NP) dos clientes interessados e de terceiros detidos por estes; cheques de terceiros e outros títulos. 
		 Não obstante, a atividade de factoring, considerada estranha ao seu objeto social, foi confirmada pelo seu contador conforme fls. 5427/5433:
		 No período fiscalizado a atividade primordial realizada pela contribuinte, teve por base operações de fomento mercantil (factoring), cujo CNAE apropriado seria 6491-3/00(Sociedades de Fomento Mercantil - Factoring), haja vista adquirir junto a terceiros direitos de créditos gerados por vendas mercantis com aplicação de desconto sobre o valor de face dos títulos. 
		 Os principais clientes de sua carteira em 2013 eram produtores rurais que realizavam junto a usinas sucroalcooleiras locais a venda antecipada de sua produção agrícola, própria ou em regime de parceria rural com os usineiros. Por conta desta venda antecipada, as usinas emitiam notas promissórias em favor destes produtores rurais, que em ato subsequente as negociavam junto a E.N.S., para antecipação do respectivo recebível. 
		 Além de produtores rurais, a empresa também atendeu clientes de outros segmentos mercantis, adotando o mesmo modus operandi de antecipação de recebíveis, que além de notas promissórias, podia envolver também cheques recebidos por seus clientes em decorrência de transações mercantis. Além do deságio nas operações de factoring realizadas em 2013, a ENS também cobrava de seus clientes uma taxa administrativa pelo serviço prestado, logo, a remuneração da atividade econômica por ela exercida era composta por estes dois elementos (deságio + taxa administrativa).
		 Em resumo, o plano de contas incluía a conta de receitas de Factoring, e a recorrente justificou discrepância entre, a movimentação financeira e receita declarada no período de 01/01/2015 a 31/12/2016, alegando que resultava na atividade de factoring, apresentando demonstrativos que justificava a atividade até 01/2016. 
		 Em outro momento, fls. 9.321, consta, que nem todas as operações eram de aquisição com deságio, de títulos de crédito de terceiros detidos pelos clientes, mas que se tratava de operações de empréstimo, lastreadas por Notas Promissórias emitidas pelos clientes em nome da recorrente, lastreado em documentos nas fls. 7.779/7.902, com cláusula de regresso. 
		 Senão vejamos:
		 O Código Civil, em seu artigo 296, embora estabeleça a regra geral de irresponsabilidade do cedente pela solvência do devedor, admite expressamente que as partes possam estipular em sentido contrário. 
		 Vale dizer, a regra prevista no artigo 296 apenas revela a ênfase do legislador em, desde logo, estabelecer que, caso não tenham tratado do assunto ou ainda que tenham afastado a responsabilidade do cedente pela solvência do título, ele ficaria responsável, no mínimo, pela existência do crédito ao tempo da cessão, se for onerosa, ou se tiver procedido de má-fé, na cessão gratuita.
		 Nenhum dos precedentes jurisprudenciais articulados na decisão proferida autoriza a desqualificação completa da operação de fomento mercantil contratada, senão unicamente da cláusula de regresso ou do título que a aperfeiçoe. Em outras palavras, se há irregularidade na cláusula em si e ela desborda das condições legais, a ilegalidade apenas a invalida, sem qualquer efeito em relação às demais estipulações.
		 A mera existência da cláusula de regresso claramente não possui o condão de acarretar efeito fiscal específico, conforme pretendido pela autuação/decisão. Vale dizer, a existência do crédito cedido pelo cliente e o regresso não tem o menor condão de alterar a natureza jurídica da operação realizada entre as partes, máxima quando presentes todos os demais requisitos pertinentes, o que, no presente caso, não se confirma.
		 Em síntese, a atividade empreendida pela recorrente não a caracteriza como exclusivamente de factoring ou de fomento mercantil, mas também no exercício de empréstimos, confirmada em contratos, com exigência de garantia e com execuções de cobranças, conforme determina às fls. 10.065/10.067.
		 Isso afronta a característica básica do contrato de factoring, que é o seu caráter pro soluto, ou seja, a transmissão da propriedade do título cedido para a empresa de factoring, e, portanto, há transferência conjunta tanto do crédito em si, como do risco deste crédito, sendo bem isso o que diferencia uma operação de fomento mercantil, das operações de desconto financeiro ou mútuo oferecidos exclusivamente pelas instituições financeiras, das quais as empresas de factoring não fazem parte. 
		 Além do mais, o Parecer Normativo COSIT nº 5, de 10/04/2014, confirma que no contrato de factoring não é admitida, para fins fiscais, qualquer cláusula que conduza à responsabilidade do cedente quanto ao risco de crédito, ou seja, no desconto mercantil, denominado por faturização ou factoring quando operado por empresas dedicadas a essa atividade, todos os elementos do título são transferidos ao cessionário, e não admite qualquer cláusula que leve à responsabilidade do cedente pelo risco de crédito.
		 Nesse caso, por exemplo, há uma violação expressa quando em um contrato junto ao banco Bradesco, para desconto de títulos, com cláusulas de vencimentos, incidindo juros, IOF e tarifa de abertura de crédito nas operações de desconto de duplicatas, o risco da inadimplência não era assumido pela instituição financeira e sim pela recorrente. Fica patente, portanto, neste caso, que a recorrente praticou operações exclusivas de instituições financeiras, que demandam inclusive autorizações do Banco Central do Brasil.
		 Em outro caso, fls. 72/96, a empresa diligenciada, fls. 2.100/2904, forneceu os documentos relativos ao processo judicial nº 1014669-60.2017.8.26.0482, litigando sobre cobranças de valores de empréstimos financeiros realizados pela recorrente, garantidos por Notas Promissórias emitidas pelos administradores/funcionários fls. 2.143/2.186, o que também a caracteriza como instituição financeira. 
		 Assim, entendo que deve prevalecer o acórdão de piso, juntos fundamentos de fato e de direito, além das minhas razões de decidir acima mencionadas.
		 Portanto, a autuação composta de duas infrações: a) receitas pelo desenvolvimento de atividade de instituição financeira (arbitramento 45%); b) omissão de receitas com base na presunção legal do art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996 – não se identificando a atividade da receita omitida, aplica-se o da atividade de mais elevado percentual está correta.
		 Assim, as atividades desenvolvidas pela Recorrente acabam permitindo sua equiparação à Instituição Financeira, de sorte que entendo perfectibilizada a materialidade.
		 Na sequência, a recorrente alega, quanto ao item “Dos depósitos bancários e a presunção estabelecida no artigo 42 da Lei nº 9.430/96”, que a autoridade fiscal desconsiderou às informações prestada e tributou às operações, ignorando a comprovação da origem dos recursos.
		 Neste caso, a recorrente basicamente repisou as mesmas alegações da Impugnação, sem sequer contrapor os fundamentos da decisão recorrida. 
		 Assim, por concordar com as razões de decidir da DRJ, adoto-as como fundamento deste voto, estando a conclusão alcançada pelo órgão julgador de 1ª instância em consonância com o entendimento deste Relator.
		 Nesses casos, a presunção legal de omissão de receitas apurada através da movimentação bancária dos contribuintes encontra previsão legal no 42 da Lei nº 9.430/96, in verbis: 
		 “Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. § 1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira. 
		 § 2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos. (...)”.
		 Portanto, a lei é clara e evidencia-se na aplicação do presente caso, sendo que qualquer alegação acerca da impossibilidade do uso dos dados retirados de contas correntes mantidas em instituições financeiras e da sua legalidade, fogem ao escopo do contencioso administrativo. 
		 Essa presunção estabelecida pelo art. 42 da Lei nº 9.430/96, cujo texto está acima transcrito, consubstancia-se em uma presunção legal de omissão de receita, uma presunção relativa, que, portanto, admite prova em contrário. 
		 Essa prova contrária não apresentada pelo recorrente no curso do procedimento fiscal, tampouco juntamente com a impugnação, desguarnece a própria recorrente. 
		 Sobre a utilização de presunções no campo do Direito Tributário, há que se destacar o ensinamento de Gilberto de Ulhôa Canto (Presunções no Direito Tributário, Resenha Tributária, São Paulo – SP, 1991, pag. 3 e 4):
		 “2.2. Na presunção toma-se como sendo a verdade de todos os casos aquilo que é a verdade da generalidade dos casos iguais, em virtude de uma lei de frequência ou de resultados conhecidos, ou de decorrência da previsão lógica do desfecho. Porque na maioria das hipóteses análogas determinada situação se retrata ou define de um certo modo, passa-se a entender que desse mesmo modo serão retratadas e definidas todas as situações de igual natureza. Assim, o pressuposto lógico da formulação preventiva consiste na redução, a partir de um fato conhecido, da consequência já conhecida em situações verificadas no passado; dada a existência de elementos comuns, conclui-se que o resultado conhecido se repetirá. Ou, ainda, infere-se o acontecimento a partir do nexo causal lógico que o liga aos dados antecedentes. 
		 2.3. As presunções podem ser, segundo a sua origem, a) simples ou comuns, quando inferidas pelo raciocínio do homem a partir daquilo que ordinariamente acontece, ou b) legais ou de direito, quando estabelecidas na lei. Em ambos os casos terá de haver nexo causal entre as duas situações (a atual e a consequente); a diferença entre eles consiste apenas em que no segundo é a lei que recorre à presunção, enquanto no primeiro é o seu aplicador ou intérprete que a fórmula. Daí, a consequente distinção entre as duas figuras possíveis da presunção, a que incide na própria elaboração da norma (direito substantivo) e a que constitui modalidade probatória (direito adjetivo). 
		 2.4. Segundo a sua força, as presunções podem ser a) relativas (juris tantum) ou absolutas (juris et de jure). Nas do primeiro tipo a norma é formulada de tal maneira que a verdade legal enunciada pode ser elidida pela prova de sua irrealidade. Nas do segundo tipo, pelo contrário, tem-se como certo aquilo que a norma previu, até mesmo em face da eventual prova de que na realidade a previsão deixou de materializar-se”.
		 Reproduzimos, também, o que diz José Luiz Bulhões Pedreira, em Imposto sobre a Renda - Pessoas Jurídicas (JUSTEC, RJ, 1979, pag. 806), que assim se manifestou sobre a questão: 
		 “O efeito prático da presunção legal é inverter o ônus da prova; invocando-a, a autoridade lançadora fica dispensada de provar, no caso concreto, que ao negócio jurídico com as características descritas na lei corresponde, efetivamente, o fato econômico que a lei presume - cabendo ao contribuinte, para afastar a presunção (se é relativa), provar que o fato presumido não existe no caso.’
		 A partir da edição da Lei nº 9.430/96 predomina o entendimento no sentido da validade da tributação com base em depósitos bancários não justificados ou comprovados pelo contribuinte. Nesse sentido, citamos entendimentos emanados desde o antigo Conselho de Contribuintes, cujas ementas a seguir transcrevemos:
		 “1º Conselho de Contribuintes / 7ª Câmara / ACÓRDÃO 107-05774 em 20.10.1999 IRPJ – Ex (s): 1989 OMISSÃO DE RECEITAS - DEPÓSITOS BANCÁRIOS - Compete ao fisco identificar a operação que deu origem ao depósito bancário como receita tributável e que não fora escriturada. A presunção de desvio de receitas baseada única e exclusivamente na existência de depósito não contabilizado, cuja origem o contribuinte não seja capaz de justificar, nasceu com o advento do art. 42 da Lei n 9.430, de 27/12/96.” 
		 “1º Conselho de Contribuintes / 8a. Câmara / ACÓRDÃO 108-06.889 em 19.03.2002 IRPJ e OUTROS - Ano: 1997 IRPJ/LUCRO REAL/OMISSÃO DE RECEITAS/DEPÓSITOS BANCÁRIOS - Caracterizam omissão de receita os valores creditados em conta bancária, em relação aos quais o titular, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. (art.42, Lei n.º 9.430/96)”.
		 No presente caso, a recorrente foi intimada e reintimada a comprovar a origem dos recursos dos ingressos ocorridos em suas contas correntes - fls. 1.431/1.438, 1.494/1.530 e fls. 1.532/1.540 - mas ele justificou que somente uma parte dos depósitos bancários recebidos tiveram a origem e causa demonstradas.
		 Resumem-se, portanto, os valores de omissão de receita com base na presunção legal do art. 42 da Lei nº 9.430, de 1996, por período e o montante total, que foram excluídos da autuação neste voto e o saldo mantido pela DRJ: 
		 /
		 Por fim, a recorrente alega que os extratos bancários demonstram de um lado, o débito da importância paga e, de outro, o crédito correspondente entre as próprias contas da Recorrente, conforme se pode conferir, a título de exemplos: do item 03 (fls. 10329), item 02 (fls. 10331), item 01 (fls. 10336), item 03 (fls. 10.338), item 04 (fls. 10339), item 05 (fls. 10340), item 06 (fls. 10342), item 08 (fls. 10343), item 09 (fls. 10344) e item 10 (fls. 10345).
		 Não obstante, a lei nº 9430/96, assim dispõe:
		 Art.42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
		 Ou seja, não basta apresentar apenas o extrato bancário, devendo o próprio contribuinte apresentar a documentação hábil e idônea, conciliando com o extrato bancário, coincidindo os valores dos documentos e extratos, bem como os clientes envolvidos, o que de fato não ocorreu.
		 Assim, a DRJ verificou cada um dos documentos anexados - fls. 10.072/10.157, de modo que a recorrente não inovou em nenhum aspecto, em relação a decisão de piso, motivo pelo qual entendo que deve ser mantido o lançamento.
		 Na sequência, quanto ao item “Da redução da “receita bruta conhecida”, a fiscalização tributou inúmeros lançamentos bancários presumindo tratar-se de (i) receitas de depósitos de origem e causas não comprovados, bem como (II) receitas de operações de desconto de títulos de crédito, contidas nos Anexos I, II e III do auto de infração.
		 Nesse caso, alega que, algumas destas operações, foram devidamente excluídas pela decisão administrativa anterior, enquanto outras sequer foram analisadas, mesmo com os extratos bancários evidenciavam a devolução dos cheques depositados, o que alega que deveria ser reanalisado.
		 Pois bem, ao compulsar os autos, verifica-se que tais inclusos valores que não configuram receitas – fls. 10.005 estão relacionados e devidamente demonstrados, conforme extratos bancários apresentados à fiscalização, os quais reduzem o montante tributável, assim resumidos:
		 / 
		 Ou seja, tais valores que estão nas planilhas - Anexos I e II, valores que não configuram receitas, já haviam sido reduzidos.  
		 Ademais, a própria Recorrente também apontou em seu recurso voluntário, que “ao ter efetuado inúmeras liquidações de cobranças para os sacados originais, sempre que a alertavam da impossibilidade momentânea de fazê-lo, muito embora, por se tratar de mera operação interna, não manteve, sob a sua guarda, os aludidos comprovantes, o que não quer dizer que os extratos bancários e os extratos de movimentação da carteira de cobrança sejam incapazes de demonstrar a ocorrência de tais eventos”. 
		 Não obstante, sem prejuízo a recorrente, foram extintos da autuação, por não corresponderem a receita da atividade, todas àquelas que estão acompanhadas de suficientes provas hábeis e idôneas.
		 Assim, diante do exposto, entendo que deve ser mantido a autuação.
		 No item “Da aplicação de multa qualificada”, afirma que as condutas descritas pela recorrente não passaram de presunções e ficções, também não conformam os requisitos necessários para a majoração da penalidade. Senão, vejamos:
		 No caso dos autos, as conclusões fazendárias não possuem um mínimo de lastro probatório, sequer estabelecendo ao menos a verdade que se diz conhecida. Neste aspecto, a mera indicação da atividade principal do Sr. Everaldo do Nascimento Silva não afasta a possibilidade de ser sócio de qualquer empresa, nem permite a conclusão da nulidade de tal ato, caso venha a sê-lo. Neste particular, importante esclarecermos que a ENS foi constituída em 10 de abril de 2001, para a atividade de cobrança de títulos de terceiros, tendo como sócio Sr. Wolney de Medeiros Arruda Filho e o Sr. Ricardo de Souza. Na data de 15 de maio de 2012, o Sr. Wolney se retirou da sociedade, nela ingressando o Sr. Everaldo Nascimento Silva, mesmo oportunidade em que se promoveu a alteração do endereço empresarial. A despeito da previsão contratual a respeito, quem a administrava de fato era o Sr. Ricardo de Souza, especialmente pelos longos anos na própria atividade, o que nunca foi empecilho entre as próprias partes interessadas. Fato é que, desde a sua retirada, o Sr. Wolney Filho nunca mais não praticou mais qualquer ato pela sociedade ou em seu favor, não interferindo em suas decisões ou mesmo nas transações que realizava, o que, aliás, fica evidenciado pela ausência de qualquer prova demonstrando tal atuação. Aliás, custa a crer que a incisiva – muitas vezes constrangedora – atuação da administração fazendária, não tenha sequer um e-mail, uma anotação, um contrato ou qualquer elemento razoável que coloque o Sr. Wolney Filho no palco dos fatos. 
		 Neste ponto, à exceção do contrato social que comprova a sua saída da atividade empresarial, não há qualquer elemento de prova, nem sequer indiciário, que o vincule à E.N.S. SOCIEDADE SIMPLES LTDA. e que autorize a conclusão fazendária acerca da sonegação, fraude ou conluio como justificativos para a dobra da penalidade. A propósito, a Recorrente não está, de modo algum, a defender interesse de terceiros, no caso o de Wolney de Medeiros Arruda Filho, o que sequer poderiam fazê-lo, ante a ausência de legitimidade para tanto (arts. 17 e 18, NCPC). É que a sua suposta titularidade das quotas sociais foi utilizada como fundamento da imposição da penalidade qualificada, apesar da inexistência de qualquer elemento probatório hábil a justificar tal pretensão. Do mesmo modo, a utilização de imagem obtida através do Google Earth como método de comprovação da suposta falta de capacidade financeira do Sr. Everaldo em ser titular das quotas de sociedade até então prestadora dos serviços de cobrança, revela a insistente arte do nobre auditor fiscal em praticar constrangimentos. Nada além disso. Primeiro porque a imagem utilizada está completamente desatualizada, o que facilmente poderia ser percebido pela fiscalização caso tivesse se dirigido ao local, distante poucos quarteirões da Delegacia da Receita Federal de Presidente Prudente. 
		 Segundo porque o imóvel nela constante nunca constitui a residência do Sr. Everaldo, construída em alvenaria nos fundos do mesmo terreno, o que, de resto, foi confirmado pelo próprio relatório de notas fiscais confeccionado pela fiscalização às fls. 8653 (Rua Alfândega, nº 75 – fundos). Ademais, tratando-se, como dito, de empresa inicialmente prestadora de serviços de cobranças de títulos emitidos por terceiros, não se exigia dos sócios capacidade econômico-financeira de relevo, suficiente para afastar presunção de simulação de quadro societário. Neste aspecto, é importantíssimo observar que a fiscalização apenas qualifica o Sr. Everaldo como “laranja”, nada dizendo em relação ao outro sócio, Sr. Ricardo de Souza, integrante do quadro societário desde o início da referida empresa e indiscutivelmente qualificado tanto para administrar uma simples empresa de cobrança quanto a faturizadora que a veio a converter-se. Esclareça-se, quanto a isso, que o Sr. Ricardo de Souza possui duas graduações (Administração de Empresas e Ciências Contábeis), além de pós-graduação em Controladoria e Gestão Financeira, 
		 (...)
		 Neste caso, nota-se que o traço característico e comum nas três modalidades é a conduta dolosa. O dolo é imprescindível para a aplicação da penalidade qualificada, pois, como visto, as previsões dos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/64 referem-se exclusivamente às situações em que o dolo está presente, podendo-se observar, pois, que, enquanto os artigos 71 e 72 se referem à “ação ou omissão dolosa”, o artigo 73 se relaciona com “ajuste doloso”. 
		 O dolo, o qual, aliás, consubstancia-se em elementos relativos à vontade e à consciência, é, portanto, o requisito inafastável para que a multa seja aplicada na modalidade qualificada (PRZEPIORKA, Michell; Nóbrega, Sávio Salomão de Almeida. O Dever Jurídico da Prova dos Elementos Ensejadores da Qualificação da Multa de Ofício à luz da Jurisprudência do CARF. In. Controvérsias no Direito Tributário Contemporâneo / Thabitta de S. Rocha, Bruno Rodrigues Teixeira de Lima (orgs.). - 1. ed. - Belo Horizonte, São Paulo: D’Plácido, 2023).
		 Registre-se que não é qualquer dolo que autoriza a qualificação da multa, mas o dolo no caso específico ao qual se trata o lançamento, conforme o estudo acima citado, a jurisprudência da 1ª Turma da Câmara Superior do CARF tem caminhado no sentido de consolidar entendimento de que cabe à fiscalização demonstrar o dolo, a fraude ou o conluio no caso concreto, indicando expressamente a pertinência lógica entre o referido ato e a infração identificada (PRZEPIORKA, Michell; Nóbrega, Sávio Salomão de Almeida. O Dever Jurídico da Prova dos Elementos Ensejadores da Qualificação da Multa de Ofício à luz da Jurisprudência do CARF. In. Controvérsias no Direito Tributário Contemporâneo / Thabitta de S. Rocha, Bruno Rodrigues Teixeira de Lima (orgs.). - 1. ed. - Belo Horizonte, São Paulo: D’Plácido, 2023), conforme se verifica também do entendimento que restou perfilhado no acórdão nº 9101-005.514, de relatoria do Conselheiro Alexandre Evaristo Costa. In verbis:
		 “ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) 
		 Ano-calendário: 2002 
		 MULTA DE OFÍCIO. DOLO, FRAUDE OU SIMULAÇÃO NÃO COMPROVADOS. IMPOSSIBILIDADE DE QUALIFICAÇÃO. 
		 De conformidade com a legislação tributária, especialmente artigo 44, inciso I, § 1º, da Lei nº 9.430/96, a qualificação da multa de ofício, ao percentual de 150% (cento e cinquenta por cento), condiciona-se à comprovação, por parte da fiscalização, do evidente intuito de fraude da contribuinte. Assim não o tendo feito, não prospera a qualificação da penalidade, sobretudo quando a autoridade lançadora se baseou em presunções para realizar o lançamento.”
		 Portanto, os elementos indicados pela Fiscalização são suficientes para a qualificação da multa em minha visão, por representarem dolo específico em relação ao fato gerador, cometido por inúmeros atos em sequência. Senão vejamos:
		 A fiscalização considerou que a E.N.S. Sociedade Simples Ltda, por meio do real sócio administrador Wolney de Medeiros de Arruda Filho:
		 “...colocou a empresa em nome da interposta pessoa Everaldo do Nascimento Silva (sócio administrador), que o Sr. Evandro trabalhava como motorista na Master Guincho, que também não ofereceu à tributação as vultosas receitas das operações de desconto de direitos creditórios, que omitiu à tributação as vultosas receitas de depósitos bancários de origem não comprovada, que não declarou em DCTF os tributos devidos, que também não declarou no SPED ECF (Escrituração contábil fiscal) e SPED Contribuições as receitas auferidas e os débitos devidos, deixou de transmitir à base do SPED a ECD (Escrituração contábil digital) e também deixou de fornecer à fiscalização os arquivos digitais da escrituração contábil devidamente validados, que ocultou a movimentação de vultosos recursos entre a empresa operacional Plantae If e a E.N.S e ocultou o desvio de vultosos recursos da E.N.S. para a empresa patrimonial Grupo WAF (empresa em nome do Sr. Wolney de Medeiros Arruda Filho), que ocultou o pagamento das despesas pessoais do Sr. Wolney de Medeiros Arruda Filho, em detrimento do recolhimento de tributos, que deixou de apresentar as notas fiscais e documentos equivalentes comprobatórios das despesas da E.N.S, num evidente intuito de esconder os reais beneficiários de recursos provenientes da fraude fiscal, que a empresa Plantae If utilizou a empresa E.N.S. para realização das operações das operações de desconto de direitos creditórios e depósitos bancários de origem não comprovada com omissão de receitas.”
		 Analisando o que a fiscalização a imputou, o não oferecimento à tributação de vultuosas somas ou mesmo a ausência de tais informações em documentos contábeis e fiscais, é justamente o núcleo da omissão de receita, conforme expõem Jeferson Teodorovicz e Michell Przepiorka:
		 Assim, operações realizadas à margem da contabilidade, como a falta do registro contábil de despesas, pagamentos, custos, ou qualquer outra operação do qual decorra a entrada de receitas no patrimônio do contribuinte, autoriza a presunção da omissão, já que a omissão do registro contábil já indica que houve pagamentos realizados à “margem da contabilidade”. 
		 Nessas hipóteses, deve o contribuinte, pela inversão do ônus da prova, afastar, mediante documentação idônea e pormenorizada, a presunção legal de omissão de receitas. 
		 O lançamento de ofício que leva à imputação de multa qualificada de 150% tem como pressuposto que o contribuinte teria agido com dolo (nos termos dos artigos 71 a 73 da Lei 4502/64), que, por sua vez estabelecem as condutas de fraude, sonegação ou conluio. Uma vez verificadas, tais condutas autorizam a qualificação da multa de 75% para 150%, conforme prevê o art. 44, I, par. 1ª da Lei 9430/96. 
		 Por outro lado, não se pode assumir que tais condutas, que compreendem o núcleo da materialidade da omissão de receitas, sejam praticadas cumulativamente ou não, autorizem, per se, a qualificadora da multa de ofício, pois, como visto, a continuidade da conduta praticada só teria contundência para fins de averiguação da qualificadora caso a empresa já tivesse sofrido autuação ou condenação pelas mesmas condutas e mesmo assim continuasse praticando-as deliberadamente após sofrer a respectiva penalidade, ao passo que não há previsão legal expressa para determinar com segurança e objetividade qual percentual mínimo de receita omitida que autorizaria a aplicação da qualificadora. Isso porque, tomando como referência esses elementos (ainda que cumulativos), a omissão de receitas em percentuais expressivos (proporcionalmente falando), seria caracterizada mesmo que os percentuais fossem reduzidos a 10%. Os mesmos argumentos podem ser atribuídos às operações realizadas “à margem da contabilidade”, pois, é justamente o fato de que as receitas não estão devidamente contabilizadas/registradas/declaradas que autorizaria a presunção legal. 
		 Logo, para que se autorize legalmente a aplicação da qualificadora da multa de ofício, exige-se a demonstração cabal, por parte da autoridade autuante, da existência de dolo por parte do contribuinte na prática de tais condutas, que devem ser adicionais ao núcleo material de condutas que compõem a simples omissão de receitas. 
		 Portanto, não há, nessa circunstância, presunção legal que afaste o esforço da autoridade autuante para a demonstração do dolo, nos termos do art. 44 da Lei 9430/96, que deve ser evidenciado na conduta ou nas condutas praticadas pelo contribuinte ao omitir receitas tributáveis, sem o qual não se pode autorizar a incidência da norma qualificadora da multa de ofício. 
		 No entanto, sobre o tema, as Súmulas CARF nºs 14 e 25 assim dispõem: 
		 Súmula CARF nº 14: A simples apuração de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo necessária a comprovação do evidente intuito de fraude do sujeito passivo.
		 Súmula CARF nº 25: A presunção legal de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo necessária a comprovação de uma das hipóteses dos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502/64
		              A qualificação da multa, neste caso, depende da demonstração da ocorrência de uma das hipóteses listadas nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n 4.502, de 1964 (sonegação, fraude ou conluio).
		              No caso concreto, a qualificação da multa não ocorreu pela simples aplicação da presunção de omissão. Um dos fatos constatados era de que a Plantae If utilizou a E.N.S. para realização das operações das operações de desconto de direitos creditórios e depósitos bancários de origem não comprovada com omissão de receitas. 
		             Em outro caso, identificou-se que o sócio Everaldo do Nascimento Silva, que ingressou na sociedade em substituição ao sr. Wolney, trata-se de interposta pessoa, sem o perfil econômico e sem atuação como sócio de fato: registrado como motorista de outra empresa, residência modesta, nenhuma informação sobre atuação na gestão/administração da Autuada.
		             Neste caso, evidencia-se a interposição de pessoas para ocultar o real beneficiário. Assim, tratando-se de interposta pessoa, aplica-se ao caso o disposto na Súmula Carf nº 34:
		 Súmula CARF nº 34: Nos lançamentos em que se apura omissão de receita ou rendimentos, decorrente de depósitos bancários de origem não comprovada, é cabível a qualificação da multa de ofício, quando constatada a movimentação de recursos em contas bancárias de interpostas pessoas.
		 Desta forma, lastreado no acervo probatório e no contexto em que se inseriu a autuação fiscal, o atuante corretamente qualificou a multa de ofício, ao patamar de 150% (cento e cinquenta por cento), vigente à época da ocorrência dos fatos geradores.
		 Ocorre que em 21 de setembro de 2023 foi publicada a Lei n° 14.689, a qual alterou substancialmente o § 1º do art. 44 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996. No que toca ao caso em apreço, às infrações autuadas foi cominada penalidade menos severa, reduzindo-a para 100% (cem por cento):
		 § 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, e passará a ser de: (Redação dada pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 [...]
		 VI – 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício; (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 VII – 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício, nos casos em que verificada a reincidência do sujeito passivo. (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 § 1º-A. Verifica-se a reincidência prevista no inciso VII do § 1º deste artigo quando, no prazo de 2 (dois) anos, contado do ato de lançamento em que tiver sido imputada a ação ou omissão tipificada nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, ficar comprovado que o sujeito passivo incorreu novamente em qualquer uma dessas ações ou omissões. (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023)
		             Assim sendo, aplica-se ao presente a retroatividade benigna de que trata o art. 106, inciso II, alínea “c”, do CTN.
		 No item “Existência de Grupo Econômico”, a conclusão fiscal é de que se trata de grupo econômico formado pela empresa operacional Plantae IF, que declarava e recolhia os tributos, às empresas de fachada E.N.S. e R.T.S., bem como às patrimoniais Grupo WAF e Grupo W, e a Foregon.com.
		 O TVF suscita que todas as beneficiárias ocultavam vultosos recursos desviados da E.N.S. e da R.T.S., 
		 Irresignada, a recorrente alega que a fiscalização não observou a satisfação dos requisitos do art. 50 do Código Civil; sobretudo os dois requisitos básicos para a desconsideração da personalidade jurídica: o desvio de finalidade e a confusão patrimonial, aduzindo que não há nos autos qualquer evidência em relação a nenhum dos requisitos da lei, pelo contrário, a acusação se funda no suposto desvio de recursos da E.N.S. em favor de terceiros, sem qualquer correspondência em relação às provas.
		 Ademais, menciona que existem várias informações dos circularizados, que evidenciam a total separação entre as empresas em todas as suas etapas, desde a contratação, o pagamento e, especialmente, o recebimento dos valores relativos de cada operação, o que demonstra a ausência de artificialidade ou confusão. 
		 É incontroverso, que para a caracterização e identificação de grupo econômico, importa, investigar a situação real (verificação dos vínculos entre as empresas e das circunstâncias em que se constituíram ou realizam suas atividades) e não apenas a situação meramente formal (de estarem ou não constituídas como grupo econômico da forma da Lei n° 6.404/76).
		 E neste contexto constatando-se a ocorrência de confusão patrimonial entre empresas pode-se, inclusive, admitir que a responsabilidade tributária por solidariedade possa também se dar com fundamento no inciso I do artigo 124 do Código Tributário Nacional (interesse comum no fato gerador), já que se estaria verdadeiramente diante da circunstância em que o patrimônio poderia ser considerado como se fosse único ( caixa único ) e, por consequência, as obrigações (inclusive tributárias), podem ser atribuídas a todos os integrantes, diretos ou indiretos, do grupo.
		 Nesse sentido, a comprovação da prática de simulação na constituição de pessoas jurídicas formalmente autônomas, mas, na realidade, sujeitas a comando único, invariavelmente se revestem das máculas do abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial (art. 50, Código Civil) ou atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos (art. 135, CTN), justifica plenamente o procedimento de considerá-las como pertencentes às mesmas pessoas e, portanto, passíveis de responsabilização, independentemente dos seus quadros societários formais ou aparentes.
		 Assim, a possibilidade da responsabilização tributária por solidariedade entre integrantes de um grupo econômico, seja ela de direito ou de fato tem fundamento nos incisos I e II do artigo 124 do Código Tributário Nacional (por expressa determinação legal), que nos leva ao inciso IX do artigo 30 da Lei 8.212/1991, nos casos em que se constata a confusão patrimonial (interesse comum no fato gerador).
		 Finalmente, vale destacar que a responsabilidade solidária de integrantes de grupo econômico não representa inovação, pois a própria CLT — Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-lei 5.452/1943) a prevê, sem fazer qualquer distinção entre grupo econômico de fato ou de direito. Com efeito:
		 Art. 2 (...).
		 § 2° Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas.
		 Feitas essas considerações, que demonstram cabalmente a viabilidade legal da existência de grupo econômico de fato (além dos grupos econômicos formalmente constituídos), e a consequente possibilidade da responsabilização tributária por solidariedade entre os seus integrantes e respectivos dirigentes.
		 Com efeito, no presente caso, o Termo de Sujeição Passiva anexo ao Relatório Fiscal ocupou-se de também demonstrar a responsabilidade solidária, pelo ângulo do art. 124, inciso I, como se depreende do TVF, cujas razões fático-jurídicas para tanto foram as seguintes:
		 O sujeito passivo solidário Plantae If Fomento Comercial Ltda: empresa em nome do sócio administrador Wolney de Medeiros Arruda Filho; é a real controladora da E.N.S. e da R.T.S.; usou as empresas E.N.S. e R.T.S. para realização das operações com sonegação e fraude fiscal; e detinha conta corrente de remessas e recebimento de recursos ocultos para/da empresa E.N.S.
		 O sujeito passivo solidário Foregon.com S.A.: 96% das ações são detidas por Wolney de Medeiros Arruda Filho; presidida por Wolney de Medeiros Arruda Filho; e beneficiária oculta dos recursos desviados pela R.T.S.
		 O sujeito passivo solidário Grupo WAF Imóveis Participações e Empreendimentos Ltda: administrado pelo usufrutuário Wolney de Medeiros Arruda Filho; Wolney de Medeiros Arruda Filho transferiu a empresa para o nome do filho menor durante o curso da ação fiscal, num evidente intuito de frustrar a cobrança fiscal sobre a empresa E.N.S.; beneficiária oculta dos recursos desviados pela E.N.S. fruto da sonegação e fraude fiscal; beneficiária oculta dos recursos desviados pela R.T.S.
		 O sujeito passivo solidário Grupo W Participações Ltda: administrado pelo usufrutuário Wolney de Medeiros Arruda Filho; Wolney de Medeiros Arruda Filho transferiu a empresa para o nome do filho menor durante o curso da ação fiscal, num evidente intuito de frustrar a cobrança fiscal sobre a empresa E.N.S.
		 O sujeito passivo solidário R.T.S. Serviços e Cobrança Eireli, sucessor da E.N.S., cujo procedimento de fiscalização está em curso:
		 a) Pertence de fato ao Sr. Wolney de Medeiros Arruda Filho e é controlado pela Plantae If.
		 b) Utilizado para sonegar o IRPJ, CSLL, PIS, COFINS e IOF incidentes sobre as operações de desconto de direitos creditórios.
		 c) Deixou de transmitir a escrituração contábil à base do SPED e deixou de apresentá-la à fiscalização, num evidente intuito de embaraçar a fiscalização e a identificação dos reais proprietários.
		 d) Ocultou o desvio de recursos para a aquisição de bens da empresa patrimonial Grupo WAF, em nome do Sr. Wolney de Medeiros Arruda Filho, em detrimento do recolhimento de tributos.
		 e) Ocultou o desvio de recursos para a operacional Foregon.com, em nome do Sr. Wolney de Medeiros Arruda Filho, em detrimento do recolhimento de tributos.
		 f) Ocultou o pagamento de despesas pessoais do Sr. Wolney de Medeiros Arruda Filho e da família dele.
		 Assim sendo, as empresas Plantae If Fomento Comercial Ltda, Foregon.com S.A., Grupo WAF Imóveis Participações e Empreendimentos Ltda, Grupo W Participações Ltda e R.T.S. Serviços e Cobrança Eireli devem responder solidariamente pelos débitos tributários da E.N.S., nos termos do art. 124, I, do CTN, que estabelece a solidariedade pelo adimplemento das obrigações tributárias de pessoas que possuem interesse comum na situação que constitui o fato gerador.
		 Depreende do excerto, que o procedimento de fiscalização em nome da R.T.S. Serviços e Cobrança Eireli, sucessora da E.N.S., Processo nº 10835-726.977/2019-18, foi pautado na 1ª Seção de Julgamento, na 2ª Câmara, na 2ª Seção, em 13.06.2024, decidindo a turma por baixar em diligência.
		 A responsável solidária, Foregon Com S/A, se defendeu, alegando que não recebeu recursos ocultados da ENS ou da sua suposta sucessora RTS; e que o objeto social não interage com o da recorrente, atuando apenas com:
		 “agenciamento, intermediação de cartões de crédito, recepção e encaminhamento de propostas para emissão de cartão de crédito, investimentos, financiamentos e seguros junto à instituições financeiras, seguradoras e corretoras de seguros; assessoria/consultoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, gerenciamento de informações em sistema de informática, atividade de banco de dados e outras atividades relacionadas na área de informática e serviços combinados de escritório e apoio administrativo - Coworking (fls. 8224).
		 Afirma, ainda:
		 Trata-se de atividade de expressivo porte, com 8 milhões de usuários cadastrados, 1,8 milhões de visitas por mês e 3 mil novos usuários por dia, com destaque, inclusive, nos meios de comunicação e, ainda, detentora do prêmio “Great Place to Work” (fls. 9.674).
		 No tocante ao Grupo WAF, a autoridade fiscal fundamentou a aludida solidariedade, mencionando que a E.N.S. Sociedade Simples Ltda. e sua sucessora R.T.S. Serviços e Cobrança Eireli, teriam ocultado o desvio de recursos para a empresa patrimonial Grupo WAF, em nome do Sr. Wolney de Medeiros Arruda Filho (fls. 9.426). 
		  “Ao cotejar o extrato bancário disponível da R.T.S. (a R.T.S. omitiu diversos períodos; vide fls. 5188) com a contabilidade do Grupo WAF (vide Livro Diário às fls. 3399), com base na coincidência de datas e valores, constata-se que a R.T.S. desviou recursos para o Grupo WAF. A R.T.S. embora intimada a demonstrar o beneficiário e causa dos pagamentos, deixou de fazê-lo, num evidente intuito de esconder o real beneficiário dos valores desviados fruto da sonegação e fraude fiscal. (...)”
		 Em outro ponto, menciona que o Grupo WAF adquiriu o imóvel matrícula nº 50071 em 24/11/2016 da Sawil Business Ltda pelo valor total de R$ 2.000.000,00 pagos em 5 parcelas. A segunda parcela no valor de R$ 250.000,00 foi paga pela R.T.S. em 25/11/2016, a favor do beneficiário Sawil Business Ltda. 
		 Consta também que todos os pagamentos relacionados à aquisição do imóvel da matrícula nº 50071, se originaram da conta bancária do Grupo WAF, totalizando o montante de R$ 2.000.000,00, correspondente ao preço pago pelo aludido imóvel. 
		 E, nesse sentido, conforme o “Razão” apresentado, verifica-se no referido quadro da conta contábil “2.02.01.01.00009” – IMÓVEL 3 A PAGAR”, não houve nenhum lançamento em contrapartida a conta contábil “2.01.05.02.0001 – PARTES RELACIONADAS”, mas sim uma contrapartida a conta contábil “1.01.01.02.0003” – BANCO BRADESCO 144-9”, em razão de mútuo tomado pelo Sr. Wolney de Medeiros Arruda Filho. 
		 Contra a W Participações Ltda, a fiscalização alega que:
		  “o sujeito passivo solidário Grupo W Participações Ltda: administrado pelo usufrutuário Wolney de Medeiros Arruda Filho; Wolney de Medeiros Arruda Filho transferiu a empresa para o nome do filho menor durante o curso da ação fiscal, num evidente intuito de frustrar a cobrança fiscal sobre a empresa E.N.S.”.. (fls. 9.426).
		 Contra a Plantae If Fomento Comercial Ltda, o TVF menciona que: “em nome do sócio administrador Wolney de Medeiros Arruda Filho; a Plantae, real controladora da E.N.S. e da R.T.S. usou as para realização das operações com sonegação e fraude fiscal; e detinha conta corrente de remessas e recebimento de recursos ocultos para/da empresa E.N.S”.
		 De fato, tal empresa pertence ao Sr. Wolney de Medeiros Arruda Filho e é controlada pela Plantae If. 
		 Na sequência, consta que a recorrente se utilizou das empresas E.N.S. e R.T.S. para a realização de operações de desconto de direitos creditórios com sonegação e fraude fiscal; administrada e gerenciada por Wolney de Medeiros Arruda Filho (fls.9413).
		 No caso da RTS Serviços e Cobranças Eireli, de acordo com os comprovantes de pagamento fornecidos parcialmente pela diligenciada, constam que as operações da Plantae If eram liquidadas na E.N.S. ou na R.T.S., in verbis:
		 Ao cotejar o extrato bancário disponível da R.T.S. (a R.T.S. omitiu diversos períodos; vide fls. 5188) com a contabilidade do Grupo WAF (vide Livro Diário às fls. 3399), com base na coincidência de datas e valores, constatasse que a R.T.S. desviou recursos para o Grupo WAF. A R.T.S. embora intimada a demonstrar o beneficiário e causa dos pagamentos, deixou de fazê-lo, num evidente intuito de esconder o real beneficiário dos valores desviados fruto da sonegação e fraude fiscal.
		 E, ao se confrontar os extratos bancários da R.T.S., com os DARF de recolhimento dos tributos, constatou-se que a R.T.S. pagava os tributos devidos por Wolney de Medeiros Arruda Filho, Foregon.com e BGWD Agropecuária.
		 Novamente, em outra situação, ao se confrontar os pagamentos realizados pela R.T.S. a favor da Google (vide notas fiscais às fls. 9211 a 9249), constatou-se que se trata de pagamentos de despesas de serviços de publicidade da própria empresa.
		 Ou seja, de fato, a fiscalização conseguiu demonstrar, por meio de provas hábeis e idôneas, que tais empresas possuíam interesse comum na concretização do fato gerador, correspondendo a responsabilidade à luz do art. 124, do CTN, responsabilizando-as solidariamente.
		 Destaca-se que a responsabilidade baseada no interesse comum, do art. 124, I do CTN, se impõe ao ficar caracterizado que este interesse tem a característica de interesse jurídico, isto é, a empresa do grupo teve participação no processo decisório que ensejou a infração, bem como houve confusão patrimonial, entre as empresas do grupo, que são as características inerentes ao presente caso. 
		 Neste caso, pela combinação de recursos ou esforços para a consecução de objetivos comuns, conclui-se, portanto, que foi possível à Fiscalização à caracterização de grupo econômico de fato. 
		 Observem:
		 Às págs. 1.998/2.028, documentos entregues por um dos clientes – fls. 9.353/9.355, menciona que a ENS lhe antecipou recursos, embora constassem como descontados pela Plantae IF, em contrato celebrado com esta.
		 Às págs. 2.029/2.035 e 3.214/3.304, documentos de um dos clientes – fls. 9.356/9.357, menciona que a cliente contrata com a Plantae IF, mas que envia os recursos a ENS e as NP que o cliente descontou são cobradas pela RTS.
		 Às págs. 9.394/9395, as operações relativas ao cliente Nilton de Souza (fls. 7.903/7.941), informam que empregados da Plantae IF intermediavam contatos, tendo o borderô de desconto dos títulos emitido pela RTS.
		 Na sequência, as operações relativas à cliente Naiara Pinatti Mariniello (fls. 3.336/3.354), dispõe que descontou títulos junto à Plantae If, porém, o borderô de desconto dos títulos foi emitido pela RTS.
		            Conclui-se, portanto, que estando configurada a responsabilidade solidária circunscrita no art. 124, I do CTN, das empresas supra, participantes de um grupo econômico de fato, embora não formalizado, que são submetidas a uma mesma direção e pelas quais circulam recursos financeiros de forma irregular, entendo que as mesmas devam figurar no polo passivo da obrigação tributária.
		 Transcrevo, por fim,  parte do Parecer Normativo Cosit/RFB nº 04, de 10 de dezembro de 2018:
		 NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SOLIDARIEDADE. ART. 124, I, CTN. INTERESSE COMUM.
		 ATO VINCULADO AO FATO JURÍDICO TRIBUTÁRIO. ATO ILÍCITO. GRUPO ECONÔMICO IRREGULAR. EVASÃO E SIMULAÇÃO FISCAL. ATOS QUE CONFIGURAM CRIMES. PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO ABUSIVO. NÃO OPOSIÇÃO AO FISCO DE PERSONALIDADE JURÍDICA APENAS FORMAL. POSSIBILIDADE.
		 A responsabilidade tributária solidária a que se refere o inciso I do art. 124 do CTN decorre de interesse comum da pessoa responsabilizada na situação vinculada ao fato jurídico tributário, que pode ser tanto o ato lícito que gerou a obrigação tributária como o ilícito que a desfigurou.
		 A responsabilidade solidária por interesse comum decorrente de ato ilícito demanda que a pessoa a ser responsabilizada tenha vínculo com o ato e com a pessoa do contribuinte ou do responsável por substituição. Deve-se comprovar o nexo causal em sua participação comissiva ou omissiva, mas consciente, na configuração do ato ilícito com o resultado prejudicial ao Fisco dele advindo.
		 São atos ilícitos que ensejam a responsabilidade solidaria: (i) abuso da personalidade jurídica em que se desrespeita a autonomia patrimonial e operacional das pessoas jurídicas mediante direção única (grupo econômico irregular); (ii) evasão e simulação e demais atos deles decorrentes; (iii) abuso de personalidade jurídica pela sua utilização para operações realizadas com o intuito de acarretar a supressão ou a redução de tributos mediante manipulação artificial do fato gerador (planejamento tributário abusivo). O grupo econômico irregular decorre da unidade de direção e de operação das atividades empresariais de mais de uma pessoa jurídica, o que demonstra a artificialidade da separação jurídica de personalidade; esse grupo irregular realiza indiretamente o fato gerador dos respectivos tributos e, portanto, seus integrantes possuem interesse comum para serem responsabilizados. Contudo, não é a caracterização em si do grupo econômico que enseja a responsabilização solidária, mas sim o abuso da personalidade jurídica. Os atos de evasão e simulação que acarretam sanção, não só na esfera administrativa (como multas), mas também na penal, são passíveis de responsabilização solidária, notadamente quando configuram crimes.
		 Atrai a responsabilidade solidária a configuração do planejamento tributário abusivo na medida em que os atos jurídicos complexos não possuem essência condizente com a forma para supressão ou redução do tributo que seria devido na operação real, mediante abuso da personalidade jurídica.
		 Restando comprovado o interesse comum em determinado fato jurídico tributário, incluído o ilícito, a não oposição ao Fisco da personalidade jurídica existente apenas formalmente pode se dar nas modalidades direta, inversa e expansiva.
		 Dispositivos Legais: art. 145, §1º, da CF; arts. 110, 121, 123 e 124, I, do CTN; arts. 71 a 73 da Lei 4.502, de 30 de novembro de 1964; Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; arts. 60 e 61 do Decreto-Lei n? 1.598. de 26 de dezembro de 1977; art. 61 da Lei ns 8.981, de 1995; arts. 167 e 421 do Código Civil. (Grifou-se.)
		         
		            Na sequência, a discussão orbitou em torno da responsabilidade capitulada no art. 135, III, do CTN, imputada aos Srs. Wolney de Medeiros Arruda Filho e Antônio Carlos Shiro Hachisuca, dispondo que a responsabilidade é pessoal pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, neste caso, aos diretores mencionados.
		 Contra Antônio, consta que a acusação fiscal se deu por ser contador responsável pela empresa operacional Plantae If, e pelas empresas E.N.S. e R.T.S.; e por ter omitido as receitas nas declarações do SPED Contribuições e SPED ECF, bem como os débitos devidos na DCTF das empresas E.N.S. e R.T.S.
		 De início, cabe afirmar que o CTN prevê a distinção de responsabilidade entre a pessoa jurídica e as pessoas dos diretores, gerentes ou seus representantes. Tal distinção encontra seu fundamento de validade na lógica premissa segundo a qual, uma vez constituída a pessoa jurídica, por ficção legal, acaba por assumir um plexo de direitos e obrigações absolutamente distintos dos direitos e obrigações peculiares às pessoas físicas e jurídicas que compõe o seu quadro societário. Dessa maneira, a distinção de responsabilidades e, de conseguinte, a limitação da responsabilidade dos sócios se impõe como regra lógica. 
		 No presente caso, à responsabilidade tributária imputada à Antônio Carlos Shiro Hachisuca, responsável pela contabilidade do grupo, não se adequa à condição de diretor, gerente ou de representante da pessoa jurídica. 
		 Ademais, penso que a relação entre a pessoa jurídica e o contador, consubstanciada no contrato de prestação de serviços, tem natureza mandamental onde o mandante (pessoa jurídica) autoriza o mandatário (contador) a cumprir obrigações fiscais em seu nome.
		 Sob essa ótica, o enquadramento correto seria o inciso II daquele mesmo artigo do CTN, que trata da responsabilidade, dentre outros, dos mandatários que pratiquem atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.
		 Vê-se que está se tratando de conduta em que se exorbita dos poderes outorgados o que significaria, no presente caso, agir sem o conhecimento do mandante. Poder-se-ia dizer que a intenção do legislador seja mitigar a aplicação excessiva do princípio geral da objetividade.    Daí porque ao tratar da responsabilidade pessoal do agente, o enquadramento legal correto seria o inciso II, alínea “b”, do CTN, e não o inciso I deste artigo, como mencionado.
		 Assim, a responsabilidade tributária do contabilista mandatário, com o surgimento de relação jurídica para com o Fisco, existirá tão somente em três hipóteses: atos praticados com excesso de poderes, atos praticados com infração de lei e prática de ilícitos tributários com dolo específico contra o outorgante.
		 Haverá responsabilização pessoal quando os atos praticados com excesso de poderes ou com infração de lei resultarem de atuação dolosa do contabilista, que age com plena consciência de que está extrapolando os poderes que lhe foram outorgados ou violando a lei tributária. 
		 No presente caso, a autoridade lançadora não dispõe se haveria ou não subordinação hierárquica entre a pessoa jurídica e o contador que, nessa linha, teria agido de livre opção, logo intencional. 
		 Na linha do exposto neste voto, o que se deve averiguar é se os atos praticados pelo contador tinham ou não a anuência da empresa, quiçá em atendimento à solicitação dos representantes legais da pessoa jurídica.
		 Não vislumbrei nos autos qualquer indicativo de que as irregularidades apuradas tivessem ocorrido à revelia dos sócios da empresa, ou contrariando expressamente orientação por elas transmitida.
		 Assim, entendo não caber a responsabilização do contador nos moldes efetuados pela autoridade lançadora, devendo ser afastada.
		 Na sequência, contra o Sr. Wolney, consta que é o real proprietário da E.N.S.; que é sócio administrador da Plantae If; que é o ex-sócio administrador da empresa patrimonial Grupo WAF, que beneficiou-se da ocultação de recursos desviados pela E.N.S. e R.T.S., transferido na sequência, ainda no curso da fiscalização, para o nome do filho menor; bem como por ser ex-sócio administrador da empresa patrimonial Grupo W, que também havia sido transferida para o nome do filho menor, também durante a ação fiscal.
		 Ademais, consta que foi sócio administrador da empresa Foregon.com, que se beneficiou, de forma oculta, de recursos remetidos pela R.T.S. (sucessora da E.N.S.); e, também se beneficiou, de forma oculta, de pagamentos realizados pelas empresas E.N.S. e R.T.S. 
		  No tocante à responsabilidade do Sr. Wolney, além dos fatos já mencionados, consta, nas fls. 77 a 171, que atuava como sócio administrador e simulou a retirada da sociedade E.N.S., ingressando o sócio administrador laranja, (interposta pessoa), Everaldo do Nascimento Silva. Nesse caso, destaca-se que o Sr. Everaldo do Nascimento Silva, (vide relatório da GFIP às fls. 8647 a 8701), exercia a função de motorista nas empresas Master Guinchos e Praiamar, no período de 02/2016 a 01/2019.
		 Também, que a E.N.S., bem como a R.T.S., pagava às despesas pessoais do Sr. Wolney Medeiros de Arruda Filho e de pessoas a ele ligadas e que, a E.N.S. pagava os DARFs do grupo familiar e empresarial do Sr. Wolney de Medeiros Arruda Filho, bem como de sua irmã, Beatriz Lebrão Arruda, e da empresa Foregon.com:
		 /
		 Adiante, verifica-se que a RTS, pagou taxas de licenciamento do veículo - placa FUN5788, de propriedade do Sr. Wolney de Medeiros Arruda Filho, conforme assim se demonstra:
		 /
		 Por fim, consta ainda, que entre os anos de 2016 e 2019, o Sr. Wolney apresentou 69 declarações assinadas digitalmente, utilizando o certificado digital das empresas Foregon.com, Grupo W, Grupo WAF e Plantae If.
		 /
		 Ou seja, os fatos apontados e demonstrados pela fiscalização, apontam que o Sr. Wolney de Medeiros Arruda Filho, exercia, de fato, a direção do grupo empresarial, caracterizando, portanto, a responsabilidade à luz do art. 135, III do CTN. 
		 
		 Conclusão
		 Ante o exposto, acolho apenas a preliminar de apresentação de novas provas e, no mérito, voto por dar provimento parcial ao recurso voluntário, unicamente para reduzir a multa de ofício qualificada ao patamar de 100% (cem por cento), haja vista a retroatividade benigna de lei superveniente à vigente à época dos fatos geradores, bem como afastar a responsabilidade do Sr. Antônio Carlos Shiro Hachisuca, mantendo as responsabilidades tributárias solidárias de: Wolney de Medeiros Arruda Filho, CPF 249.786.418-70; Grupo W Participações Ltda, CNPJ 18.129.392/0001-59; Grupo WAF Imóveis, Participações e Empreendimentos Ltda, CNPJ 21.778.309/0001-87; Foregon Com S/A, CNPJ 04.100.845/0001-00; Plantae IF Fomento Comercial Ltda, CNPJ 02.526.976/0001-28; RTS Serviços e Cobranças Eireli, CNPJ 15.726.911/0001-78. 
		 Quanto ao Recurso de Ofício, nego-lhe provimento. 
		                                      (documento assinado digitalmente)
		                                  Leonardo de Andrade Couto
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VIOLACAO AOS PRINCIPIOS DO NAO CONFISCO, RAZOABILIDADE E
PROPORCIONALIDADE. COMPETENCIA. PODER JUDICIARIO. SUMULA CARF
N2 02.

O CARF ndo é competente para afastar aplicacdo de multa com base em
argumento de suposta violagdo aos principios constitucionais da
razoabilidade, da proporcionalidade e do ndo-confisco. apreciar a
inconstitucionalidade de lei tributaria (Sumula CARF n? 2), motivo pelo qual
ndo pode afastar a aplicacdo da multa de oficio, que possui previsdo legal
(art. 44, |, Lei n29.430/96).

NULIDADE. PROCEDIMENTO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INOCORRENCIA. SUMULA CARF n2 162

Nos termos da Sumula CARF n2 162, o direito ao contraditdrio e a ampla
defesa somente se instaura com a apresentacdo de impugnacdo ao
lancamento.

INTIMAGCOES NO ENDERECO DO REPRESENTANTE LEGAL (ADVOGADO) DO
CONTRIBUINTE. DESCABIMENTO. SUMULA CARF N2 110.

No processo administrativo fiscal, é incabivel a intimacdo - seja por
qgualquer meio - dirigida ao advogado do contribuinte, nos termos da
Sumula CARF n2 110, cujos efeitos sdo vinculantes.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ

Ano-calenddrio: 2014, 2015
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DEPOSITOS BANCARIOS. PRESUNCAO DE OMISSAO DE RENDIMENTOS. ART.
42, L. 9.630/96. STF. CONSTITUCIONALIDADE. Configuram omissdo de
rendimentos os valores creditados em conta de depdsito ou de
investimento mantida junto a institui¢cdo financeira, em relagao aos quais o
titular, regularmente intimado, ndo comprove, mediante documentacgao
habil e idonea, a origem dos recursos utilizados nessas operacdes.
Constitucionalidade do art. 42, da Lei n? 9.630/96, reconhecida pelo
Supremo Tribunal Federal no Tema n2 842, da Repercussao Geral.

APROPRIACAO DE RECEITAS. FACTORING.

O regime de reconhecimento da receita auferida em operacao de factoring
convencional, sem regresso, deve ser o mesmo do desconto de titulos, ou
seja, pro rata tempore. Isto significa que o reconhecimento contabil dos
titulos adquiridos pelo seu custo de aquisicdo, com a apropriacdao das
receitas na sua liquidacdo (e a consequente tributacdo pelo IRPJ e pela
CSLL sobre a parcela do lucro auferido com estes resultados), se dara na
proporcao de seu efetivo recebimento. Somente desta maneira é que se
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obedece ao principio contdbil da competéncia dos exercicios, cujo
cumprimento é obrigatério a todas as sociedades, bem como se afere a
correta base de célculo do IRPJ e da CSLL.

LUCRO ARBITRADO. INSTITUICOES FINANCEIRAS. PERCENTUAL

Determina o art. 533 do RIR de 1999 ou art. 606 do RIR de 2018, que nas
atividades caracterizadas como de institui¢des financeiras, o percentual
para determinacdo do lucro arbitrado sera de quarenta e cinco por cento.

PRESUNGAO LEGAL. RECEITA OMITIDA. LUCRO ARBITRADO. PERCENTUAL

No caso de pessoa juridica com atividades diversificadas tributadas com
base no lucro presumido, ndo sendo possivel a identificacdo da atividade a
que se refere a receita omitida, esta serd adicionada aquela que
corresponder o percentual mais elevado.

OMISSAO DE RECEITAS. DEPOSITOS BANCARIOS CUJA ORIGEM NAO FOI
COMPROVADA.

Caracterizam omissdao de receitas os valores creditados em conta de
depdsito ou de investimento mantida junto a instituicdes financeiras, em
relacdo aos quais o contribuinte, regularmente intimado, ndo comprovou
mediante documentacdo habil e idonea que sua origem fossem valores
isentos, ja oferecidos a tributacdo, ndo tributaveis ou tributados
exclusivamente na fonte ou de outra origem justificada como
transferéncias entre contas da mesma titularidade, empréstimos tomados,
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estornos.

TROCA DE POSICOES FINANCEIRAS ENTRE EMPRESAS DO GRUPO
ECONOMICO DE FATO.

O principio contabil da ENTIDADE significa que cada empresa possui
patrimbénio independente, mesmo se ambas tém o mesmo sdcio, e
guaisquer transacoes entre a E.N.S. e R.T.S devem seguir os procedimentos
entre empresas independentes, ndo sendo admissivel “realizaram, entre si,
trocas de posicdes financeiras”, o que indica confusdo patrimonial e
irregularidade.

LANCAMENTO REFLEXOS. CSLL. PIS. COFINS

Dada a intima relacdo de causa e efeito, aplica-se ao lancamento reflexo o
decidido no principal.

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA
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Descabe a reclamacdo de cerceamento de defesa se os documentos que
embasaram a acusacdo fiscal se encontram nos autos, e dos quais os
litigantes tiveram ciéncia.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA SOLIDARIA. SONEGACAO E DOLO

Correta a responsabiliza¢do soliddria com base no art. 135, Ill do CTN, dada
a constatacdo de que o dirigente de fato do grupo empresarial interp6s
outra pessoa como sdcio, que a Autuada desenvolveu atividade de
factoring ou fomento comercial, ndo constante do seu objeto social e,
adicionalmente, atividade caracterizada como de instituicdo financeira,
sem autorizagao.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA SOLIDARIA. ART. 135, [I DO CTN.

Correta a responsabilizacdo do responsdavel pelo preenchimento das DCTF
e demais declaragdes, contador e sdcio de empresa do grupo, a vista da
constatacao fiscal de que as empresas declararam receitas muito inferiores
as que foram detectadas no procedimento fiscal, o qual, assim incorreu na
Sumula 8 do CFC.

GRUPO ECONOMICO. CARACTERIZACAO.

Caracteriza-se grupo empresarial, mesmo ndo formalizado, se as empresas
estdo sob o mesmo comando e se ha confusdo patrimonial entre as
mesmas.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA SOLIDARIA. INTERESSE COMUM.
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Caracteriza-se a responsabilidade baseada no interesse comum do art. 124,
| do CTN, das empresas do grupo embora ndo formalizado, que sdo
submetidas a uma mesma direcdo e por elas circularam recursos
financeiros de forma irregular e que participaram no processo decisério
gue ensejou a infragao.

SUJEICAO PASSIVA. CONTADOR. IMPROCEDENCIA.

A exigéncia tributdria com origem em irregularidades na escrituracdo,
ainda que praticadas voluntaria e conscientemente, ndo podem ser
imputadas ao responsavel pela escrituracdo se ndo restar comprovado nos
autos que agiu a revelia dos representantes da pessoa juridica.

MULTA QUALIFICADA.

A multa de oficio sera qualificada, no percentual de 150%, conforme
estabelece a lei, sempre que houver o intuito de fraude ou sonegacao,
devidamente caracterizado em procedimento fiscal.
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INFRACAO. LANGCAMENTO DE OFICIO. LEI SUPERVENIENTE. ATO NAO
DEFINITIVAMENTE JULGADO. PENALIDADE MENOS SEVERA.

RETROATIVIDADE BENIGNA. APLICACAO.

Tratando-se de ato nado definitivamente julgado, aplica-se a lei
superveniente a vigente a época do fato gerador que venha a cominar
penalidade menos severa.

RECURSO DE OFICIO. REQUISITOS. NAO PREENCHIMENTO. NAO
CONHECIMENTO. N&o preenchidos os requisitos de admissibilidade do
recurso de oficio, previstos na Portaria MF n2 63/2017, ndo se conhece do
recurso de oficio. RECURSO DE OFICIO. LIMITE DE ALCADA. VIGENCIA.
SEGUNDA INSTANCIA. Para fins de conhecimento de recurso de oficio,
aplica-se o limite de alcada vigente na data de sua apreciacdo em segunda
instancia.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, i) negar provimento
ao recurso de oficio; ii) afastar a responsabilidade tributdria do Sr. Antonio Carlos Shiro Hachisuca;
iii) manter a responsabilidade solidaria de Wolney de Medeiros Arruda Filho; Grupo W
Participacbes Ltda; Grupo WAF Imdveis, Participacdes e Empreendimentos Ltda,; Foregon Com
S/A, Plantae IF Fomento Comercial Ltda,; RTS Servigos e Cobrancas Eireli, e: iv) reduzir de oficio
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para 100% (cem por cento) o percentual da multa qualificada. Por maioria de votos, negar
provimento ao recurso voluntdrio da pessoa juridica autuada. Vencidos os Conselheiros André Luis
Ulrich Pinto e Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa que votaram por reduzir o percentual de
arbitramento para 38.4% .

Assinado Digitalmente

Leonardo de Andrade Couto — Presidente e Redator ad hoc

Participaram da sessdo de julgamento os(a) julgadores(a) Mauricio Novaes Ferreira,
André Luis Ulrich Pinto, José André Wanderley Dantas de Oliveira, Fellipe Hondrio Rodrigues da
Costa, Liana Carine Fernandes de Queirdz e Leonardo de Andrade Couto (Presidente).

Nos termos do inciso Ill, do art. 58, do RICARF, o Presidente da 22 Turma Ordinaria
da 22 Camara da 12 Sec¢do do CARF, Conselheiro Leonardo de Andrade Couto, designou-se redator
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1202 para formalizar o presente acdrdao, dado que o relator original Conselheiro Roney Sandro
Freire Correa ndao mais integra a turma.

Como redator ad hoc apenas para formalizar o acérdao, o Conselheiro Leonardo de
Andrade Couto serviu-se das minutas de ementa, relatério e voto inseridos pelo relator original no
diretério oficial do CARF, e aqui reproduzidas.

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntdrio em face do acérdao n2 06-69.050, prolatado pela 92
Turma da DRJ/CTA, contra o contribuinte supracitado, bem como os seguintes responsaveis
solidarios tributarios: Wolney de Medeiros Arruda Filho, CPF 249.786.418-70; Antdnio Carlos Shiro
Hachisuca, CPF n2 121.181.238-33; Grupo W Participacdes Ltda, CNPJ 18.129.392/0001-59; Grupo WAF
Imdveis, Participagdes e Empreendimentos Ltda, CNPJ 21.778.309/0001-87; Foregon Com S/A, CNPJ
04.100.845/0001-00; Plantae IF Fomento Comercial Ltda, CNPJ 02.526.976/0001-28; RTS Servicos e
Cobrangas Eireli, CNPJ 15.726.911/0001-78.

Ademais, foram constituidos os seguintes créditos tributdrios:

I) Imposto de Renda Pessoa Juridica - IRPJ no montante de RS 9.516.201,65 devido
as infragOes: a) Omissdo de Receita por Presuncdo Legal Infracdo: Depdsitos Bancdrios de Origem
n3o Comprovada (item Il — INFRACOES APURADAS “b) Omiss3o de receitas de depdsitos de origem
e causa ndo comprovados”, do Relatério de Fiscalizagdo) de 31/10/2014 até 31/12/2016; base
legal no art. 32 da Lei n2 9.249, de 26 de dezembro de 1995, art. 42 da Lei n2 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, c/c o art. 537, do RIR de 1999; b) Arbitramento do Lucro, Receita Bruta mensal
auferida por Instituicdo Financeira (item II-INFRACOES APURADAS, “a) Omissdo de receitas de
operacdes de desconto de titulo de crédito”, do Relatdrio de Fiscalizacdo), de 31/10/2014 até
30/12/2015, base legal no art. 32 da Lei n2 9.149, d e1995, arts. 531 e 533 do RIR de 1999;

I1) Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido - CSLL, RS 4.443.550,57, devido as
mesmas infracdes; base legal art. 22 da Lei n2 Lei n2 7.689, de 15 de dezembro de 1988, com as
alteracdes introduzidas pelo art. 22 da Lei n? 8.034, de 12 de abril de 1990; art. 22 da Lei n2 9.249,
de 1995, e 24, § 29, com as alteracdes pelo art. 29 da Lei n? 11.941, de 2009; art. 29, |, da Lei n2
9.430, de 1996; art. 22 da Lei n? 10.684, de 30 de maio de 2003; art. 32 da Lei n2 7.689, de 1988,
com redacdo dada pelo art. 17 da Lei n2 11.727, de 23 de junho de 2008 e 39, | com a redacdo pelo
art. 12 da Lei n2 13.169, de 2015; art. 28 da Lei n2 9.430, de 1996, com redacdo dada pelo art. 49
da Lein212.715, de 2012;

[l1) Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, RS
3.400.844,96, no regime incidéncia cumulativa padrao: a) relativa a infragdo Omissdo de Receita
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(item 1I-INFRACOES APURADAS, “a) Omissdo de receitas de operacdes de desconto de titulo de
crédito”, do Relatdrio de Fiscalizacdo), de 31/10/2014 até 30/12/2015; b) Omissdo de Receita por
Presuncdo Legal Infracdo: Depdsitos Bancarios de Origem ndo Comprovada (item 1l — INFRACOES
APURADAS “b) Omissao de receitas de depdsitos de origem e causa ndao comprovados”, do
Relatério de Fiscalizagdo) de 31/10/2014 até 31/12/2016; base legal no art. 12 da Lei
Complementar n2 70, de 30 de dezembro de 1991; art. 18 da Lei n2 10.684, de 2003; art. 32 da Lei
n2 9.718, de 1998, com as alterac¢des introduzidas pelo art. 22 da Medida Provisdria n? 2.158-35,
de 24 de agosto de 2001, com as alteracdes do art. 41 da Lei n? 11.196, de 20056 e pelo art. 15 da
Lei n211.945, de 4 de junho de 2009, art. 24, § 22 da Lei n2 9.249, de 1995, com as alteragdes pelo
art. 29 da Lei n2 Lei n2 11.941, de 27 de maio de 2009;

V) Contribuicdo para o Programa de Integracdo Social - PIS, no valor de RS
552.637,21, no regime incidéncia cumulativa padrdo: a) relativa a infracdo Omissdo de Receita
(item 1I-INFRACOES APURADAS, “a) Omissdo de receitas de operacdes de desconto de titulo de
crédito”, do Relatorio de Fiscalizacdo), de 31/10/2014 até 30/12/2015; b) Omissdo de Receita por
Presuncdo Legal Infracdo: Depdsitos Bancarios de Origem ndo Comprovada (item Il — INFRACOES
APURADAS “b) Omissdao de receitas de depdsitos de origem e causa ndo comprovados”, do
Relatdério de Fiscalizagdo) de 31/10/2014 até 31/12/2016; base legal no art. 12 da Lei
Complementar n? 70, de 30 de dezembro de 1991; arts. 29, |, e 92 da Lei n? 9.715, de 25 de
novembro de 1998; art. 22 da Lei n2 9.718, de 1998; art. 12 da Medida Proviséria n 1.807, de 1999;
art. 24, § 22 da Lei n2 9.249, de 1995, com as alteragdes pelo art. 29 da Lei n2 Lei n? 11.941, de
2009; art. 79, da Lei n2 11.941, de 2009; art. 32, da Lei n? 9.718, de 1998, com as alterag¢des
introduzidas pelo art. 22 da Medida Provisdria n2 2.158-35, de 2001, pelo art. 41 da Lei n2 11.196,
de 2005 e pelo art. 15 da Lei n2 11.945, de 2009;

VI) Multa regulamentar de RS 850.211,26 devido ao descumprimento do prazo
estabelecido para a apresentacdo da Escrituracdo Contadbil Digital - ECD; fato gerador em
25/09/2019, base legal Art. 16 da Lei n2 9.779, de 19 de janeiro de 1999; art. 11 da Lei n°® 8.218, de
1991, com redacdo dada pela MP n°® 2.158-35, de 2001; art. 12, lll, da Lei n° 8.218, de 1991, com
redacdo dada pelo art. 42 da Lei n® 13.670, de 2018.

Em sintese, foram lavrados os autos de infragdes que consideraram, indevidamente,
optante pelo regime de tributagdo com base no lucro presumido, constituindo crédito tributario, a
titulo de IRPJ, além de CSSL, PIS, COFINS, relativos aos periodos de apuracdo de 10/2014 a
12/2016.

Apds o julgamento de piso, restaram os seguintes valores:

IRPJ RS 8.649.180,36
CSLL RS 4.073.621,49
COFINS RS 3,092.570,72
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PIS RS 502.542,65

Multa Regulamentar RS 850.211,26

A recorrente, bem como os responsaveis, fora cientificada, conforme datas
determinadas na tabela abaixo:

Contribuinte/Responsavel Data da Intimagao do Acérdao Recorrido
E.N.S. SOCIEDADE SIMPLES 17.03.2020
Antoénio Carlos Shiro Hachisuca 26.03.2020
Wolney de Medeiros Arruda Filho 26.03.2020
Grupo W Participagdes Ltda 27.03.2020
Grupo WAF Imo., Part. e Empreend. 27.03.2020
Foregon Com S/A 27.03.2020
Plantae IF Fomento Comercial Ltda 27.03.2020
RTS Servicos e Cobrangas Eireli 27.03.2020

Destaca-se, inicialmente, que por forca das restricdes impostas pela COVID-19, a
administracdo publica federal se viu obrigada a reorganizar os seus procedimentos internos,
determinando o Secretario Especial da Receita Federal do Brasil, através das Portarias RFB n2 457,
543 (de 20/03/2020), 936 (29/05/2020), 1.087 (30/06/2020) e, finalmente, 1.405 (30/07/2020). a
suspensdo dos prazos para pratica de atos processuais no ambito da RFB, até o dia 31 de agosto
de 2020, oportunidade em que o prazo processual foi retomado.

Preliminarmente, a recorrente alega o seu cerceamento de defesa, em razdo do
julgamento de piso ter promovido a coleta de informagGes relativas as empresas inseridas na
autuagdo e utilizado em sua decisao, sem respeitar o procedimento previsto nos artigos 18, § 12
e 59, inciso Il da norma regulamentadora deste processo administrativo fiscal (Decreto n2
70.235/1972).

Na sequéncia, alega a “falta de motivo, do desvio de finalidade e da ofensa a
impessoalidade na instauracdo da fiscalizagao” , dispondo sobre o interesse publico, finalidade
primordial da administracao publica, alegando que o verdadeiro motivo para a instauracdo desta a¢do
fiscal ndo foi a inadequacgdo do regime tributario eleito pela Autuada, mas a inten¢do de atingir empresas e
pessoas e estruturar, entre eles, grupo empresarial inexistente, utilizando-se de procedimento fiscal apenas
para sedimentar tal objetivo. e assevera que:
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“Isso revela, com a devida seguranca, que a fiscalizacdo ja dispunha de
informacdes relativas a Recorrente antes mesmo do inicio da agao fiscal, embora
ndo as tenha apresentado por ocasidao da lavratura do auto de infracdo. E ndo é
s6: a existéncia de um conjunto paralelo de documentos e informacgdes
demonstra que o procedimento administrativo apenas serviu a fiscalizacdo para
concretizar intencdo preexistente, conferindo ares de regularidade a atuacdo
claramente arquitetada, o que é completamente inadmissivel. Dai a afirmacao de
desvio de finalidade e pessoalidade da acdo fiscal, bem como a inexisténcia do
motivo utilizado para instaurd-la (discrepancia entre a “suposta” atividade
exercida pela empresa e o regime tributario por ela escolhido).”

Em outro ponto, menciona a recorrente sobre “a ofensa a ampla defesa pela falta
de apresentagdo, nestes autos, dos termos de diligéncia fiscais expedidos a terceiros”, diz que no
rol de nulidades produzidas pela fiscalizacdo esta escondeu os termos de notificacdes expedidas a
terceiros e suas respostas.

Alega que a fiscalizagdo deixou de juntar o resultado de diligéncias imprescindiveis a
adequada compreensdo da controvérsia, como as respostas ofertadas pela industria Dibel Ltda. e
pelo Sr. Paulo Umbelino Correia, cuja diligéncia, inclusive, chegou-se a romper com o sigilo fiscal
deste ultimo.

E que as provas ocultadas nestes autos, acabaram sendo apresentadas no
procedimento administrativo da acusacao realizada em desfavor da empresa R.T.S. SERVICOS E
COBRANCAS EIRELI (n2 10835-726.977/2019-18), revelando a verdade que se sempre omitiu e que
trouxe imenso prejuizo a defesa da Autuada.

Na sequéncia, quanto ao item “Do indeferimento a diligéncia de obtengao de copia
integral de procedimento fiscal anterior e a ofensa a ampla defesa”, a Recorrente pleiteou que
fosse determinada a juntada aos autos da cépia integral do procedimento administrativo fiscal n?
0810500-2016-00004-6, utilizado pela fiscalizacdo para angariar provas a autuacao.

Com efeito, o referido procedimento administrativo diz respeito a primeira
fiscalizacdo realizada pela administragdo tributaria federal em relagdao a Recorrente, tendo sido
encerrado sem a lavratura de qualquer auto de infragdo, muito embora a Recorrente nao tenha
tido acesso a qualquer ato, despacho ou decisdo que tenha homologado tal encerramento.

Por esta razdo, a defesa da Recorrente entende absolutamente necessario que
venham aos autos tais atos decisérios para se confrontar o entendimento manifestado pela
mesma Delegacia Tributaria sobre os mesmos fatos, inclusive contendo periodo comum.

Apesar da pertinéncia da medida, o requerimento foi negado pela primeira
instancia sob o argumento de que as informacgées solicitadas encontrar-se-iam nestes autos nas
fls. 5.427/5778.
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Quanto ao item “Da quebra de sigilo fiscal em hipdtese ndo autorizada e o acesso
a informagOes vedadas pela propria RFB”, a recorrente alega a ilegalidade da quebra do sigilo
fiscal ocorrida nos autos.

Alega que, em processo instaurado, a fiscalizagdo promoveu o rompimento da
garantia constitucional ao sigilo fiscal do Sr. Everaldo do Nascimento Silva, trazendo aos autos as
suas declaracbes de imposto de renda de 2014 a 2019, o histérico de seus vinculos profissionais e
CNIS.

Do mesmo modo, a administracdo tributaria acessou a declaracdo de imposto de
renda de terceiro interessado (Sr. Paulo Umbelino Correia), bem como de Wolney de Medeiros
Arruda, Wolney de Medeiros Arruda Filho e Beatriz Lebrao Arruda.

Quanto ao aspecto meritério, inicia com o tépico: “alerta quanto a impossibilidade
de se modificar o critério juridico do lancamento”, alegando que, em razdo da fiscalizacdo ter
qualificado as operagbes realizadas pela Autuada como desconto financeiro, viu-se obrigada a
tributa-las de acordo com as regras aplicdveis as institui¢cdes financeiras, ensejando distor¢des em
relacdo a base de cdlculo do IRPJ e as aliquotas da CSLL e COFINS.

Cita acdérdaos do CARF, apontando que no langamento tributdrio, em havendo
equivoco na subsuncdo da norma geral e abstrata ao evento, torna-se obrigatdria a anulacdo do
auto de infragao.

Na sequéncia, quanto a “natureza juridica das operacdes realizadas pela
contribuinte”, a recorrente cita o art. 17 da Lei n? 4502/64, que apenas estabelece o conceito de
instituicdo financeira pelas atividades que realiza (coleta, intermediacdo ou aplicacdo de recursos
financeiros, préprios ou de terceiros, e a custddia de valor de propriedade de terceiros), de modo
gue a fiscalizacdo ndo aponta qualquer coleta, intermediag¢do, aplicagdo ou mesmo a custddia de
valores de outras pessoas que ndo a propria sociedade, quando se autorizaria a conclusdo
mencionada; e que somente s3ao reconhecidas como instituicdo financeira as que oficialmente
assim se qualifiguem, mediante autorizacdo do Banco Central do Brasil (critério formal), ou
aquelas que realizarem as atividades que assim a qualifiquem (critério material), discriminadas no
art. 17 da Lei 4.595, de 1964 ou 12 da Lei da Lei n? 7.492, de 1986.

Ademais, acrescenta que a fiscalizacdo qualificou a operacdo realizada pela
recorrente como desconto bancario e, pois, privativa de instituicao financeira, pelo simples fato de
os clientes assumirem a responsabilidade pela solvéncia dos titulos cedidos, demonstrando
desconhecimento em relacdo ao negdcio juridico analisado, a luz do parecer elaborado pelo
doutrinador Fabio Ulhoa Coelho.

Quanto ao item “Da auséncia de norma para a utilizacdo da base de calculo do
lucro arbitrado relativo as instituicdes financeiras e os seus reflexos em relagao ao IRPJ”, a
recorrente alega ser impossivel utilizar o coeficiente de 45% para o arbitramento da base de
calculo, porque o paragrafo Unico do art. 16 da Lei n? 9.249, de 1995, faz expressa referéncia ao
inciso Ill do art. 36 da Lei n2 8.981, de 1995, porém este art. 36 foi revogado pelo art. 18 da Lei n?
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9.718, de 1998; o art. 16 c/c p art. 15, § 19, I, “d” da Lei n? 9.249 de 1995, prevé 32% acrescidos
de 20%, isto é, 38,4% de lucro arbitrado para a atividade de faturizacao, factoring ou desconto
mercantil; também que o arbitramento se deveu a dois motivos: ndo apresentacdo dos livros e
escrituracdo contdbil/fiscal e/ou livro Caixa, e porque teria optado indevidamente pelo lucro
presumido, mas que sua atividade ndo a obrigava ao lucro real.

O julgamento de piso entendeu que o artigo 36 teria sido substituido pelo artigo 14,
inciso Il, da propria Lei n2 9.718/98. Para subsidiar tal interpretacgdo, o julgamento ainda menciona
gue o critério adotado teria previsdao no artigo 533 do Decreto n2 3.000, de 26 de margo de 1999,
alegado como revogado.

Suscita que a utilizagdo de decreto para subsidiar o reconhecimento de
determinada base de cdlculo, quando a prdpria lei seja omissa em tal aspecto, é completamente
desacertado e a Constituicdao Federal e o proprio Cédigo Tributdrio Nacional impedem a utilizacdo
de expedientes diversos da lei para a fixagcdo da base de calculo.

No item “Dos reflexos a qualificagdo das operagées de fomento mercantil como
privativas de instituicao financeira nas aliquotas da CSLL e da COFINS”, diz que, em que pese as
operacgdes realizadas pela Recorrente constituem claramente fomento mercantil, a aplicagcdo das
aliquotas de 20% (vinte por cento) para a CSLL e 4% para a COFINS, como se instituicao financeira
fosse, constitui vicio material de lancamento, devendo ser canceladas.

No item “Da manifesta contradi¢do e incoeréncia entre a qualificacdo da Autuada
como “instituicao financeira” e, por conseguinte, a fixacdo da base de calculo da CSLL segundo o
critério das empresas de fomento mercantil”, a recorrente alega que tal alegacdao se faz em
carater subsidiario (residual), na hipdtese de ndo serem acolhidos os argumentos relativos ao erro
da qualificacdo das operacdes realizadas como privativas de instituicdo financeira.

Alega que a proépria legislacdo impede que a autoridade administrativa requalifique
juridicamente o fato dentro do mesmo langamento, submetendo-o a consequéncias fiscais
completamente distintas, como no caso em exame, que desqualificou as operac¢des realizadas
como simples fomento mercantil e submeteu-as a tributacdo das institui¢cdes financeiras.

Quanto ao item “Dos depdsitos bancarios e a presungao estabelecida no artigo 42
da Lei n2 9.430/96”, a recorrente alega que a autoridade fiscal desconsiderou as informacdes
prestada e tributou as operagdes, ignorando a comprovac¢ao da origem dos recursos.

Quanto ao item “Da redugao da “receita bruta conhecida”, a fiscalizagao tributou
inUmeros lancamentos bancarios presumindo tratar-se de (i) receitas de depdsitos de origem e
causas ndo comprovados, bem como (ll) receitas de opera¢Ges de desconto de titulos de crédito,
contidas nos Anexos |, Il e lll do auto de infracdo.

Alega ainda, que algumas destas opera¢des foram devidamente excluidas pela
decisdo administrativa anterior, enquanto outras sequer foram analisadas, mesmo com os
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extratos bancdrios evidenciando a devolugcdo dos cheques depositados, o que urge ser
reanalisado.

No item “Da aplicagdo de multa qualificada”, afirma que as condutas descritas pela
recorrente ndo passaram de presuncdes e ficcdes, também ndao conformam os requisitos
necessarios para a majoragao da penalidade.

No caso dos autos, as conclusGes fazenddrias ndo possuem um minimo de lastro
probatério, sequer estabelecendo ao menos a verdade que se diz conhecida.
Neste aspecto, a mera indicacdo da atividade principal do Sr. Everaldo do
Nascimento Silva ndo afasta a possibilidade de ser sécio de qualquer empresa,
nem permite a conclusdo da nulidade de tal ato, caso venha a sé-lo. Neste
particular, importante esclarecermos que a ENS foi constituida em 10 de abril de
2001, para a atividade de cobranca de titulos de terceiros, tendo como sécio Sr.
Wolney de Medeiros Arruda Filho e o Sr. Ricardo de Souza. Na data de 15 de maio
de 2012, o Sr. Wolney se retirou da sociedade, nela ingressando o Sr. Everaldo
Nascimento Silva, mesmo oportunidade em que se promoveu a alteracdo do
endereco empresarial. A despeito da previsdo contratual a respeito, quem a
administrava de fato era o Sr. Ricardo de Souza, especialmente pelos longos anos
na proépria atividade, o que nunca foi empecilho entre as prdprias partes
interessadas. Fato é que, desde a sua retirada, o Sr. Wolney Filho nunca mais nado
praticou mais qualquer ato pela sociedade ou em seu favor, ndo interferindo em
suas decisdbes ou mesmo nas transacdes que realizava, o que, alids, fica
evidenciado pela auséncia de qualquer prova demonstrando tal atuacdo. Alias,
custa a crer que a incisiva — muitas vezes constrangedora — atuagdo da
administracdo fazenddria, ndo tenha sequer um e-mail, uma anotagdo, um
contrato ou qualquer elemento razodvel que coloque o Sr. Wolney Filho no palco
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dos fatos.

Neste ponto, a excecdo do contrato social que comprova a sua saida da atividade
empresarial, ndo ha qualquer elemento de prova, nem sequer indiciario, que o
vincule a E.N.S. SOCIEDADE SIMPLES LTDA. e que autorize a conclusao fazendaria
acerca da sonegacdo, fraude ou conluio, como justificativas para a dobra da
penalidade. A propdsito, a Recorrente ndo estd, de modo algum, a defender
interesse de terceiros, no caso o de Wolney de Medeiros Arruda Filho, o que
sequer poderiam fazé-lo, ante a auséncia de legitimidade para tanto (arts. 17 e
18, NCPC). E que a sua suposta titularidade das quotas sociais foi utilizada como
fundamento da imposicdo da penalidade qualificada, apesar da inexisténcia de
qgualquer elemento probatério habil a justificar tal pretensdo. Do mesmo modo, a
utilizagdo de imagem obtida através do Google Earth como método de
comprovagdo da suposta falta de capacidade financeira do Sr. Everaldo em ser
titular das quotas de sociedade até entdo prestadora dos servicos de cobranga,
revela a insistente arte do nobre auditor fiscal em praticar constrangimentos.
Nada além disso. Primeiro porque a imagem utilizada estd completamente
desatualizada, o que facilmente poderia ser percebido pela fiscalizacdo caso
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tivesse se dirigido ao local, distante poucos quarteirdes da Delegacia da Receita
Federal de Presidente Prudente.

Segundo porque o imdvel nela constante nunca constitui a residéncia do
Sr.Everaldo, construida em alvenaria nos fundos do mesmo terreno, o que, de
resto, foi confirmado pelo préprio relatério de notas fiscais confeccionado pela
fiscalizagdo as fls. 8653 (Rua Alfandega, n2 75 — fundos). Ademais, tratando-se,
como dito, de empresa inicialmente prestadora de servicos de cobrangas de
titulos emitidos por terceiros, ndo se exigia dos sécios capacidade econémico-
financeira de relevo, suficiente para afastar presuncdo de simulacdo de quadro
societario. Neste aspecto, é importantissimo observar que a fiscalizacdo apenas
qualifica o Sr. Everaldo como “laranja”, nada dizendo em relagao ao outro sécio,
Sr. Ricardo de Souza, integrante do quadro societario desde o inicio da referida
empresa e indiscutivelmente qualificado tanto para administrar uma simples
empresa de cobranca quanto a faturizadora que a veio a converter-se. Esclareca-
se, quanto a isso, que o Sr. Ricardo de Souza possui duas graduacdes
(Administracdo de Empresas e Ciéncias Contdbeis), além de pds-graduagdo em
Controladoria e Gestdo Financeira,

(..))

Noutro giro, destaca-se do TVF, que a imputacdo da qualificadora se deu pelos

seguintes motivos:

O sujeito passivo E.N.S. Sociedade Simples Ltda, por meio do real sdcio
administrador Wolney de Medeiros de Arruda Filho, agiu dolosamente na
sonegacdo, fraude e conluio previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei 4.502/1964,
mediante as condutas de:

a) Colocar a empresa em nome da interposta pessoa Everaldo do Nascimento
Silva (socio administrador), que trabalhava como motorista na Master Guincho.

b) Ndo oferecer a tributagdo as vultosas receitas das operag¢des de desconto de
direitos creditdrios.

c) Omitir a tributacdo as vultosas receitas de depdsitos bancdrios de origem nao
comprovada.

d) Ndo declarar em DCTF os tributos devidos.

e) Nao declarar no SPED ECF (Escrituragdo contabil fiscal) e SPED ContribuicGes as
receitas auferidas e os débitos devidos.

f) Deixar de transmitir a base do SPED a ECD (Escrituragdo contabil digital) e deixar
de fornecer a fiscalizacdo os arquivos digitais da escrituracdo contabil
devidamente validados.

g) Deixar de apresentar os contratos que amparam as operagGes de desconto de
direitos creditorios.
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h) Ocultar a movimenta¢do de vultosos recursos entre a empresa operacional
Plantae If e a E.N.S.

i) Ocultar o desvio de vultosos recursos da E.N.S. para a empresa patrimonial
Grupo WAF (empresa em nome do Sr. Wolney de Medeiros Arruda Filho), em
prejuizo do recolhimento de tributos.

j) Ocultar o pagamento das despesas pessoais do Sr. Wolney de Medeiros Arruda
Filho, em detrimento do recolhimento de tributos.

k) Modificar diversas pdginas dos processos judiciais da E.N.S. fornecido a RFB
visando claramente omitir a atuacdao do empregado da Plantae If, Nungesses
Zanetti Filho, na administracdo da E.N.S.

I) Deixar de comprovar individualmente o beneficidrio e causa de vultosos
pagamentoss, num evidente intuito de esconder os reais beneficidrios de recursos
provenientes da sonegacao e fraude fiscal.

m) Deixar de apresentar as notas fiscais e documentos equivalentes
comprobatdrios das despesas da E.N.S.s, num evidente intuito de esconder os
reais beneficiarios de recursos provenientes de sonegacao e fraude fiscal.

n) A Plantae If usar a E.N.S. para realizacdo das operacOes das operagdes de
desconto de direitos creditdrios e depdsitos bancarios de origem ndo comprovada
com omissdo de receitas.

Assim, demonstrada a sonegacdo, fraude e conluio, pela prética dos atos descritos
acima, acrescido ao relevante fato da utilizagdo de interposta pessoa no quadro
societario da E.N.S. e a ocultagdo de vultosos recursos desviados direta ou
indiretamente a favor do Sr. Wolney de Medeiros Arruda Filho, em detrimento do
recolhimento de tributos, é cabivel a aplicagdo da multa qualificada pela omissdo
de receitas das operacbes de desconto de titulos de crédito e de depdsitos de
origem e causa ndao comprovados.

Assim, alega a recorrente que, ausente qualquer acdo deliberada e intencional,
individual ou conjunto, ainda que tentada, que visasse impedir ou retardar o conhecimento por
parte da autoridade tributaria, ou impedisse ou retardasse a ocorréncia do fato gerador, a sua
exclusdao ou modificagdo dos seus elementos, exigiria o cancelamento da penalidade qualificada
contida no auto de infragao.

No item “Da Acusacao de Existéncia de Grupo Econémico”, sobre a conclusao fiscal
de que se trata de grupo econémico formado pela empresa operacional Plantae IF, que declarava
e recolhia tributos, as empresas de fachada E.N.S. e R.T.S., as empresas patrimoniais Grupo WAF e
Grupo W, e a operacional Foregon.com, que seriam todas beneficidrias ocultas de vultosos
recursos desviados da E.N.S. e R.T.S., afirma que se trata de ilacdo fazendaria, haja vista que a
fiscalizacdo nado articula a satisfacdo dos requisitos do art. 50 do Cddigo Civil, com as alteracdes
pela Lei n2 13.874, de 20 de setembro de 2019, que regulamentaria o art. 116, paragrafo Unico do
CTN e embasaria a atuacdo; que o legislador elencou dois requisitos basicos para a
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desconsideracdo da personalidade juridica: o desvio de finalidade ou confusdo patrimonial, e
afirma que apenas este Ultimo reclama consideracdo, ante a inexisténcia de qualquer
argumentacao fazendaria em relacdo ao primeiro e aduz que nao ha nos autos, qualquer evidéncia
em relagdo a nenhum dos requisitos da lei, pelo contrdrio, a acusa¢ao se funda no suposto desvio
de recursos da E.N.S. em favor de terceiros, sem qualquer correspondéncia em provas, o que nao
justifica a desconsideracdo da personalidade juridica, que varias informacdes dos circularizados,
evidenciam a total separagdo entre as empresas, desde a contratagdo, o pagamento e,
especialmente, o recebimento dos valores relativos a cada operagdo, sem qualquer artificialidade
ou confusado.

No item “Da insisténcia nas diligéncias requeridas anteriormente”, a recorrente
alega que as razoes arguidas pelo julgamento anterior para o indeferimento das diligéncias
requeridas pela Recorrente ndo se confirmam, na medida em que a contribuinte ndo teve acesso
as provas por ela requeridas, ao contrdrio do afirmado.

Neste particular, a Recorrente nao teve acesso atos, informacgdes e conclusées a
respeito da auditoria fiscal realizada no procedimento n2 0810500-2016-00004-6, do qual foram
retirados alguns documentos para subsidiar o auto de infracdo em anadlise, o que justifica o
interesse da Recorrente na obtencdo das referidas cépias.

Do mesmo modo, é imprescindivel que se converta o julgamento em diligéncia para
o fim de que seja juntado aos autos o extrato de acesso ao procedimento fiscal mencionado
acima, do qual sé teve conhecimento durante a fiscalizagdo e dele retirou provas que instruem ao
presente processo, medida que se justifica para comprovarmos que o agente publico dela sé
tomou conhecimento ao conversar com o contador desta contribuinte, apds instaurar a presente
fiscalizacdo.

No item “Da apresentacdo de provas nesta oportunidade”, a recorrente suscita a
verdade material, de modo que os documentos acostados nesta oportunidade se destinam apenas
ao esclarecimento de itens sequer analisados pelo julgamento anterior, demonstrando a
complementariedade de tal instrucdo, voltada unicamente a reforcar a verdade material dos fatos
em andlise.

Quanto ao item “Da resolugdo favoravel da controvérsia em relagdo ao
contribuinte, em caso de empate”, a recorrente pleiteia, havendo empate em relagao a qualquer
item, que seja proclamado resultado favoravel ao contribuinte, nos termos do novel artigo 19-E da
Lei n2 10.522/02.

E protesta, ao final, que seja acolhido o presente recurso para o fim de assim ser
decidido, cancelando-se o débito fiscal reclamado ou reduzindo-o conforme acima apontado e que
seja deferidas as diligéncias acima requeridas.

Dos responsaveis solidarios, fls. 9.532/9.575, constam as seguintes razdes recursais:
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a. Antonio Carlos Shiro Hachisuca, CPF n2 121.181.238-33; base legal
no art. 135, Il do Cédigo Tributario Nacional - CTN, Lei n2 5.172, de
25 de outubro de 1966;

b. Foregon Com S/A, CNPJ 04.100.845/0001-00, com base no art.
124, 1 do CTN;

c. Grupo WAF Imdveis, Participagées e Empreendimentos Ltda,
CNPJ 21.778.309/0001-87, com base no art. 124, | do CTN;

d. Wolney de Medeiros Arruda Filho, CPF 249.786.418-70, base legal
no art. 135, lll do CTN;

e. Grupo W Participagées Ltda, CNPJ 18.129.392/0001-59, com base
no art. 124, | do CTN;

f. Plantae IF Fomento Comercial Ltda, CNPJ 02.526.976/0001-28,
com base no art. 124, | do CTN;

g. RTS Servigos e Cobrangas Eireli, CNPJ 15.726.911/0001-78, com

base no art. 124, | do CTN.

a. Recurso Voluntario de Antonio Carlos Shiro Hachisuca;

Apresentada tempestivamente em 26.06.2020, fls. 10448 a 10488, em face do
acérdao de n.2 06-69.050, proferido pela 92 Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento,
em Curitiba, mantendo, parcialmente, o crédito tributario.

A autoridade fiscal sustenta que o mesmo é sdcio da Plantae If; contador
responsavel pela empresa operacional, Plantae If, e pelas empresas E.N.S. e R.T.S.; tendo omitido
as receitas nas declara¢des do SPED Contribui¢cdes e SPED ECF, e omitido os débitos devidos na
DCTF das empresas E.N.S. e R.T.S, conforme tabela elaborada:
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0930 (Sgnatarke da ECF) 0410034500000
0930 (Sgnatarte da ECF) 0410034500000
0930 (Sgnatarte da ECF) 0410034500000
0930 (Sgnatarte da ECF) 0410034500000
0930 (Sgnatarte da ECF) 0410034500000
0930 (Sgnatarbe da ECF) 0410034500000
0930 (Sgnatarte da ECF) 0410034500000
0930 (Sgnatarte da ECF) 0410034500000
0930 (Sgnatarte da ECF) 0410034500000
0930 (Sgnatarke da ECF) 0410034500000
0930 (Sgnatarts da ECF) 21.778.309000+-87
0930 (Sgnatartes da ECF) 21.778.309000+-87
0930 (Sgnatartes da ECF) 21.778.309000+-87
0930 (Sgnatartes da ECF) 21.778.309000+-87
0330 (Sgnatarte da ECF) 21.778.309000+-87
0930 (Sgnatartes da ECF) 21.778.309000+-87
0930 (Sgnatartes da ECF) 21.778.309000+-87

Modelo Analitico Dindmico de "0930 - i dos da ECF™
ECF (Scri i ios da ECF#ECF-Si

CNPJ:

Bloco/Re gisiro CNPJ Razio Social

FOREGON COM SOCEDA DE SIMALES LTDA
FOREGON COM SOCEDA DE SIMALES LTDA
FOREGON COM SOCEDA DE SIMALES LTDA
FOREGON COM SOCEDA DE SIMALES LTDA
FOREGON COM SOCEDA DE SIMALES LTDA
FOREGON COM SOCEDA DE SIMALES LTDA
FOREGON COM SOCEDA DE SIMALES LTDA
FOREGON COM SOCEDA DE SIMALES LTDA
FOREGON COM SOCEDA DE SIMALES LTDA
FOREGON COM SOCEDA DE SIMALES LTDA
GRUFD WAF IMOVES PARTICIPACOES E BWPREENDIMENTD LTDA
GRUFD WAF IMOVES PARTICIPACOES E BWPREENDIMENTD LTDA
GRUFD WAF IMOVES PARTICIPACOES E BWPREENDIMENTD LTDA
GRUFD WAF IMOVES PARTICIPACOES E BWPREENDIMENTD LTDA
GRUFD WAF MOVES PARTICPACOES E BWPREENDIMENTD LTDA
GRUFD WAF IMOVES PARTICIPACOES E BWPREENDIMENTD LTDA
GRUFD WAF IMOVES PARTICIPACOES E BWPREENDIMENTD LTDA
GRUFD WAF IMOVES PARTICPACOES E BWPREENDIMENTD LTDA

Ano-

cale

Data Data Data de
inicial  final da Transmissio

CPFICNPJ do
Signatario

ndar da ECF  ECF

%ote
So1e
Bots
Bots
%016
%016
%17
Boir
Baote
%ote
bots
15
016
016
w017
17
016
2016

0930 (Sgnatartes da ECF) 2178309000187

daEF)

08 ENS. SCCEDACE SMALES LTDA

daEF)

08 ENS. SCCEDACE SMALES LTDA

R M

09 ENS. S0CEDADE SMALESLTDRA

daEF)

08 ENS. SCCEDACE SMALES LTDA

daEF)

08 ENS. SCCEDACE SMALES LTDA

daEF)

08 ENS. SCCEDALE SMALES LTDA

0930 (Signataroe da BCOF) 1572591100017 RT.S. SERVICOS ECOBRANCAS BREL
0930 (Signataroe da BCOF) 1572591100017 RT.S. SERVICOS ECOBRANCAS BREL
0930 (Sgnataroe da BCF)  15.725.3110001-78 RT.S. SERVICOS E COBRANCAS BREL
0930 (Sgnataroe da BCF)  15.725.3110001-78 RT.S. SERVICOS E COBRANCAS BREL
0930 (Signataroe da BCOF) 1572591100017 RT.S. SERVICOS ECOBRANCAS BREL
0930 (Signataroe da BCOF) 1572591100017 RT.S. SERVICOS ECOBRANCAS BREL
0930 (Signataroe da BCOF) 1572591100017 RT.S. SERVICOS ECOBRANCAS BREL
0930 (Sgnataroe da BOF) 1572531100078 RT.S. SERVICOS ECOBRANCAS BREL
0930 (Signatarios da ECF)  18.129.3520001-58  GRUPD W RPARTICPACOES LTDA
0930 (Signatarios da ECF)  18.129.3520001-58  GRUPD W RPARTICPACOES LTDA
0930 (Signatarios da ECF)  18.129.3520001-58  GRUPD W RPARTICPACOES LTDA
0930 (Signatarios da ECF)  18.129.3520001-58  GRUPD W PARTICPACOES LTDA

28 PLANTAE IF FOMENTC COMERCAL LTDA

daEcr

28 PLANTAE IF FOMENTC COMERCAL LTDA

daEcr

28 PLANTAE IF FOMENTC COMERCAL LTDA

da e

28 PLANTAE IF FOMENTOC COMERCAL LTDA

daEcr

28 PLANTAE IF FOMENTC COMERCAL LTDA

da e

28 PLANTAE IF FOMENTC COMERCAL LTDA

da e

28 PLANTAE IF FOMENTC COMERCAL LTDA

da e
daEch

28 PLANTAE IF FOMENTC COMERCAL LTDA.

28 PLANTAE IF FOMENTC COMERCAL LTDA

da e

28 PLANTAE IF FOMENTC COMERCAL LTDA

da e

L4
%14
205
2015

%ote
Bot4
B4
015
015
016
016
017
017
016
016

01012014 31122014 29092015 D5-58:44 109.207 S68-TE
01012014 31122014 29092015 055844 121.181.236-3
0UOU2015 31122015 25072016 15:57.59 04.100.34570001-00
01UDU2015 3122015 25072016 18:57.59 121.181.236-3
0UO2016 V2016 17072017 172326 121.181.236-3
01UOV2016 3VI22016 17072017 172326 249.785.416-T0
0UDV2017 3122017 19072018 04517 121.181.236-33
0UD2017 3122017 19072018 04517 249.785.418-70
01012018 3122018 25072019 120629 121.181.236-3
01012018 3122018 25072019 120629 249.785.418-70
202015 3122015 25072016 175155 121.181.236-3
202015 3122015 25072016 17:51:55 249.785.416-70
0UOI2016 3122016 17072017 1026:46 121.181.236-33
0O2016 3122016 170772017 1026:46 249.785.418-70
0VOV2017 3122017 18072018 174343 121.181.236-3
OUOV2017 3122017 18072018 174343 240.785.418-70
01012018 3122018 25072019 120826 121.181.238-3
01012018 3122018 25072019 120826 249.785.416-70
01012014 31122014 29092015 12:17:00 04,356 008/0001-09
01012014 31122014 29092015 121700 121.181.236-33
DIAOV2015 3122015 25072016 1720019 04.396.0090001-09
01UD2015 3122015 25072016 1720019 121.181.236-3
0UD12015 31122016 18072017 094327 04,396 008/0001-09
0102016 3122016 18072017 04327 121.181.236-3
01012014 31122014 29092015 054043 109.207 568-TE
0UOI2014 31122014 29092015 054043 121.181.236-33
0UOV2015 3122015 25072016 1721:51 121.181.236-3
0UOV2015 31122015 29072016 1721:51 15726 9110001-78
0UOI2016 3122016 14072017 155331 121.181.236-3
0012016 3122016 14072017 155331 15726 9110001-78

7 0UOV17 322017 18072018 14:57.52 121.181.238-313
7 0UOV17 322017 18072018 14:57.52 15.726.9100001-78
7 0UOV17 322017 18072018 163841 121.181.238-33
7 0UOV17 322017 18072018 16:38:41 245.786.416-T0

01012018 3122018 25072019 120744 121.181.236-3
01012018 3122018 25072019 120744 249.785.418-70
0UOI2014 31122014 29092015 090035 121.181.236-33
0UO12014 31122014 29092015 090035 249.785.418-T0
0UOI2015 3122015 25072016 182145 121.181.236-3
0UOV2015 3122015 25072016 1521:45 249.785.418-70
0UOV2016 3122016 V072017 113835 121.181.236-3
0UOI2016 3122016 V072017 11:38:35 249.785.418-70
0UOV2017 3122017 26072018 114716 121.181.236-3
0UOI2017 3122017 26072018 114716 249.785.418-T0
01012018 31122018 250772019 120311 02526 976/0001-28
01012018 3122018 25072019 120311 121.181.236-3

Nome do si Jo do
assinante
RCARDO DESOUZA Agmirisirador
ANTONO CARLOS SHRO HACHELUCA. Comabista
FOREGOMCOM SOCETADE SMAES LTDA.  Culros
ANTONO CARLOS SHRO HACHELUCA. Comabista
ANTONO CARLOS SHRO HACHELUCA. Comabista
'WOLNEY DE MEDBRCS ARRUDA ALHD Agmrisirador
ANTONO CARLOS SHRO HACHELUCA. Comabista
'WOLNEY DE MEDBRCS ARRUDA ALHD Agmrisirador
ANTONO CARLOS SHRO HACHELUCA. Comabista
'WOLNEY DE MEDBRCS ARRUDA ALHD Agmrisirador
ANTOMNO CARLOS SHRO HACHELUCA Comablsta
'WOLNEY [OE MEDBRCS ARRUDA ALHO Agmirisirador
ANTOMNO CARLOS SHRO HACHELUCA Comablsta
'WOLNEY [OE MEDBRCS ARRUDA ALHO Agmirisirador
ANTOMNO CARLOS SHRO HACHELUCA Comablsta
'WOLNEY [OE MEDBRCS ARRUDA ALHO Agmirisirador
ANTOMNO CARLOS SHRO HACHELUCA Comablsta
'WOLNEY [OE MEDBRCS ARRUDA ALHOD Agmrisirador
ENS. SOCEDADE SMALES LTDA Procurador
ANTONO CARLOS SHRO HACHELUCA. Comabista
ENS5. SO0ETADE SMALES LTDR - ME Cuiros
ANTONO CARLOS SHRO HACHELUCA. Comabista
ENS. SOCEDADE SMALES LTDA Cuiros.
ANTOMNO CARLOS SHRO HACHELUCA. Comablista
RCARDO DESOUZA Agmirisirador
ANTOMNO CARLOS SHRO HACHELUCA Comablsta
ANTOMNO CARLOS SHRO HACHELUCA Comablsta
RT.S SERVICOS ECCBRANCAS BREL Culros.
ANTOMNO CARLOS SHRO HACHELUCA Comablsta
RT.5. SERVICCS £ COBRANCAS BREL Culros.
ANTOMNO CARLOS SHRO HACHELUCA Comablsta
RT.5. SERVICO ECOBRANCAS BRELI Thutar Aessoa FEica - BREL
ANTONO CARLOS SHRO HACHELUCA. Comabista
'WOLNEY DE MEDBRCS ARRUDA ALHD Agmrisirador
ANTONO CARLOS SHRO HACHELUCA. Comabista
'WOLNEY DE MEDBRCS ARRUDA ALHD Agmrisirador
ANTOMNO CARLOS SHRO HACHELUCA Comablsta
'WOLNEY [OE MEDBRCS ARRUDA ALHO Agmirisirador
ANTOMNO CARLOS SHRO HACHELUCA Comablsta
'WOLNEY [OE MEDBRCS ARRUDA ALHOD Admrisirador
ANTOMNO CARLOS SHRO HACHELUCA Comablsta
'WOLNEY [OE MEDBRCS ARRUDA ALHO Agmirisirador
ANTOMNO CARLOS SHRO HACHELUCA Comablsta
'WOLNEY [OE MEDBRCS ARRUDA ALHO Agmirisirador
FLANTAEIF FOMENTD COMERCIAL LTDA.  Culros.
ANTOMNO CARLOS SHRO HACHELUCA Comablsta

Assim sendo, pelo fato de Antonio Carlos Shiro Hashisuca ter realizado atos com

excesso de poderes ou infracdo de lei, pondo em execuc¢do a sonegacao, fraude e conluio, este

deve responder solidariamente pelas dividas tributarias, nos termos do art. 135, Il, do CTN.

Irresignado, argui a nulidade dos autos e consequentemente do termo de

solidariedade, dada a auséncia de termo de inicio de fiscalizagdo (TIF), relativo ao ora recorrente

e 0 uso consequentemente indevido, pela autoridade fiscal, de suas informacgdes protegidas por

sigilo fiscal, em violacdo dos seus direitos, art. 52, X e Xll da CF de 1988, sem preencher os

requisitos estabelecidos pela Lei Complementar n? 102, de 2001, art. 62.

Explica que, se tivesse sido intimado, poderia ter prestado as informacgdes

necessarias, porém a autoridade fiscal quebrou seu sigilo fiscal, sem instaurar procedimento de

fiscalizacdo, conforme o Decreto n? 3.724, de 2001, art. 22 (Termo de Distribuicdo de
Procedimento Fiscal -TDPF) e Portaria n? 6.478, de 2017.

E ainda nulidade, devido a aplicacdao de multa que acusa de confiscatéria, violando o

art. 150, IV da CF de 1988, haja vista que em momento algum restou demonstrada a tipificacdo da

sua conduta, relativamente aos tipos penais veiculados pela Lei n.2 4.502, de 1964; e invoca o art.
59 XLV da CF, de 1988, e a Simula CARF n? 14 e julgados do STF.

Advoga a auséncia de sua responsabilidade, e ndo lhe é aplicavel o art. 135, Ill do

CTN, vez que inexistiu qualquer ato, praticado pelo mesmo, com excesso de poderes ou infragdo

de lei, contrato social ou estatutos.
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Por fim, requer que seja determinada a imediata realizacdo de diligéncia, para que
sejam acostados aos autos do presente feito, todos os registros de entrega das declaragdes fiscais,
recepcionadas pela Receita Federal do Brasil, oriundas do equipamento de MAC Address EC-A8-
6B-B8-BD-C7, para que fique demonstrada a auséncia de intenc¢do de fraude.

Requer, outrossim, que o presente Recurso Voluntario seja conhecido e provido,
anulando-se o auto de infracdo e o termo de solidariedade, lavrados contra o ora Recorrente, em
razao dos vicios antes apontados, ou, caso assim nao se entenda, seja determinada a sua exclusao,
relativamente ao auto de infracdo lavrado contra a ENS Sociedade Simples Ltda., em razdo da
inexisténcia de solidariedade, entre a Autuada e o ora Recorrente, nos termos acima
demonstrados.

Requer, finalmente, o Recorrente, que as intimagdes no presente feito, para serem
validas e vinculativas, além de destinadas ao préprio Recorrente, sejam enderecadas e veiculadas,
inclusive na imprensa, em nome do Dr. Marcio Pestana - OAB/SP 103.297 e da Dra. Maria Clara
Villasbdas Arruda - OAB/SP 182.081-A, ambos com escritdrio na Avenida S3o Gabriel, n2 333 — 18¢
Andar — Conjunto 181, Sao Paulo - Capital.

b. Recurso Voluntario de Foregon Com S/A

A Recorrente, em face do acérdao de n.2 06-69.050, proferido pela 92 Turma da
Delegacia da Receita Federal de Julgamento, em Curitiba, mantendo, parcialmente, o crédito
tributdrio, apresentou recurso voluntdrio em 26.06.2020.

Alega a fiscalizagao, que o sujeito passivo solidario Foregon.com S.A.: 96% das acdes
sao detidas e presididas por Wolney de Medeiros Arruda Filho; e beneficiaria oculta dos recursos
desviados pela R.T.S.

Ademais, a fiscalizacdo acrescenta que, do cotejo do extrato bancario da R.T.S., com
a contabilidade da Foregon.com, constata-se que recursos foram desviados da R.T.S. para a
Foregon.com, haja vista a coincidéncia de datas e valores.

N3o obstante, a recorrente argui a nulidade dos autos e do termo de solidariedade
aos mesmos argumentos ja descritos referentes a Antonio Carlos Shiro Hachisuca; aduz que
mesmo assim respondeu as intimagdes e entregou documentos; acrescenta o pleito de nulidade
ao argumento de falta de motivacdo, ja que ndo foram exteriorizadas as razées que justificassem
sua emissdo, que faltou a exposicdo de motivos que exteriorizasse o cotejo entre o motivo e a
previsdo normativa e a utilizacdo de informacgdes relacionadas a periodo nao incluido no termo de
inicio fiscalizacao.

Sobre a responsabilizacdo solidaria diz que ndo se aplica, pois ndo existe “interesse
comum” (que é o interesse juridico comum ocorrido exclusivamente em caso de realizacdo
conjunta de fato gerador pelos contribuintes), nas situacdes que constituem os fatos geradores da
autuacao, dado que inexistiu participacdo da recorrente nesses fatos geradores, tratando-se de
empresas de composi¢do societaria distinta.
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Dispde que nado recebeu recursos ocultados, da ENS ou da sua suposta sucessora
RTS; descreve que foi constituida em 18/10/2000, com os sécios Ricardo de Souza e Ana Luiza
Avila de Robertis Arruda, que se retirou em 14/12/2004, tendo ingressado Wolney de Medeiros
Arruda Filho; em 2019, apds a conversdo da empresa em sociedade an6nima, retirou-se Ricardo
de Souza; o objeto social do recorrente nao interage com o da recorrente Autuada, nem com o da
RTS; que grupo econdémico de fato, assim caracterizado apenas pela jurisprudéncia trabalhista e
nao pela legislagdo tributdria, ndo se caracteriza pela simples coincidéncia de sdcios, elemento
insuficiente para a sua caracterizacdo, para tanto, deve-se comprovar a influéncia reciproca entre
as empresas.

“u

o agenciamento, intermediacdo de cartbes de crédito, recepcio e
encaminhamento de propostas para emissdo de cartdo de crédito, investimentos,
financiamentos e seguros junto a instituicdes financeiras, seguradoras e
corretoras de seguros; assessoria/consultoria, andlise, avaliacdo, atendimento,
consulta, cadastro, selecdo, gerenciamento de informagBes em sistema de
informatica, atividade de banco de dados e outras atividades relacionadas na area
de informdtica e servicos combinados de escritério e apoio administrativo -
"Coworking" (fls. 8224).

Afirma, ainda:

Trata-se de atividade de expressivo porte, com 8 milhdes de usudrios cadastrados,
1,8 milhdes de visitas por més e 3 mil novos usuérios por dia, com destaque, inclusive,

nos meios de comunicagdol3 e, ainda, detentora do prémio “Great Place to Work”(fls.
9.674).

Ao final, requer que o presente Recurso Voluntario seja conhecido e provido,
anulando-se o auto de infracdo e o termo de solidariedade, lavrados contra a ora responsavel
recorrente, em razao dos vicios antes apontados, ou, caso assim nao se entenda, seja determinada
a sua exclusao, relativamente ao auto de infracdao lavrado contra a ENS Sociedade Simples Ltda.,
em razdo da inexisténcia de solidariedade, entre a Autuada e a ora Recorrente, nos termos acima
mencionados.

Ademais, requer que as intimag¢des no presente feito, para serem validas e
vinculativas, além de destinadas a prépria Recorrente, sejam enderegadas e veiculadas, inclusive
na imprensa, em nome do Dr. Marcio Pestana - OAB/SP 103.297 e da Dra. Maria Clara Villasb6as
Arruda - OAB/SP 182.081-A, ambos com escritdrio na Avenida S3o Gabriel, n2 333 — 182 Andar —
Conjunto 181, S3o Paulo - Capital.

c. Recurso Voluntdrio de WAF Imoveis Particip. e Empreendimentos Ltda

A Recorrente, em face do acérdao de n.2 06-69.050, proferido pela 92 Turma da
Delegacia da Receita Federal de Julgamento, em Curitiba, mantendo, parcialmente, o crédito
tributdrio, apresentou recurso voluntdrio em 26.06.2020.

Contra a recorrente, a fiscalizacdo sustenta que o Grupo WAF Imodveis Participagées
e Empreendimentos Ltda: administrado pelo usufrutuario Wolney de Medeiros Arruda Filho;
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Wolney de Medeiros Arruda Filho transferiu a empresa para o nome do filho menor durante o
curso da acdo fiscal, num evidente intuito de frustrar a cobranca fiscal sobre a empresa E.N.S.;
beneficiaria oculta dos recursos.

Irresignada, a recorrente responsavel argui, inicialmente, a nulidade dos autos e do
termo de solidariedade aos mesmos argumentos ja descritos na pega recursal de Antonio Carlos
Shiro Hachisuca; aduzindo que mesmo assim respondeu as intimacdes e entregou documentos;
acrescenta o pleito de nulidade ao argumento de falta de motivagdo, ja que nao foram
exteriorizadas as razdes que justificassem sua emissdo, que faltou a exposicdo de motivos que
exteriorizasse o cotejo entre o motivo e a previsao normativa.

Sobre a responsabilizagao soliddria diz que nao se aplica, pois ndo existe “interesse
comum” (que é o interesse juridico comum ocorrido exclusivamente em caso de realizagao
conjunta de fato gerador pelos contribuintes), nas situacdes que constituem os fatos geradores da
autuacdo, dado que inexistiu participacdo da recorrente nesses fatos geradores.

A autoridade fiscal fundamentou a aludida solidariedade, sustentando, em
sintese, que a E.N.S. Sociedade Simples Ltda. e, sua suposta sucessora, R.T.S.
Servigos e Cobranca Eireli, teriam ocultado o desvio de recursos para a empresa
patrimonial Grupo WAF, em nome do Sr. Wolney de Medeiros Arruda Filho, em
detrimento do recolhimento de tributos (fls. 9.426).

Conclui, com base nas premissas acima, que "as empresas Plantae If Fomento
Comercial Ltda, Foregon.com S.A., Grupo WAF Imodveis Participacdes e
Empreendimentos Ltda, Grupo W Participagbes Ltda e R.T.S. Servicos e Cobranga
Eireli devem responder, solidariamente, pelos débitos tributarios da E.N.S., nos
termos do art. 124,1, do CTN, que estabelece a solidariedade pelo adimplemento
das obrigagdes tributarias de pessoas que possuem interesse comum na situagao
gue constitui o fato gerador." (fls. 9.426)

Especificamente, contesta a alegacao da autoridade fiscal:

“Ao cotejar o extrato bancdrio disponivel da R.T.S. (a R.T.S. omitiu diversos
periodos; vide fls. 5188) com a contabilidade do Grupo WAF (vide Livro Didrio as
fls. 3399), com base na coincidéncia de datas e valores, constata-se que a R.T.S.
desviou recursos para o Grupo WAF. A R.T.S. embora intimada a demonstrar o
beneficidrio e causa dos pagamentos, deixou de fazé-lo, num evidente intuito de
esconder o real beneficidrio dos valores desviados fruto da sonegacao e fraude
fiscal. (...)

O Grupo WAF adquiriu o imdvel matricula n® 50071 em 24/11/2016 da Sawil
Business Ltda pelo valor total de RS 2.000.000,00 pagos em 5 parcelas. A segunda
parcela no valor de RS 250.000,00 foi paga pela R.T.S. em 25/11/2016 a favor do
beneficidrio Sawil Business Ltda.

Segundo o Raz3o da conta contdbil “2.02.01.01.00009 — IMOVEL 3 A PAGAR” do
Grupo WAF, o pagamento da 22 parcela no valor de RS 250.000,00 teria sido feito
em 25/11/2016 com recursos da conta bancaria. No entanto, o Grupo WAF na
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mesma data estornou o referido pagamento de RS 250.000,00 em contrapartida
da conta contdbil “2.01.05.02.00001 — PARTES RELACIONADAS”. Na realidade o
pagamento fora realizado pela R.T.S.”

Afirma que todos os pagamentos relacionados a aquisicdo do imével da matricula
n? 50071, se originaram da conta bancéria, do ora Recorrente, totalizando o montante de RS
2.000.000,00, correspondente ao prec¢o pago pelo aludido imdvel.

E, nesse sentido, conforme o quadro “Razao” apresentado, verifica-se no referido
quadro da conta contdbil “2.02.01.01.00009” — IMOVEL 3 A PAGAR” que nio houve nenhum
langamento em contrapartida a conta contabil “2.01.05.02.0001 — PARTES RELACIONADAS”, mas
sim uma contrapartida a conta contabil “1.01.01.02.0003” — BANCO BRADESCO 144-9”, em razao
de mutuo tomado pelo Sr Wolney de Medeiros Arruda Filho.

N3o houve, assim, qualquer parcela paga pela R.T.S. Servigcos e Cobranca Eireli, na
aquisicdo do imdvel da matricula n2 50071, sendo inveridicas as acusacdes langcadas.

Alega que a Recorrente possui realidade empresarial prépria e bastante distinta da
desenvolvida pela empresa autuada E.N.S. Sociedade Simples Ltda.

E, nesse sentido, o objeto social do Recorrente, ndo interage com o objeto social da
empresa E.N.S. Sociedade Simples Ltda., nem com o da R.T.S. Servigcos e Cobranga Eireli., sendo
completamente distinto.

Nega que a transferéncia de quotas ao filho menor tivesse o objetivo de frustrar a
satisfacdo do crédito tributario, haja vista que o sr. Wolney de Medeiros Arruda Filho, continua
como administrador;

Ao final, requer que o presente Recurso Voluntario seja conhecido e provido,
anulando-se o auto de infracdo e o termo de solidariedade, lavrados contra a ora responsavel
recorrente, em razao dos vicios antes apontados, ou, caso assim nao se entenda, seja determinada
a sua exclusdo, relativamente ao auto de infracdo lavrado contra a ENS Sociedade Simples Ltda.,
em razdo da inexisténcia de solidariedade, entre a Autuada e a ora Recorrente, nos termos acima
mencionados.

Ademais, requer que as intimag¢des no presente feito, para serem validas e
vinculativas, além de destinadas a prépria Recorrente, sejam enderecadas e veiculadas, inclusive
na imprensa, em nome do Dr. Marcio Pestana - OAB/SP 103.297 e da Dra. Maria Clara Villasbbas
Arruda - OAB/SP 182.081-A, ambos com escritdrio na Avenida S3o Gabriel, n2 333 — 182 Andar —
Conjunto 181, S3o Paulo - Capital.

d. Recurso Voluntario de Wolney de Medeiros Arruda Filho

A Recorrente, em face do acérddo de n.2 06-69.050, proferido pela 92 Turma da
Delegacia da Receita Federal de Julgamento, em Curitiba, mantendo, parcialmente, o crédito
tributdrio, apresentou recurso voluntdrio em 26.06.2020.
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Contra a recorrente, a fiscalizacdo menciona que, depreende da alteracdo do
contrato social em 10/04/2012 (vide fls. 77 a 171), que o sécio administrador Wolney de Medeiros
Arruda Filho simulou a retirada da sociedade E.N.S. e o ingresso do sécio administrador laranja
(interposta pessoa) Everaldo do Nascimento Silva.

E, de acordo com a GFIP e o Livro Registro de Empregados, o sécio administrador,
imputado como laranja pela fiscalizacdo, o Sr. Everaldo do Nascimento Silva trabalhava como
motorista para as empresas Master Guinchos e Praiamar no periodo de 02/2016 a 01/2019,
sempre recebendo poucos salarios-minimos (vide relatério da GFIP as fls. 8647 a 8701).

Ademais, acrescenta que as operagdes da Prolub registradas na contabilidade da
E.N.S., na verdade referem-se a operagGes realizadas pela Plantae If; que a Plantae If é a real
controladora da E.N.S.; e que o Sr. Wolney de Medeiros Arruda Filho é o real sécio administrador
da E.N.S.

Que, apesar do contribuinte E.N.S. ter omitido o beneficiario e a causa de vultosos
pagamentos (cerca de RS 73 milhdes de pagamentos a beneficidrio n3o identificado ou sem causa
conforme apuracdo do Anexo lll do Relatério Fiscal), a fiscalizacdo investigou e apurou que a
E.N.S., bem como a R.T.S., pagava as despesas pessoais do Sr. Wolney Medeiros de Arruda Filho e
de pessoas a ele ligadas.

Que ao se confrontar o Livro Diadrio da E.N.S. com os DARF de recolhimento de
tributos do grupo familiar e empresarial do Sr. Wolney de Medeiros Arruda Filho, constata-se, por
haver coincidéncia de valores e coincidéncia/proximidade de datas, que a E.N.S. pagava tributos
devidos por Wolney de Medeiros Arruda Filho, Beatriz Lebrdo Arruda (irma do Sr. Wolney) e
Foregon.com.

ar L . L Beneficiario do pagamento levantado pela
Data Conta Analitica DI/C Descrigio da Conta Histérico  Complemento Valor fiscalizagio
25/03/2015 4.0201.020.00023 D DESPESAS DIVERSAS VALOR REFERENTE PAGTOS DIVERSOS 49,71 FOREGON.COM SOCIEDADE SIMPLES LTDA
25/032015 01.01.01.002.00003 C BRADESCO 107021-5 VALOR REFERENTE PAGTOS DIVERSOS 49,71 FOREGON.COM SOCIEDADE SIMPLES LTDA
25/03/2015 4.02.01.020.00023 D DESPESAS DIVERSAS VALOR REFERENTE PAGTOS DIVERSOS 229,44 FOREGONM.COM SOCIEDADE SIMPLES LTDA
25/03/2015 01.01.01.002.00003 C BRADESCO 107021-5 VALOR REFERENTE PAGTOS DIVERSOS 229,44 FOREGON.COM SOCIEDADE SIMPLES LTDA
29/04/2015 04.0201.020.00023 D DESPESAS DIVERSAS VALOR REFERENTE PGTOS DIVERSOS — 18.649,41 WOLNEY DE MEDEIROS ARRUDA FILHO
29/04/2015 01.01.01.002.00003 C BRADESCO 107021-5 VALOR REFERENTE PGTOS DIVERSOS ~ 18.649,41 WOLNEY DE MEDEIROS ARRUDA FILHO
30/04/2015 04.0201.020.00023 D DESPESAS DIVERSAS VALOR REFERENTE PGTOS DIVERSOS 171,91 BEATRIZ LEBRAO ARRUDA
30/04/2015 01.01.01.00200003 C BRADESCO 107021-5 VALOR REFERENTE PGTOS DIVERSOS 171,91 BEATRIZ LEBRAO ARRUDA
30/07/2015 4.0201.020.00023 D DESPESAS DIVERSAS VALOR REFERENTE PGTOS DIVERSOS — 19.220,08 WOLNEY DE MEDEIROS ARRUDA FILHO
30/07/2015 01.01.01.002.00003 C BRADESCO 107021-5 VALOR REFERENTE PGTOS DIVERSOS ~ 19.220,08 WOLNEY DE MEDEIROS ARRUDA FILHO
28122015 (4.0201.020.00023 D DESPESAS DIVERSAS VALOR REFERENTE PGTOS DIVERSOS 152,04 BEATRIZ LEBRAC ARRUDA
281212015 01.01.01.002.00003 C BRADESCO 107021-5 VALOR REFERENTE PGTOS DIVERSOS 152,04 BEATRIZ LEBRAO ARRUDA
281272015 04.0201.020.00023 D DESPESAS DIVERSAS VALOR REFERENTE PGTOS DIVERSOS 304,08 BEATRIZ LEBRAO ARRUDA
28/12/2015 01.01.01.002.00003 C BRADESCO 107021-5  VALOR REFERENTE PGTOS DIVERSOS 304,08 BEATRIZ LEBRAC ARRUDA
Relacdo dos DARF
Nome do Contribuinte Tributo Codigo da Descrigio da Receita Nimero do Datade Data do Valor Valor Valor Valor
Receita pagamento apuragio pagamento Principal Multa Juros Oufros
SOMA SOMA SOMA SOMA
FOREGON. DE SMPLES LTDA oo il INTERNC) 2172 COFING - CONTRE FY FIN. 385, 300AL DOO0ODOD41TISSSITA 2BMRMMS ZSOR01S =344
FOREGON. DE SMPLES LTDA il WTEND) 103 PE - FATURAMENTD ‘foooooooa7isssiis 2mmzeOns  ZSOmEO1S 43,71
WOLNEY DE MEDERICE ARRUDA FILHD DWERSO ﬁ!ﬂ RFF - DECLARACAD DE AJUETE ANUAL Tmcnmnm!?nmzz M0 42015 18.68341
EBEATRE LEBRAC ARRUDA DWEREO ‘!11 RFF - DECLARACAD DE AJUETE ANUAL ‘wnmm:snsz!?az M0 300042015 171,31
WOLNEY DE MEDERICS ARRUDA FILLHD DWERSO 211 RFF - DECLARACAD DE AJUETE ANUAL "ocoooooasesseizTy 3nMzm0Ne 30072015 18.683.41
WOLNEY DE MEDERICS ARRUDA FILLHD DWERSO Tse1 JURIDS - IRPF "ocoooooasssseiT 3nMzE0Ne 30072015 sTOE7
EEATRE LEBRAC ARRUDA D& EREO 5!!! m@s&mmmm iO’HS‘E!ES‘iJSI??!B MAZ205 oTo2016 152,04
EBEATRE LEBRAC ARRUDA D& EREO 5!!! m@s&mmmm 50’”6‘5356‘162"!5& IMMZ205 oTo1/2016 30408

Acrescenta que a R.T.S. pagou taxas de licenciamento do veiculo placa FUN5788 de

propriedade do Sr. Wolney de Medeiros Arruda Filho.
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Extrato bancario da R.T.S.:
DATA HISTORICO
22/03/16 PAGTO ELETRONICO TRIBUTO NET EMPR LIC ELET FUN5788

Baifs  Emimdo dabob Desceighs Cosibeinia  Contabuiss

Bl oERSH4 T Hou

DOCTO CREDITO DEBITO

"1215788

Nota fiscal de aquisic@o do veiculo placa FUNS788:

Entads/ Dn fa  Rimsm Mol - Chave da Kol Flacsl Baréalzs ChPJ B Momads  Noma de Purtczass

ol

230118

Céslge  Onaeicin CROP Deswighs = [ Vet da
roe Meezsio

a2ardgs Hot

Cadastro do veiculo no DETRAN:
CHASSI UF PLACA MUNICIPIO SMUACAO
WDOWF4AWXFROOTF31 SP FUMSTE8 PRESIDENTE PRUDENTE CRO.I.AQ.&O

RENAVAM
1020710288

ca D A 770 20 Ak e

MARCA/MODELO COR TIPO-VEICULO
VMBEME C18D BRAMNCA AUTOMOVEL

Por fim, afirma a fiscalizacdo que entre os anos de 2016 e 2019, foram enviados 87
declaracdes ou arquivos do SPED da E.N.S. e R.T.S. a partir do equipamento de MAC Address EC-
A8-6B-B8-BD-C7. No mesmo periodo, a partir do mesmo equipamento de MAC Address EC-A8-6B-
B8-BD-C7, o Sr. Wolney apresentou um total de 69 declara¢des assinadas digitalmente com
certificado digital das empresas Foregon.com, Grupo W, Grupo WAF e Plantae If.

Rétulos de Linha -T'WOLNEY DE MEDEIROS ARRUDA FILHO

=EC-A8-6B-B8-BD-C7

FOREGOMN.COM SOCIEDADE SIMPLES LTDA
GRUPO W PARTICIPACOES LTDA
GRUPO WAF IMOVEIS PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
PLANTAE IF FOMENTO COMERCIAL LTDA
Total Geral

25
14
21

7
67

Irresignada, argui a nulidade dos autos e do termo de solidariedade aos mesmos
argumentos ja descritos na impugnacdo de Antonio Carlos Shiro Hachisuca.

Diz que ndo lhe é aplicdvel o art. 135, Il do CTN, responsabilizando-o
solidariamente, vez que nao praticou qualquer ato com excesso de poderes ou infracao de lei,
contrato social ou estatutos; também que ndo é o “real proprietario” da ENS e descreve que a
empresa foi constituida em 10/04/2001, sendo sdcios ele Ricardo de Souza, sendo entdo a razdo
social WMAF S/C Ltda e atuava em cobranc¢a; em 15/05/2012, ingressou Everaldo Nascimento
Silva, que passou a ser o Unico administrador até esta data, o recorrente retirou-se e a razao social
passou a ser ENS Sociedade Simples Ltda; isto é, ha 7 anos nem é sdcio nem representante legal,
nem administrador da Autuada, muito menos “real proprietario”, sendo que constituiu a empresa
de factoring Plantae If Fomento Mercantil Ltda a qual se dedica até hoje.

Assevera que inexiste qualquer indicio de ato fraudulento ou dolo que possa ser
imputado ao Impugnante, como administrador e/ou representante legal da Plantae If Fomento
Comercial Ltda, Foregon.com S.A., Grupo WAF Imdveis Participacdes e Empreendimentos Ltda,
Grupo W Participagdes Ltda.

Ao final, requer que o presente Recurso Voluntario seja conhecido e provido,
anulando-se o auto de infracdo e o termo de solidariedade, lavrados contra a ora responsavel
recorrente, em razao dos vicios antes apontados, ou, caso assim ndo se entenda, seja determinada
a sua exclusdo, relativamente ao auto de infracao lavrado contra a ENS Sociedade Simples Ltda.,
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em razao da inexisténcia de solidariedade, entre a Autuada e a ora Recorrente, nos termos acima
mencionados.

Ademais, requer que as intimacdes no presente feito, para serem vdlidas e
vinculativas, além de destinadas a prdpria Recorrente, sejam enderecgadas e veiculadas, inclusive
na imprensa, em nome do Dr. Marcio Pestana - OAB/SP 103.297 e da Dra. Maria Clara Villasb6as
Arruda - OAB/SP 182.081-A, ambos com escritério na Avenida S30 Gabriel, n2 333 — 182 Andar —
Conjunto 181, Sao Paulo - Capital.

e. Recurso Voluntario de W Participagdes Ltda

A Recorrente, em face do acérdao de n.2 06-69.050, proferido pela 92 Turma da
Delegacia da Receita Federal de Julgamento, em Curitiba, mantendo, parcialmente, o crédito
tributario, apresentou recurso voluntario em 26.06.2020.

Contra a recorrente, a fiscalizagao dispGe que:

“0 sujeito passivo solidario Grupo W Participa¢des Ltda: administrado pelo
usufrutudrio Wolney de Medeiros Arruda Filho; Wolney de Medeiros Arruda Filho
transferiu a empresa para o nome do filho menor durante o curso da acao fiscal,
num evidente intuito de frustrar a cobranca fiscal sobre a empresa E.N.S.”.. (fls.
9.426).

Argui a nulidade dos autos e e do termo de solidariedade aos mesmos argumentos
ja descritos na peca recursal apresentada pelo Sr. Ant6nio Carlos Shiro Hachisuca; aduzindo que
mesmo assim respondeu as intimagdes e entregou documentos; acrescenta o pleito de nulidade
ao argumento de falta de motivacgao, ja que ndao foram exteriorizadas as razdes que justificassem
sua emissdo, que faltou a exposicdo de motivos que exteriorizasse o cotejo entre o motivo e a
previsao normativa.

Diz que a responsabilizacdo solidaria ndo se aplica, pois ndo existe “interesse
comum” (que é o interesse juridico comum ocorrido exclusivamente em caso de realizagao
conjunta de fato gerador pelos contribuintes), nas situacdes que constituem os fatos geradores da
autuacgao, dado que inexistiu sua participacao nesses fatos geradores.

Menciona que a recorrente e a ENS tém composicdo societdria distinta, inexistiu
transito de recursos entre as mesmas e nega que a transferéncia de quotas ao filho menor tivesse
o objetivo de frustrar a satisfacdo do crédito tributario, haja vista que o sr. Wolney de Medeiros
Arruda Filho, continua como administrador; a recorrente ndo interage com o objeto social da
Autuada, nem com o da RTS, apesar de ter como objeto “a participagdo em outras sociedades”,
que se refere a area imobiliaria; que grupo econémico de fato, assim caracterizado apenas pela
jurisprudéncia trabalhista e ndo pela legislacdo tributaria, ndo se caracteriza pela simples
coincidéncia de sdcios, elemento insuficiente para a sua caracterizacdo, para tanto, deve-se
comprovar a influéncia reciproca entre as empresas, ao demonstrar que todas visam o mesmo
objetivo e tal atuacdo conjunta precisa ser evidenciada, o que nao estd demonstrado.
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Ao final, requer que o presente Recurso Voluntdrio seja conhecido e provido,
anulando-se o auto de infracdo e o termo de solidariedade, lavrados contra a ora responsavel
recorrente, em razdo dos vicios antes apontados, ou, caso assim ndo se entenda, seja determinada
a sua exclusao, relativamente ao auto de infra¢do lavrado contra a ENS Sociedade Simples Ltda.,
em razao da inexisténcia de solidariedade, entre a Autuada e a ora Recorrente, nos termos acima
mencionados.

Ademais, requer que as intimacdes no presente feito, para serem validas e
vinculativas, além de destinadas a prépria Recorrente, sejam enderecadas e veiculadas, inclusive
na imprensa, em nome do Dr. Marcio Pestana - OAB/SP 103.297 e da Dra. Maria Clara Villasb6as
Arruda - OAB/SP 182.081-A, ambos com escritério na Avenida S3o Gabriel, n2 333 — 182 Andar —
Conjunto 181, S3o Paulo - Capital.

f. Recurso Voluntario de Plantae IF Fomento Comercial Ltda

A Recorrente, em face do acérdao de n.2 06-69.050, proferido pela 92 Turma da
Delegacia da Receita Federal de Julgamento, em Curitiba, mantendo, parcialmente, o crédito
tributario, apresentou recurso voluntario em 26.06.2020.

Contra a recorrente, a fiscalizagao dispGe que:

O sujeito passivo solidario Plantae If Fomento Comercial Ltda: empresa em nome
do sécio administrador Wolney de Medeiros Arruda Filho; é a real controladora da
E.N.S. e da R.T.S.; usou as empresas E.N.S. e R.T.S. para realizacdao das operacoes
com sonegacdo e fraude fiscal; e detinha conta corrente de remessas e
recebimento de recursos ocultos para/da empresa E.N.S.

O sujeito passivo solidario R.T.S. Servicos e Cobranca Eireli, sucessor da E.N.S,,
cujo procedimento de fiscalizacdo esta em curso:

a) Pertence de fato ao Sr. Wolney de Medeiros Arruda Filho e é controlado pela
Plantae If.

Que o cliente circularizado Eduardo Vander Milani foi intimado a fornecer os
documentos das operagdes realizadas com as empresas E.N.S., Plantae If e R.T.S.
De acordo com os documentos fornecidos, as notas promissérias de nimeros 19 a
42 foram descontadas no periodo de agosto de 2015 a fevereiro de 2016 com uso
das empresas E.N.S., Plantae If e R.T.S.

Ao se examinar o borderd n2 12450, em nome da E.N.S., no valor de face de RS
750.000,00, com custo de aquisicio de RS 577.116,66, verifica-se que as
correspondentes receitas foram sonegadas e o registro contdbil ndo especifica a
natureza da transagao.
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Reqgistro da operacao do borderd n® 12450 no Livro Diario da EIN.S -

Borderd de Titulos Emissdo: 271 12015 16:37:41 Pag:1

E.N.5. SOCIEDADE SIMPFLES LTDA CNPJ 04338008000105
Anexo B0 Termo Aditvo do Cantrato de Fomerro Mercanil

BORDERD: 12450  DATA: 30/11/2015 CLIENTE: EDUARDO VANDER MILANI
GERENTE: Oparadar:

peTo TPO  WALOAWOTD  VLRFACE DESC LIMTE PZ D DESAGIO  LIGUIDOSACADO " conta moa Be

Fr=ey B D06 N IeURSE | S0 co0De 400 [N T

L NP MIMBOITATON  MANAH 4% M1 0 E31300  TOANSDO0E1SE- LA RID PANI
) A SRLINIOUOIE  FOMOM 400 B0 HLESOO0  POOISDO011E2- LMD PAA

[Borders Estatisticas ]
Total TS0.000,00 O da Tikles I 3
Liquido STTA18,88  Praz Madio 0067
[+ ) Ajustes 0,00 Flaat Médio 000
Valor a pagar ETTA1B85  Midia Talal 007
Prazs Média D0 00,67
Vene Midia (Face) 30067
Maior Venc /W08
Merar Venc. 26002016

Que Plantae If Fomento Comercial Ltda: empresa operacional; transmitiu a ECD a
base do SPED; a priori ofereceu a tributacdo do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS incidente
sobre as receitas das operacdes de compra de direitos creditdrios; tributou o IOF
incidente sobre as operacdes de compra de direitos creditdrios; real controladora
da E.N.S. e R.T.S.; usou as empresas E.N.S. e R.T.S. para realizacdo de operacdes
de desconto de direitos creditérios com sonegacao e fraude fiscal; administrada e
detida por Wolney de Medeiros Arruda Filho.

Que "O sujeito passivo solidario Plantae If Fomento Comercial Ltda, empresa em
nome do sécio administrador Wolney de Medeiros Arruda Filho, é a real
controladora da E.N.S. e da R.T.S.; usou as empresas E.N.S. e R.T.S. para realizacdo
das operacbes com sonegacdo e fraude fiscal; e detinha conta corrente de
remessas e recebimento de recursos ocultos para/da empresa E.N.S. (...)" (fls.
9.413).

O cadastro da E.N.S. na rede do LinkedIn apontava para o site da Plantae If (vide
fls. 4562 a 4563), revelando a verdadeira empresa responsavel pelas operacdes da
E.N.S.
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E.N.S. Sociedade Simples
Visitar site &

Viso geral Tem perguntas schre esta pagina?

e pelo
sita it plantnelf combr

Setor i 3 Smnples. Salya rualy

Irresignada, a recorrente argui a nulidade dos autos e do termo de solidariedade
aos mesmos argumentos ja descritos na impugnacao de Anténio Carlos Shiro Hachisuca; aduz que
mesmo assim respondeu as intimagdes e entregou documentos; acrescenta o pleito de nulidade
ao argumento de falta de motivacdo, ja que ndo foram exteriorizadas as razoes que justificassem
sua emissdo, que faltou a exposicdo de motivos que exteriorizasse o cotejo entre o motivo e a
previsao normativa.
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Sobre a responsabilizacdo soliddria diz que ndo se aplica, pois ndo existe “interesse
comum” (que é o interesse juridico comum ocorrido exclusivamente em caso de realizagdo
conjunta de fato gerador pelos contribuintes), nas situacdes que constituem os fatos geradores da
autuacdo, dado que inexistiu participacdo da Impugnante nesses fatos geradores, tratando-se de
empresas de composicao societdria distinta.

Esclarece que as alteracdes ndo visaram fraudes fiscais, mas decorreram, do
estreito relacionamento profissional e pessoal de Wolney de Medeiros Arruda Filho e Ricardo de
Souza, que cresceram e estudaram juntos, tornando-se amigos e sécios e depois, preferiram
separar seus negocios: Ricardo de Souza continuou na drea de cobranga, como, desde o inicio,
constituia o objeto social da empresa ENS Sociedade Simples Ltda. e passou a ser o objeto da RTS
Servicos e Cobrancas Eireli, constituida, por ele, em 2012, como consta nos respectivos Contratos
Sociais registrados na JUCESP (doc. 03), e Wolney de Medeiros Arruda Filho concentrou-se na area
de factoring, desenvolvida, com terceiros, através da recorrente.

Ressalta a auséncia de interesse comum entre as empresas, tratando-se de pessoas
juridicas distintas, a recorrente, a RTS e a Autuada e ndo ha base para a acusacao de que a
recorrente e Wolney de Medeiros Arruda Filho controlam a Autuada e a RTS, nem na alegacao de
gue a recorrente utilizou a Autuada e a RTS, para a realizacdo das operagdes com sonegacao e
fraude fiscal, detendo conta corrente de remessas e recebimento de recursos ocultos para/da
autuada.

Diz que meras operacgdes financeiras entre empresas, de ramos de atividades afins,
envolvendo os respectivos clientes, nao justificam a afirmacgao caluniosa do Auditor Fiscal de que
ha controle societdrio comum entre elas. E ndo prospera a aplicacdo do conceito de grupo
econdmico para as citadas empresas, sem qualquer fundamento, ao mencionar o Fiscal que a ora
recorrente é controladora da ENS e da RTS.

Por isso n3ao se aplica o conceito de que grupo econdémico de fato, assim
caracterizado apenas pela jurisprudéncia trabalhista e ndo pela legislagdo tributdria, nao se
caracteriza pela simples coincidéncia de sdcios, elemento insuficiente para a sua caracterizacao,
para tanto, deve-se comprovar a influéncia reciproca entre as empresas, ao demonstrar que todas
visam o mesmo objetivo e tal atuacdo conjunta precisa ser evidenciada, o que ndo estd
demonstrado.

Ao final, requer que o presente Recurso Voluntario seja conhecido e provido,
anulando-se o auto de infracdo e o termo de solidariedade, lavrados contra a ora responsavel
recorrente, em razdo dos vicios antes apontados, ou, caso assim ndo se entenda, seja determinada
a sua exclusdo, relativamente ao auto de infracdo lavrado contra a ENS Sociedade Simples Ltda.,
em razao da inexisténcia de solidariedade, entre a Autuada e a ora Recorrente, nos termos acima
mencionados.

Ademais, requer que as intimacdes no presente feito, para serem validas e
vinculativas, além de destinadas a prépria Recorrente, sejam enderecadas e veiculadas, inclusive
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na imprensa, em nome do Dr. Marcio Pestana - OAB/SP 103.297 e da Dra. Maria Clara Villasb6as
Arruda - OAB/SP 182.081-A, ambos com escritério na Avenida S3o Gabriel, n2 333 — 182 Andar —
Conjunto 181, Sao Paulo - Capital.

g. Recurso Voluntario de RTS Servigos e Cobrangas Eireli

A Recorrente, em face do acérddo de n.2 06-69.050, proferido pela 92 Turma da
Delegacia da Receita Federal de Julgamento, em Curitiba, mantendo, parcialmente, o crédito
tributdrio, apresentou recurso voluntdrio em 16.09.2020.

Afirma a fiscalizacdo que, de acordo com os comprovantes de pagamento
fornecidos parcialmente pela diligenciada, as operacdes da Plantae if eram liquidadas na E.N.S. ou

na R.T.S.:

Data do pagamento Beneficiario Valor - R$
16/06/2015 ENS 12.000,00
31/08/2017 Plantae It 145.586,91
29/0992017 Plantae If 145.586,91
31/10/2017 RTS 145 586,91
30/11/2017 Plantae it 145 586,91
02/01/2018 Plantae If 524,32
oZ/01/2018 Plantae It 985,94
02/01/2018 RTS 145.586,91
31/01/2018 RTS 145 586,91
26/02/2018 RTS 12.421,36
28/02/2018 RTS 6.830.79
29/03/2018 RTS 14.234,92
29/03/2018 RTS 9. 367.75
29/03/2018 RTS 61.633,92
29/03/2018 RTS 14.599,62
12/04/2018 RTS 39.013.57
25/04/2018 RTS 10.401,59
27/04/2018 RTS 145 586,91
27/04/2018 RTS 6_344 16
30/05/2018 RTS 12.421,36
12/06/2018 Plantae if 1.067,29
12/06/2018 RTS 145 586,91
30/07/2018 RTS 85.636,12
30/07/2018 RTS 170 687,37

Que ao cotejar o extrato bancario disponivel da R.T.S. (a R.T.S. omitiu diversos
periodos; vide fls. 5188) com a contabilidade do Grupo WAF (vide Livro Didrio as fls. 3399), com
base na coincidéncia de datas e valores, constatasse que a R.T.S. desviou recursos para o Grupo
WAF. A R.T.S. embora intimada a demonstrar o beneficidrio e causa dos pagamentos, deixou de
fazé-lo, num evidente intuito de esconder o real beneficiario dos valores desviados fruto da
sonegacao e fraude fiscal.
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Langamentos do Livro Dlarie do GRUPD WAF Imovels
Cod.Conta  Conta OiC Valor Hisitrico Himaro Arquivamantoe
1603206 4.0205.01.00005 WPOSTO PREDIAL o 1.827 3% VALOR REFERENTE V ALOR REFERENTE PAGTO FTU 0017 022016 BRADEECO 144-3 10  BRADERCO 144-3
1EE2IME 1.01.01.02.00003 BANCO BRADEECO 144-3 c 1.827 38 VALOR REFERENTE V ALOR REFERENTE PAGTO FTU 0017 DA2016 BRADEECO 144-3 10  BRADEECO 144-9
1S3 E 1.01.01.02.00003 SANCO BRADEECO 144-3 o 1.827,38 VAL A\LOR U0 PARTES RELA 0017 032016 MUTUO 2 MAUTLC
1S3 E 201.05.02.00001 FARTES RELACIONADAS c 1.827.38 VAL A\LOR IO PARTES RELA D017 02016 MUTUO 2 MAUTUC
120826 1.01.01.02.00003 BANCO BRADEECO 144-3 o B81.00000 VAL \LOR JO PARTEE REL/ 0017 092015 BRADEBCO 144-3 15 BRADERCO 144-3
12082016 201.05.02.00001 FARTEE RELACIONADAS c 8100000 VAL ALOR JO PARTEE RELA 0017 092016 BRADEECO 144-3 15 BRADEECO 144-9
ZEM2ME 1.01.01.02.00003 SANCO BRADEECO 144-3 o 250.000,00 VAL A\LOR | U0 PARTES RELA 007 192016 MOVEL 11 MOVEL
2511206 2.01.05.02.00001 FARTES RELACIONADAS c 250.000.00 VALCR REFERENTE V ALOR REFERENTE MUTUO PARTEE RELACIONADAS Q017 142016 MOVEL 11 MOVEL
EN1RME 20204.0.0000% MOVEL 3 A PAGAR o 250.00000 VALOR REFERENTE VALOR REFERENTE PAGTO PARCIAL MOVEL 3 D017 142015 MOVEL 12 MOVEL
ZEM2ME 1.01.01.02.00003 BANCO BRADEECO 144-3 c 250.000,00 VALOR REFERENTE V ALOR REFERENTE PAGTO PARCIAL MOVEL 3 D07 102016 MOVEL 12 MOVEL
261226 1.01.01.02.00003 BANCO BRADEECO 144-3 o B81.555,00 VAL \LOR JO PARTES REL/ Q017 122016 MUTUCE & MUTUOS
ZENIPME 201.05.02.00001 FARTEE RELACIONADAS c 8155500 VAL ALOR JO PARTEE RELA 0017 122016 MUTUCE & MUTUOS
OS2 T 201.01.03.00001 DUPLICATAS DVEREAS A PAGAR D 58275 VALOR REFERENTE VALOR REFERENTE PAGTO PARCELA (D4 REF NF 10 - MARMORARIA VITORI 0017 022017 DESFERAS T DESPERAS
OEZIMT 1.01.01.01.00001 CADGA GERAL c 58875 VALOR REFERENTE V ALOR REFERENTE PAGTO PARCELA (/04 REF NF 10 - MARMORARIA VITORI 0017 022017 DESFEBAS 7 DESFEBAS
02T 1.01.04.02.00003 BANCO BRADEECO 144-3 o 1.350.000,00 VAL \LOR U0 PARTEE RELA 0017 02207 MUTUCE 1 MUTUCS
A2 T 201, 00001 FARTES RELACIONADAS C 1.350.000.00 VALOR REFERENTE V ALOR REFERENTE MUTUD PARTEE RELACIDNADAS 0017 022017 MUTUOE 1 MUTUCS
INDIMT el 00010 MOWEL TERRENC (AC LADC TS & D 1.000.000,00 VALY A\LOR | O PARCAL LEC CONSTRIUCOE D017 022017 COMPRA MOVEL 2 COMPRA MOVEL
ZWWMT 1.01. 00003 BANCO BRADEBCO 144-3 c 1.000.000,00 VAL \LOR 0 PARCAL LE0 CONETRUCCE 0017 022017 COMPRA MOVEL 2 COMPRA MOVEL
DT 101, D000 BANCO BRADEBCO 144-3 o 1.000.000,00 VAL \LOR U0 PARTEE RELA 0017 D227 MUTUCE 5 MUTUOS
INDIMT m. 00001 FARTES RELACIONADAS c 1.000.000,00 VALY A\LOR U0 PARTES RELA 0017 D207 MUTUOE S MUTUCS
DEE2MT 201.01.03.00001 DUPLICATAZS DVERSAS A PAGAR D 58875 VALOR REFERENTE V ALOR REFERENTE PAGTO PARCELA (3/04 REF NF 10 - MARMORARIA VITORI 0017 032017 DEGFEBAS 4 DESPEBAS
DEXE2MT 1.01.04.01.00001 CADIA GERAL c 58375 VALOR REFERENTE V ALOR REFERENTE PAGTO PARCELA [3/04 REF NF 10 - MARMORARIA VITORA 0017 D207 DECFERAS 4 DESPEBAS
(== 201.01.03.00001 DUPLICATAS DVEREAS A PAGAR D 58275 VALOR REFERENTE VALOR REFERENTE PAGTO PARCELA 04/04 REF NF 10 - MARMORARIA VITORM 0017 042017 DESFEBAS 5 DESPESAS
(== 1.01.01.01.00001 CADGA GERAL c 58275 VALOR REFERENTE V ALOR REFERENTE PAGTO PARCELA 04/04 REF NF 10 - MARMORARIA VITORM 0017 042017 DESFEBAS 5 DESFESAS
10012018 1.01.01.02.00003 BANCO BRADEECO 144-3 o 40.00000 VAL ALOR JO PARTEE RELA 0017 DU2018 MUTUC 5 MUTUD
10028 c 40.000.00 VALOR REFERENTE VALOR REFERENTE MUTUOD PARTEE RELACIONADAS 0017 02018 MUTUC & MUTUD
100208 o 40.00000 VAL A\LOR | U0 PARTES RELA 0017 DU2018 MUTUC & MAUTUC
1001208 c 40.00000 VAL \LOR JO PARTES REL/ 0017 DU2018 MUTUC 6 MUTUD
Extrato bancario da RTS
CONTA CORRENTE DATA HISTORICO DOCTO CREDITO DEBITO
@)
(@] — " i
< Agéncia: 3386 Conta: 406-5 16/03/16 CHQ.PAGO OUTRA AGENCIA DIVERSOS RECEBIMENTOS / 0036 378 1.827,38
o) Agéncia: 3386 Conta: 406-5 M2/09/16 CHEQUE DEP.CONTA " 654 81.000,00
— Agéncia: 3386 Conta: 406-5 25/11/16 TED DIF.TITUL.CC H.BANK DEST. SAWIL BUSINESS LTDA "B848032 250.000,00
- Agéncia: 3386 Conta: 406-5 26/12/16 CHQ.PAGO OUTRA AGENCIA DIVERSOS RECEBIMENTOS /1702 r 850 81.555,00
< Agéncia: 3386 Conta: 406-5 6/02/17 CHEQUE COMPENSADO " o07 588,75
> Agéncia: 3386 Conta: 406-5 M0/02/17 CHQ.PAGO OUTRA AGENCIA DIVERSOS RECEBIMENTOS / 0036 " o8 1.350.000,00
O Agéncia: 3386 Conta- 406-5 23/0217 CHEQUE DEP.CONTA " g3z 1.000.000,00
= Agéncia: 3386 Conta: 406-5 D6/03/17 CHEQUE COMPENSADO " 967 588,75
= Agéncia: 3386 Conta: 406-5 D6/04/17 CHEQUE COMPENSADO " 1026 588,75
L Agéncia: 3386 Conta: 406-5 M0/01/18 CHQ PAGO OUTRA AGENCIA DIVERSOS RECEBIMENTOS / 0036 " 1442 40.000,00
=
8 Em outra situacdo, ao se confrontar os extratos bancarios da R.T.S. (obs: omitiu a
(@) contabilidade a fiscalizacdo) com os DARF de recolhimento de tributos, constata-se, por haver
(@]

coincidéncia de datas e valores, que a R.T.S. pagava tributos devidos por Wolney de Medeiros
Arruda Filho, Foregon.com e BGWD Agropecuaria.
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]
Extratd bancario da R.T.S.
CONTACORFENTE | DATA HIBTORICD pocTo cREDMD  DEBITO | BEWEFICIARIO DO PAGAMENTO LEVANTADO PELA FI3CALIZAGRD |
Agincla: 3388 Contar 2055 250215 BRADEECO NET EMFREZA NET EMFREZA DARF 2172 " EMzn 2101%,85 FOREGON.COM 0CIEDADE 2IMPLES LTDA
Agincia: 3386 Conter 405-5 TS0215 BRADEGCO NET EMPREZA NET EMPREGA DARF B10S * EMEE FOREGON.COM S0CIEDADE 2IMPLES LTDA
Agsncia: 3386 Contr 4055 $S05/15 BRADEECO NET EMPREZA NET EMPREGA DARF 0211 " EMm WOLNEY DE MEDEROS ARRUDA FLED
Agéncly: 3388 Contar 4055 2E108/15 BRADEECO NET EMFREZA NET EMFRERA DARF 0211 " EMm 1244014 WOLNEY DE MEDEROE ARRLDA FLED
Agincia: 3386 Conter 4055 0915 BRADEGCO NET EMPRESA NET EMPREBA DARF 0211 " EMmi 13.547,15 WOLNEY DE MEDEROE ARRLDA FLHD
Agéncla: 3388 Contar 4065 TH10/15 BRADESCO NET EMFREZA NET EMFREGA DARF 0211 * EMmii 12,854, 15 WOLNEY DE MEDEROE ARRLDA FLED
Agéncly: 3388 Contar 4065 BT/11/15 BRADEECO NET EMFREZA NET EMFRERA DARF 0211 " EMmii 001,17 WOLNEY DE MEDEROE ARRLDA FLHD
Agéncla: 3388 Contar £055 R04/18 CHRLFAGO OUTRA AGENCIA DIVERZ0Z RECEEMENTOR (0038 407 17.722,74 WOLNEY DE MEDEROE ARRLDA FLED
Agéncla: 3388 Contar 2055 TH08/18 CHRLFAGO OUTRA AGENCIA DIVER20Z RECEEMENTOR /0038 " 58 18,056,588 WOLNEY DE MEDEROE ARRLDA FLHD
Agireia: 3386 Contr £05-5 2ET/1E CHRFAGD DUTRA AGENCIA DIVERS0S RECSEMENTOE (0038 ' 578 18.300,50 WOLNEY DE MEDEROE ARRLDA FLED
Agéncla: 3388 Contar 2055 TH08/18 CHRLFAGO OUTRA AGENCIA DIVERZ0Z RECEEMENTOR /(0038 " &3 12.428,35 WOLNEY DE MEDEROE ARRLDA FLHD
Agincia: 3386 Conter 4055 0915 BRADEGCO NET EMPREZA NET EMPREGA DARF 0211 " EMm 1555,71 WOLNEY DE MEDEROE ARRLDA FLHD
Agéncla: 3388 Contar 4055 THO/1E BRADESCO NET EMFREZA NET EMFREGA DARF 1070 * EMIT 1.755.37 BEWD ABROPECUARIA LTDA
Agéncly: 3388 Contr 2055 2311/18 CHRFAGO OUTRA AGENCIA DIVERZ0C RECEEMENTOR (0038 " Tas 12,058,012 WOLNEY DE MEDEROE ARRLDA FLED
Agéncla: 3388 Contar 4055 TR0S/17 CHRLFAGO OUTRA AGENCIA DIVER30Z RECEEMENTOR /0038 ' 112 1£510.2 WOLNEY DE MEDEROE ARRLDA FLED
Agéncla: 3388 Contar 4065 E03/18 BRADEGCO NET EMFREZA NET EMFREGA DARF 0211 " EMmii 155578 WOLNEY DE MEDEROE ARRLDA FLHD
Aginelx: 3386 Cont 4055 20313 BRADECCO NET EMPREZA NET EMPREDA DARF 1070 * EMiT 1513,35 BGWD ABROPECUARIA LTDA
Total TIEEIR A
Relacao dos DARF:
Noma de Contribulnis Tribute cadige da Descrigio da Recalta Komero do Datade Datado  Valor Valor Multa  Valor valor  Valor fotal
Recalta p nt pagamento Principal  SOMA Juroe Oufros  do DARF
SOMA SOMA SOMA
EWEINRLE LA cofle g 2im COFING - CONTRE A FIN.265 20GAL__ D00000004023978113 MMENNS 25020015 201585
aior subtotal 201585
EDADE IMFLED LTDA iz FE - FATLRAMENTO D00000004023575033 HIE0NE 25032012 4376
aior subtotal LETE
WOLNEY [EMEDEFOSARRLOA FLHO  DWERED Bz FFF - DECLARACAQ DEAJUSTEANUAL  DDDODOO04383236053 311122014 23053018 1284240
WOLNEY ARFLUA FLHO  ONEREOD =0 JURDE - FFE b ZEE] MM22014  2R0SIME 18643
Vaior subtotal 1IED
WOLNEY [EMEDEFOSARRLOA FLHO  DWERED B FFF - DECLARACAD EALSTEANUAL  D00000004832831783 31122014 28082012 1254341
WOLNEY CEMEDEFOS ARFLOA FLHO  DWERED Beat JURDE - FFE D0DI0004EEZEE1TE 31M12EM4  ZBONINIE 73073
aior subtotal 19.40,14
WOLNEY [EMEDERDS ARFLOA FLHO  DVERED T FFF - DECLARACAC CEALSTEANUAL D00000004721435353 301122014 23052015 12.543,81
WOLNEY [EMEDEFOCARRLDA FLHD  DVERSO a1 JURDE - FFE DO0M0maTIIaTE MM2EME  290NIE 3774
O aior subtotal TS
) WOLNEY [EMEDEFOSARRLOA FLHO  DWERED T FFF - DECLARACAD EALSTEANUAL  D0000004835857713 3122014 2310012 12.843,41
WOLNEY [EMEDEFOTARRLOA FLHO  DWERED a1 JURDE - FFF D0DMOM4EISEETTIZ II2EMS  2NDEIE 120478
< aior subtotal 1385415
(| WOLNEY [EMEDERODS ARFLOA FLHO  DVERED T FFF - DECLARACAC CEALSTEANUAL D00000004587111033 30122014 7172015 12.543,81
—_ WOLNEY [EMEDEFOCARRLDA FLHD  DVERSO Beat JURDE - FFE DO0M0M04sATIIEE 3M2EME  ZTAAANE 141176
I Vair fotal 206117
<€ WOLNEY [EMEDEFOSARRLOA FLHD  DWEREO T FFF - DECLARACAD EALSTEANLAL D0000000S40454383 3122015 23040018 177227
> Vakr fotal TIZT
WOLNEY [EMEDEROSARFLOA FLHO  DWERED T FFF - DECLARACAC CEALSTEANUAL D0000000SS34053543 30120015 23052016 177278
@) WOLNEY [EMEDERODS ARFLOA FLHD | DVERED Beat JURDE - FFE NMIINE 23086 RN
= Vaior sublotal 10.0%.58
= WOLNEY [EMEDERDS ARFLOA FLHD  DVERED T FFF - DECLARACAD CEALSTEANUAL 0 3 IM2ENS  ZBOTIAME 17727
WOLKEY ARFLDA FLHD _ ONEREO =g JURDE - FFE 000n000sERTET4ZI MM220MS  IBETIANIE STITE
L Vaior sublotal 183050
= WOLNEY [EMEDEROSARFLOA FLHO  DWERED T FFF - DECLARACAC CEALSTEANUAL D0000000STR0BSS7S3 30123015 23082016 177278
WOLNEY [EMEDERDS ARFLOA FLHOD  DVERED Beat JURDE - FFE 1MIINE 23086 7825
=, Vaior sublotal 10459
(@) WOLNEY DE MEDERDE ARFLA DVERED T FFF - DECLARACAC CEALSTEANUAL D0000000S885431273 30122015 23052016 185242
O WOLKEY ARRLDA DVERSD = JURDE - FFE H0000002885431273 MM220MS 29053046 10435
Vaior subloial 13871
(@) BGIND AGROFECUARIA LTDA R fioro 1337 E 3 MDUENE 2309000 175537
Vaior subloial 178537
WOLNEY [EMEDEFOSARRLOA FLHO  DWERED T FFF - DECLARACAD EALSTEANUAL D00000000114072864 3120015 23120E 1772274
WOLNEY CEMEDEFOS ARFLOA FLHO  DWERED a1 JURDE - FFE DO0M000H140TIEES 3I2ENS 28 UIE 137528
aior subtotal 1800
WOLNEY [EMEDEROSARRLOA FLHO  DWERED T P - DECLARACAQ DEAJUSTEANUAL  DDDODOCODTOS260164 311122016 28082017 1£.314,58
WOLNEY [EMEDERODS ARFLDA FLHO | DNERED a1 JURDE - FFF DOINNOTISEDIE 3M2RNE 290527 29557
Vaior subloial 1551022
WOLNEY CE HEDERDS ARFLOA DVERED T FFF - DECLARACAD DEALSTEANUAL D0000002053150864 3122017 28052012 145077
WOLNEY CE MEDERODS ARFLOA DVERED a1 JURDE - FFE 0000020315084 31MI2ENT  ZBONINIE 10301
aior subtotal 358378
SEND AGROFECUARIA LTDA R fio7n TR - EXERCK0 1937 EFQOTERIORES.  DODODOGDZ0S3150334 D1MAR01E  28OSGDIE 151535
30T ubioty| 151338

Em outra oportunidade, a fiscalizacdo relata que ao confrontar os pagamentos
realizados pela R.T.S. a favor da Google (vide notas fiscais as fls. 9211 a 9249), constata-se que se
trata de pagamentos de despesas de servicos de publicidade da empresa Foregon.com, por haver
coincidéncia de valores e datas de vencimento aproximadas:
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Extrato bancarioda R.T.S.:

CONTA CORRENTE DATA  HISTORICO DOCTO CREDITO = DEBITO
Agéncia: 3386 Conta: 406-5 "18/02/15 PAGTO ELETRON COBRANCA GOOGLE " 63 9.999,04
Agéncia: 3386 Conta: 406-5 "15/05/15 PAGTO ELETRON COBRANCA GOOGLE " 140 10.000,00
Agéncia: 3386 Conta: 406-5 "15/06/15 PAGTO ELETRON COBRANCA GOOGLE " 168 9.999,99

Consulta no SPED Contribui¢des da Google:

Dataca  Datade Nemarodo Chave s Descricac Tipo Numero de Inssicao Numers de lnicricacdo NI 0150 - Nossa 0150 Log Parscipant :A100  Dusrkscdo  Valor total do
omimeo  execucscicondus documento NFS4 A0 de cperscas i do etabelocisants estatelociments no CNPJ Cadustrode  Parbcipanis - AYO Mo G200 - Rens Hom A1T0 - hens
AOD-NF  odoservico AMD- ANO-NF  -NFde  AI0 POCNPIANID-  ADY-Estabelecimento -  Parfcipaste (Proutons  éo Dosuments
de Servicos NF de Senvicos  de Servcos Servicos Estabelocinasts  Nome Empresarial Atsal  A100 Sarvicen) AT SONA

OGNS a0 WO OFAMT  SERKOMEITATD SOTOE  GOOGLESAASL NTTRNETLTA avea AR ICECUT AGDOAMONTD COF 600,04
@O e YT S/ RAOMESTADD GLACSOTDI  GOORESRASL NTTRTLTOA. O4SMECH0ID0 avea TARRDICCUT  AGDOAINTD, CF 10.000,00
move  zous TGS XAPVAVV  SERAOPRESTADD OACSOTINIZ)  GOOGLESRASLNTTRNETLTA. 04 MECIOID0 avea AR ICHULT  AGDOANDNTD COF 26009

NF de servico ilustrativa:
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO ™0

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA [Data e
02/05
NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIGOS - NFS-e [Cadigo de Venficag
01908 (B06900350000123 RPG NP 2400002 Sdris A, skics em 30/04/2015 KAJF-VAW
PRESTADOR DE SERVIGOS
CPFICNPY 06.990.590/0001.23 Inscrigéo Municipal 3.366.580-0

Nome/Razéc 12 GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA
Enderego AV BRIGADEIRO FARIA LIMA 03477, 17,18,19 E 20, TOR.SUL - ITAIM BIBI - CEP: 04638.133
Municipco Sdo Paulo UF 8P

TOMADOR DE SERVICOS
NomaRazdo Social FOREGON COM SOCIEDADE SIMPLES LTDA
CPFICNE 04,100.845/0001.00 INSCN1GE0 MUNICIDAL seee
Endersgo AV CEL JOSE SOARES MARCONDES 983 2 AND - - BAIRRO BOS - CEP: 18010-080
Municipio Presidente Prudente UF 8P E-mal s
INTERMEDIARIO DE SERVICOS

CPFICNPJ: ~ Noma/Razéo Social, =

DISCRIMINACAO DOS SERVICOS

Relata que o fisco federal a acusa de ser uma empresa de “fachada”, usada pela
empresa operacional Plantae IF para a realizacdo das opera¢des com sonegacdo e fraude fiscal, e
gue é integrante de grupo econémico, e que, embora a fiscalizacdo tenha imputado a Recorrente
a “responsabilidade soliddria de fato”, a descricao contida no auto de infracdo trata, a rigor, de
responsabilidade por sucessdo, a evidenciar erro na capitulacao legal dos fatos.

Menciona que impede que a Recorrente seja capaz de atacar qualquer argumento
decisério, limitando-se a reproduzir os argumentos apresentados anteriormente em rela¢cdo ao
auto de infragao, demonstrando a sua prdpria inutilidade quanto a apreciacao da controvérsia.

Logo, a decisdo proferida é completamente nula em relacdo a Recorrente, por
auséncia de fundamentacdo, devendo ser imediatamente anulada e restituidos os autos a
primeira instancia administrativa, para que outra seja proferida, exceto se presente a hipdtese
prevista no § 32 do artigo 59 do Decreto n2 70.235/1972, quando assim devera ser realizado.

Que, quanto ao mérito, a fiscalizacdo apontou a hipdtese de responsabilidade
tributdria por sucessdo, que Everaldo do Nascimento Silva é interposta pessoa, que trabalhava
como motorista e de condicdo modesta, incompativel com a condi¢do de sdcio; e que ao cessarem
as atividades da ENS em 2016, foi-lhes dada continuidade na RTS.

Também afirma que o cendrio apontado pela fiscalizagdo é muito mais de
estruturacao de um grupo econdmico do que efetivamente de sedimentar a unido, o vinculo e a
relacdo da Recorrente com o fato gerador praticado pela contribuinte original, necessarios para a
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atribuicdo da sua solidariedade; que no relatdrio de Fiscalizagdo, consta apuracdo, através da
Declaracdo de Informacdes de sobre Movimentacdo Financeira - DIMOF, a respeito da
contemporaneidade de operagdes praticadas pela contribuinte (E.N.S.) e pela Recorrente nos anos
de 2014 e 2015 (pag. 10.222), porém ndo foi sucessdao entre empresas o fundamento da
responsabilizacdao que |he foi atribuida e, conforme o art. 146 do CTN, a base legal ndo mais pode
ser alterada.

Aduz que a mera existéncia de um grupo econdémico ndo é fundamento para a
responsabilizacdo tributaria.

Destaca que interesse comum ndo é mero interesse econdmico-financeiro, mas que
existe responsabilidade tributdria solidaria entre empresas de um mesmo grupo econdmico,
apenas quando ambas realizem conjuntamente a situacdo configuradora do fato gerador, nos
termos da jurisprudéncia pacifica do STJ.

E mesmo se fosse, embora se tenha identificado movimentacdo de RS
500.000.000,00 pela Recorrente, entre os anos de 2014 a 2018, custa a crer que a fiscalizagao
busque configurar interesse comum transferéncias financeiras entre as empresas mencionadas,
bem como despesas pagas, que, somadas, em todos os anos apurados (2015 a 2018), giram em
torno de RS 6.050.000,00, menos de 1,2% da movimentacg3o financeira total apurada; Aponta que
o Sr. Ricardo de Souza, sécio exclusivo da Recorrente, também integrava o quadro societario da
empresa Foregon.com Sociedade Simples, suficiente para justificar as transferéncias e os
pagamentos realizadas em seu favor, ainda que a descricdo do lancamento contabil nesta
sociedade (Foregon.com) ndo descreva, com o devido pormenor, o ato realizado; destaca que, dos
RS 6.000.000,00 mencionados, utilizados para se tentar atribuir a responsabilidade tributaria
soliddria entre a Recorrente entre todos aqueles constantes do auto de infracdo, quase a metade,
ou seja, exatos RS 2.923.335,36 dizem respeito a empresa da qual também era sdcio, e conclui
que com a movimentacdo financeira proxima de R$500.000.000,00, a fiscalizacdo pretende
atribuir responsabilidade tributaria solidaria por ter identificado pagamentos a terceiros que,
somados, chegariam a RS 3.126.664,64, equivalendo a apenas 0,625% da movimentacdo
financeira total.

Advoga que cabe afastar a responsabilidade tributdria solidaria, porque ndo estdo
presentes o interesse juridico, muito menos econdmico, a subsidiar o interesse comum de que
trata o art. 124, | do CTN, além de ndo existir a figura do grupo econémico, defendida pela
fiscalizacdo.

Ao final, requer o provimento da presente medida para o fim de, preliminarmente,
anular-se ao auto de infracdo em relacdo a Recorrente, pela nulidade presente na decisdo
recorrida ante a sua falta de fundamentacdo e, no mérito, o seu provimento para afastar a
responsabilidade tributaria da Recorrente, nos termos acima mencionados.

E o relatério.
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VOTO

Conselheiro Leonardo de Andrade Couto, Redator ad hoc.
Da Admissibilidade do Recurso de Oficio

De inicio, devemos examinar se o Recurso de Oficio interposto pelo Presidente da
92 Turma da DRJ/CTA se enquadra na hipdtese prevista no artigo 34, inciso | do Decreto n2 70.235,
de 6 de marco de 1972, com redac¢do dada pela Lei n? 9.532/1997, que dispde que “a autoridade
de primeira instancia recorrerd de oficio sempre que a decisdo exonerar o sujeito passivo do
pagamento de tributo e encargos de multa de valor total (lancamento principal e decorrentes) a
ser fixado em ato do Ministro de Estado da Fazenda”.

Observe-se que o Acérdao recorrido foi prolatado em 12.03.2020 e que, a época,
ainda ndo estava em vigéncia a Portaria MF n2 2, de 17 de janeiro de 2023, que estabelecia que o
recurso de oficio deveria ser proposto quando houvesse a exonerac¢do do sujeito passivo em valor
superior de RS 15.000.000,00 (quinze milhdes de reais). No presente processo, o total exonerado
foi de RS 1.595.319,17,

A norma que fixa o limite de alcada para fins de recurso de oficio tem natureza
processual, razdao pela qual deve ser aplicada imediatamente aos processos pendentes de
julgamento.

Por essa razdo, o tema restou pacificado com a edi¢cdo da Sumula CARF n2 103, que
possui a seguinte redacao:

Para fins de conhecimento de recurso de oficio, aplica-se o limite de algada
vigente na data de sua apreciagdo em segunda instancia.

Dessa forma, como o valor exonerado na decisdo de primeira instancia, é inferior ao
novo limite estabelecido e, consoante a SUmula CARF n? 103, o Recurso de Oficio ndo deve ser
conhecido.

Juizo de Admissibilidade e Tempestividade do Recurso Voluntario

O Recurso Voluntario reune os pressupostos de admissibilidade previstos na
legislacdo e dele, portanto, tomo conhecimento.

Como se denota dos autos, a Recorrente e os responsaveis foram intimados do teor
do acdérddo recorrido, apresentando os Recursos Voluntdrios, nas seguintes datas, conforme
tabela abaixo:

Contribuinte/Responsavel Data da Intimagdo do Acérdao Data do Recurso Voluntario
Recorrido
E.N.S. SOCIEDADE SIMPLES 17.03.2020 16.09.2020
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Antbnio Carlos Shiro Hachisuca 26.03.2020 26.06.2020
Wolney de Medeiros Arruda Filho 26.03.2020 26.06.2020
Grupo W Participacdes Ltda 27.03.2020 26.06.2020
Grupo WAF Imo., Part. e Empreend. 27.03.2020 26.06.2020
Foregon Com S/A 27.03.2020 26.06.2020
Plantae IF Fomento Comercial Ltda 27.03.2020 26.06.2020
RTS Servigos e Cobrangas Eireli 27.03.2020 16.09.2020

Ou seja, tanto o contribuinte, quanto todos os responsaveis, estdo dentro do prazo
de 30 dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto n? 70.235/72. Isto se deu por
forca das restricdes impostas pela pandemia da COVID-19, determinando o Secretario Especial da
Receita Federal do Brasil, através da Portaria RFB n2 457 (28/03/2016), a suspensdo dos prazos
para pratica de atos processuais no ambito da RFB, até o dia 31.08.2020, oportunidade em que o
prazo processual retomou o seu curso.

O Recurso Voluntario, também é tempestivo e, por isso, deve ser analisado por este
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

Das Preliminares

Ao se consolidar o conjunto de preliminares, identificamos que o contribuinte
arguiu a falta de motivo, o desvio de finalidade e ofensa a impessoalidade na selecio da empresa
para a acdo fiscal; o cerceamento ao direito de defesa porque ndo constam dos autos as
diligéncias realizadas junto a terceiros e a cdpia integral do procedimento fiscal n® 0810500-2016-
00004-6 realizado no ano de 2016.

Quanto aos responsaveis solidarios, exceto a RTS, as demais alegam que nao
puderam acompanhar, inquirir ou contraditar os depoimentos tomados secretamente pelo Fiscal e
ndo tiveram acesso as diligéncias; ofensa ao art. 59, Il, §12 do Decreto n2 70.237, de 1972; erro na
qualificacdo da atividade desenvolvida como sendo de instituicdo financeira, haja vista ser
impossivel utilizar o coeficiente de 45% para o arbitramento, pois dispositivo teria sido revogado;
ilegalidade na quebra do sigilo bancario e, no caso dos responsaveis solidarios, provas ilicitas dada
a auséncia de termo de inicio de fiscalizacdo (TIF), relativo aos mesmos e o uso consequentemente
indevido de suas informacodes protegidas por sigilo fiscal; utilizacdo de dados da empresa relativos
ao ano 2013, ndo abrangido pelo TDPF desta fiscalizacdo; nulidade, devido a aplicacdo de multa
gue acusam de confiscatéria.

Assim, passo a analise de cada um dos itens das preliminares suscitadas:

Falta de motivo, o desvio de finalidade e ofensa a impessoalidade na selegao da empresa para a
acao fiscal
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Quanto a Falta de motivo, o desvio de finalidade e ofensa a impessoalidade na selecdo
da empresa para a acdo fiscal, cabe mencionar, que no ambito da Secretaria da Receita Federal do
Brasil as atividades de selecdo e preparo, bem como a atividade de fiscalizacdo sdo cindidas, por
forca do seu Regimento Interno, Portaria MF n2 284, de 27 de julho de 2020, de modo que o setor
de selecao e preparo prima pela elaboracdo de relatérios de sele¢do e preparo, pautados pela
impessoalidade, legalidade, sempre vinculados a critérios objetivos, cabendo-lhe selecionar, a
partir de dados de que dispde, qualquer contribuinte, cujos motivos e finalidades sdo previamente
circunscritos.

Desta forma, tal argumento ndo merece prosperar, cuja alegagao esta calcada em
mera ilagdo, corroborado pela auséncia de informag¢des ou desconhecimento das atividades
supramencionadas.

Cerceamento ao direito de defesa

A recorrente alega o cerceamento ao direito de defesa, porque ndo constam dos
autos, as diligéncias realizadas junto a terceiros e cdpia integral do procedimento fiscal n°
0810500-2016-00004-6 relativo ao ano de 2016.

Neste caso, hd de se considerar, todavia, que a atividade de fiscalizacdo esta
imantada pelo Principio Inquisitorial, cuja consagracdo do Principio da Ampla Defesa e o
Contraditério se instalard a partir da instauragao do litigio.

Assim, as diligéncias realizadas junto a terceiros, deve ser compreendida como um
ato decorrente da prépria atividade fiscal, que pretende reunir todos os elementos necessarios a
fim de se consagrar a verdade material.

N3o obstante, quanto a cdpia integral do procedimento fiscal n° 0810500-2016-
00004-6, consta do sistema e-processo o de n2 13032.058854/2019-78, que foi requerido em
31/10/2019: “o fornecimento de copia integral do procedimento fiscal n° 0810500-2016-00004-6,
relativo a Requerente, realizado no ano de 2016”.

Ademais, depreende das fls. 5.427/7.778, que os documentos citados no Relatério
de Fiscalizacdo e relativos a diligéncia supracitada, foram cientificados pela recorrente, tendo sido,
inclusive, apresentada sua resposta em 14.03.2016.

Tem-se ainda, nos termos da Simula CARF n. 162, que o direito ao contraditério e a
ampla defesa somente se instaura com a apresentacdo de impugnacdo ao lancamento, de sorte
gue nao ha qualquer nulidade a ser sanada.

Portanto, neste caso, ndo assiste razao a alegada prejudicial de ampla defesa.
Ofensa ao art. 59, I, §12 do Decreto n2 70.237, de 1972;

Os responsaveis solidarios, exceto a empresa RTS, alegam a ofensa ao art. 59, I, §12
do Decreto n270.237, de 1972, sendo vejamos:

Dispde o art. 59 do Decreto n2 70.235, de 1972:
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Art. 59. S3o nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericao do direito de defesa.

§ 12 A nulidade de qualquer ato s6 prejudica os posteriores que dele diretamente
dependam ou sejam consequéncia.

§ 29 Na declaracdo de nulidade, a autoridade dira os atos alcancados, e determinara
as providéncias necessarias ao prosseguimento ou solucdo do processo.

§ 32 Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria
a declaragdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciard nem mandara repetir o ato ou
suprir-lhe a falta. (Redacdo dada pela Lei n? 8.748, de 1993)

Art. 60. As irregularidades, incorrecées e omissdes diferentes das referidas no artigo
anterior ndo importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem em prejuizo para o
sujeito passivo, salvo se este |hes houver dado causa, ou quando ndo influirem na solucdo do
litigio.

Neste caso, o inciso | dispde que a declaragao de nulidade, ao se inserir na categoria
de ato ou termo, condiciona a lavratura por pessoa incompetente, alcancando, prioritariamente, o
auto de infragao.

No tocante ao art. 59, Il, como citado alhures, somente pode ser declarada na fase
posterior a lavratura do auto de infragdo, que se consagra com a instauragao do litigio.

Neste caso, o auto de infragdo foi lavrado por Auditor Fiscal da Receita Federal do
Brasil e devidamente cientificado ao contribuinte, que assim pode apresentar, inicialmente, a sua
impugnacao e, na sequéncia, o seu recurso voluntario.

Assim, falece razdo aos recorrentes, por ndo haver qualquer afronta ao art. 59, Il,
§1¢ do Decreto n? 70.237, de 1972.

Provas ilicitas e a ilegalidade da quebra de sigilo bancario

Os responsaveis solidarios acusam que as provas sdo ilicitas, dada a auséncia de
termo de inicio de fiscalizacdo (TIF) e o uso consequentemente indevido, de suas informacdes
protegidas por sigilo fiscal.

Em rapida leitura do art. 72, do Decreto n2 70235/1972, percebe-se que ndo merece
prosperar sua alegac¢do. Sendo vejamos:

Decreto n? 70.235, de 1972:
Art. 72 O procedimento fiscal tem inicio com:

| - o primeiro ato de oficio, escrito, praticado por servidor competente,
cientificado o sujeito passivo da obrigac¢do tributdria ou seu preposto;
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Il - a apreensao de mercadorias, documentos ou livros;
Il - o comeco de despacho aduaneiro de mercadoria importada.

§ 1° O inicio do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em

relacdo aos atos anteriores e, independentemente de intimacdo a dos demais

envolvidos nas infragdes verificadas. (grifo e negrito nosso)

O mesmo se aplica a quebra de sigilo bancario, ao se verificar que a fiscalizagao
intimou a recorrente previamente, conforme fls. 73/76, e 1.423/1.426, in verbis:

Apresentar os extratos bancdrios de todas as contas-correntes, as aplicacOes
financeiras e de cadernetas de poupanca mantidas pela empresa junto a
instituicdes financeiras no Brasil, no padrdo de leiaute de arquivos digitais
definido na Carta Circular BACEN n2 3454/2010 ou autorizar expressamente o
acesso, por parte da Receita Federal, aos dados e documentos bancdrios junto as
instituicdes financeiras. Periodo: 01/10/2014 a 31/12/2016.

Na sequéncia, na fl. 9.300, a recorrente confirma a sua disponibilizacdo dos extratos
bancarios, ndo sendo necessario, portanto, nenhum ato por parte da fiscalizacdo que ensejasse a
participacdo da instituicao financeira.

Ademais, a referida alegacdao nao tem embasamento légico juridico, haja vista, que
o Termo de Distribuicdo de Procedimento Fiscal é essencial na relagdo junto ao contribuinte,
objeto de escrutinio fiscal, sendo a imputacdo de responsabilidade elemento incidental.

Inclusive ao regular a matéria, a IN RFB n2 1862/2018, indica em seu art. 29, que:

Art. 22 O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil que identificar hipétese de
pluralidade de sujeitos passivos na execu¢dao de procedimento fiscal relativo a
tributos administrados pela RFB deverd formalizar a imputagdo de
responsabilidade tributdria no langamento de oficio.

Paragrafo Unico. N3o sera exigido Termo de Distribuicao de Procedimento Fiscal
(TDPF) para a imputagdo de responsabilidade tributaria.

Da mesma forma, deve ser afastada a alegacao de que a fiscalizagdo teria quebrado
o sigilo dos responsaveis, haja vista que, ndo ha qualquer indicativo nos autos nesse sentido.

Ao compulsar o TVF, verifica-se que a fiscalizacdo cotejou as informacdes bancarias
do contribuinte com as informacgOes fiscais dos responsdveis, os quais a autoridade fiscal ja
possuia acesso, ao acessa-los no contexto da fiscalizacdo tributaria.

Desta forma, ndo merece prosperar a referida alegacao.
Dados do ano 2013, nao abrangido pelo TDPF

De inicio, assevera-se que o periodo fiscalizado compreende os anos-calendario
entre 2014 e 2016.
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N3o obstante, nas fls. 5427/7778 ha a juntada de diversas informacgdes relativas ao
ano de 2013, cujo objeto de analise decorreu do procedimento fiscal n® 0810500-2016-00004-6,
gue é justamente o n? do TDPF que o autorizou - f1.10.265.

Neste caso, portanto, ndo ha que se falar que as informacdes referentes ao ano-
calendario de 2013, ndo estavam abrangidas pelo TDPF, nao assistindo, portanto, razao aos
recorrentes.

Nao confisco das multas

O argumento da vedacdo constitucional da utilizacdo de tributos com efeitos de
confisco, ao seu turno, esbarra no verbete sumular de n2 2 deste Conselho. De toda sorte, apesar
de ser conscia de que o exc. Supremo Tribunal Federal estendeu a vedagao prevista no inc. IV do
art. 150 da CR/88 as multas de natureza tributdria, registro que multas e tributos sdo ontoldgicos e
teleologicamente distintos.

Isto porque, em primeiro lugar, a multa é sempre uma sangao de ato ilicito, ao
passo que tributo jamais poderd sé-lo; em segundo lugar, os tributos sdo a fonte precipua — e
imprescindivel — para o financiamento do aparato estatal, enquanto as multas sdo receitas
extraordinarias, auferidas em carater excepcional, cuja funcdo é desestimular comportamentos
tidos como indesejaveis.

Assim, ao meu aviso, considerando as peculiaridades faticas do caso concreto, a
multa cominada sequer poderia ser rotulada desarrazoada e/ou desproporcional, tampouco
confiscatdria, eis que ausente qualquer demonstragcao nesse sentido.

Da apresentacao de provas nesta oportunidade

No item referente a apresentacdo de provas, a recorrente suscita a verdade
material, de modo que os documentos acostados nesta oportunidade se destinam apenas ao
esclarecimento de itens sequer analisados pelo julgamento anterior, demonstrando a
complementariedade de tal instrugao, voltada unicamente a reforgar a verdade material dos fatos
em analise.

O artigo 16, § 42 do Decreto n? 7025/1972, estabelece que as provas devem ser
apresentadas justamente com a impugnacao, sob pena de preclusdo, salvo se ficar demonstrada a
impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de forca maior, refira-se a fato ou a
direito superveniente ou destina-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos
autos.

N3o obstante, esta turma vem sopesando o conjunto de principios informadores do
processo administrativo fiscal, dentre os quais, o principio da verdade material, a luz das
circunstancias que sao proprias a cada caso concreto, resultando em decisGes que ora aceitam a
apresentacado de provas em momento posterior ao previsto em lei, ora refutando.
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Sendo assim, diante das circunstancias postas no tocante ao caso em tela, me
inclino as razdes da recorrente, acatando a preliminar de apresentacdo de novas provas, me
valendo, na andlise meritéria, de todo o conteludo que integra o caderno processual.

Da resolugao favoravel da controvérsia, em caso de empate, favordvel ao
contribuinte

Quanto a esse item, a recorrente pleiteia que, havendo empate em relacdo a
qualquer item, que seja proclamado resultado favoravel ao contribuinte, nos termos do novel
artigo 19-E da Lei n2 10.522/02.

N3o obstante, o disposto normativo citado pela requerente foi revogado, de modo
gue esta em vigéncia a Lei n? 14.689, de 20 de setembro de 2023, estabelecendo, em caso de
empate, que sejam proclamados na forma do disposto no § 92 do art.25 do Decreto n2
70.235/1972, nos termos da citada lei.

Desta forma, falece razdo a recorrente.
Coeficiente de 45% para o arbitramento

A acusacdo dos interessados estd circunscrita ao paragrafo Unico do art. 16 da Lei n2
9.249, de 1995, que faz expressa referéncia ao inciso Il do art. 36 da Lei n? 8.981, de 1995, porém
este art. 36 foi revogado pelo art. 18 da Lei n2 9.718, de 1998, de modo que este percentual teria
sido revogado na legisla¢do, sendo vejamos:

A Lei n2 8.981, de 20 de janeiro de 1995, do qual a Lei n2 9.718, de 1998, revogou o
art. 36:

Do Regime de Tributagdo com Base no Lucro Real
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A Lein29.718, de 27 de novembro de 1998, assim dispde:

Art.14. Estao obrigadas a apuragao do lucro real as pessoas juridicas:

| - cuja receita total no ano-calendario anterior seja superior ao limite de RS

78.000.000,00 (setenta e oito milhGes de reais) ou proporcional ao niumero de
meses do periodo, quando inferior a 12 (doze) meses; (Redacdo dada pela Lei n2
12.814, de 2013) (Vigéncia)
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lI-Cujas atividades sejam de bancos comerciais, bancos de investimentos,
bancos de desenvolvimento, caixas econdmicas, sociedades de crédito,
financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliario, sociedades
corretoras de titulos, valores mobiliarios e cambio, distribuidoras de titulos e
valores mobilidrios, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de
crédito, empresas de seguros privados e de capitalizagdo e entidades de
previdéncia privada aberta;

llI-que tiverem lucros, rendimentos ou ganhos de capital oriundos do exterior;

IV-Que, autorizadas pela legislagdo tributaria, usufruam de beneficios fiscais
relativos a isencdo ou reducdo do imposto;

V-Que, no decorrer do ano-calendario, tenham efetuado pagamento mensal pelo
regime de estimativa, na forma do art. 2° da Lei n® 9.430, de 1996;

VI-Que explorem as atividades de prestacdo cumulativa e continua de servigos de
assessoria crediticia, mercadoldgica, gestdo de crédito, selecdo e riscos,

40




ACORDAO 1202-001.728 — 12 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10835.725129/2019-83

administracdo de contas a pagar e a receber, compras de direitos creditérios
resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestacdo de servigos (factoring).

VIl - que explorem as atividades de securitizacdo de créditos imobiliarios,

financeiros e do agronegdcio (Incluido pela Lei n2 12.249, de 2010)

(...)

Art.18. Ficam revogados, a partir de 1°de janeiro de 1999:

(...)
Ill- o art. 36 e o inciso VI do art. 47 da Lei n°8.981, de 1995;
Lei n29.249, de 26 de dezembro de 1995:

Art. 16. O lucro arbitrado das pessoas juridicas serd determinado mediante a
aplicacdo, sobre a receita bruta, quando conhecida, dos percentuais fixados no
art. 15, acrescidos de vinte por cento.

Pardgrafo Unico. No caso das instituicdes a que se refere o inciso Ill do art. 36 da
Lei n2 8.981, de 20 de janeiro de 1995, o percentual para determinacdo do lucro
arbitrado sera de quarenta e cinco por cento.

Ao analisar a legislacdo em regéncia, verifica-se que o inciso Ill do art. 36 foi
substituido pela Lei n2 9.718 de 1998 que a revogou, de modo que o inciso Il do art. 14, o qual
compele que as instituicdes financeiras e que explorem as atividades de prestacdo cumulativa e
continua de servicos de assessoria crediticia, mercadoldgica, gestdo de crédito, selecdo e riscos,
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administracdo de contas a pagar e a receber, compras de direitos creditérios resultantes de
vendas mercantis a prazo ou de prestacdo de servicos (factoring), devem apurar o imposto de
renda pelo lucro real.

O percentual de 45% depreende, portanto, do Regulamento do Imposto sobre a
Renda, RIR de 1999 (Decreto n? 3.000, de 26 de margo de 1999), no seu art. 533 e/ou art. 606 do
Regulamento do Imposto sobre a Renda, RIR de 2018 (Decreto n2 9580, de 22 de novembro de
2018), in verbis:

Art.533 (RIR/99 ou Art. 606 RIR/2018). Nas atividades desenvolvidas por bancos
comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas
econOmicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de
crédito imobiliario, sociedades corretoras de titulos, valores mobilidrios e cambio,
distribuidoras de titulos e valores mobilidrios, empresas de arrendamento
mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de
capitalizacdo e entidades de previdéncia privada aberta, o percentual para
determinacgdo do lucro arbitrado sera de quarenta e cinco por cento (Lei n2 9.249,
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de 1995, art. 16, paragrafo Unico, e Lei n? 9.430, de 1996, art. 27, inciso I).
(negrito nosso)

Assim, ndo paira qualquer duvida quanto ao percentual de 45%, de modo a ndo
subsistir qualquer razao alegada pelos recorrentes.

No tocante ao erro na qualificacdo da atividade desenvolvida como sendo de
instituicdo financeira, adianto que sera tratada juntamente com as demais questdes meritdrias,
em tépico especifico.

Da intimagao no endereco do representante legal

A recorrente e solidarios requererem que as intimacdes sejam encaminhadas aos
procuradores.

Todavia, tal pretensdo ndo encontra respaldo na legislagio de regéncia,
especialmente no artigo 23 do Decreto n2 70.235/72. Neste diapasdo, a matéria foi consolidada no
ambito do CARF por meio da Sumula CARF n2 110:

No processo administrativo fiscal, é incabivel a intimacdo dirigida ao endereco de
advogado do sujeito passivo. (Vinculante, conforme Portaria ME n2 129de
01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Desta forma, ndo merece prosperar a alegacdo dos recorrentes.

DO MERITO

Quanto ao aspecto meritdrio, o tépico: “alerta quanto a impossibilidade de se
modificar o critério juridico do langamento”, alega a recorrente que, em razdo da fiscalizacao ter
gualificado as operacoes realizadas pela autuada como desconto financeiro, viu-se obrigada a
tributd-las de acordo com as regras aplicdveis as instituicdes financeiras, ensejando distor¢cdes em
relacdo a base de cdlculo do IRPJ e as aliquotas da CSLL e COFINS.

Na sequéncia, quanto a “natureza juridica das operacOes realizadas pela
contribuinte”, a recorrente cita o art. 17 da Lei n? 4502/64, que apenas estabelece o conceito de
instituicdo financeira pelas atividades que realiza (coleta, intermediacdo ou aplicacdo de recursos
financeiros, préprios ou de terceiros, e a custddia de valor de propriedade de terceiros), de modo
gue a fiscalizacdo ndo aponta qualquer coleta, intermediacdo, aplicacdo ou mesmo a custddia de
valores de outras pessoas que nao a proépria sociedade, quando se autorizaria a conclusdo
mencionada; e que somente sdo reconhecidas como instituicdo financeira as que oficialmente
assim se qualifiguem, mediante autorizacdo do Banco Central do Brasil (critério formal), ou
aquelas que realizarem as atividades que assim a qualifiquem (critério material), discriminadas no
art. 17 da Lei 4.595, de 1964 ou 19 da Lei da Lei n2 7.492, de 1986.
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Outro ponto se deu em relacdo “aos reflexos a qualificagdo das operagdes de
fomento mercantil como privativas de instituicao financeira nas aliquotas da CSLL e da COFINS”,
sustentados em operacgdes claramente de fomento mercantil, cuja aplicacdo das aliquotas de 20%
(vinte por cento) para a CSLL e 4% para a COFINS, como se instituicdo financeira fosse, constitui
vicio material de langamento, solicitando o cancelamento.

Por fim, alega “a manifesta contradi¢cdo e incoeréncia entre a qualificacdo da
Autuada como “instituicdo financeira” e, por conseguinte, a fixacdo da base de célculo da CSLL

segundo o critério das empresas de fomento mercantil”, a recorrente alega que tal alegacdo se faz
em carater subsidiario (residual), na hipdtese de ndo serem acolhidos os argumentos relativos ao

erro da qualificacdo das operagdes realizadas como privativas de instituicdo financeira.

Alega que a proépria legislacdo impede que a autoridade administrativa requalifique
juridicamente o fato dentro do mesmo lancamento, submetendo-o a consequéncias fiscais
completamente distintas, como no caso em exame, que desqualificou as operacdes realizadas
como simples fomento mercantil e submeteu-as a tributagdo das instituicdes financeiras.

Enfim, todas essas alegacdes serdo enfrentadas a seguir, em cotejo com as provas
que constam no caderno processual, bem como os elementos que caracterizam como instituigao
financeira e/ou atividade meramente mercantil. Sendo vejamos:

De inicio, depreende-se das fls. 59/70, que a fiscalizacdo identificou no plano de
contas disponibilizado pela recorrente, a conta “Receitas de Factoring”, atividade que é obrigada a
apuracao pelo lucro real e ao envio de ECD, ndo obstante ter declarado pelo lucro presumido e
ndo ter transmitido a ECD.

No curso da fiscalizacdo foi requerido cépias dos processos de execucdo judicial
interposto pela recorrente, em face de seus clientes, assim como intimado a apresentar a
divergéncia entre a movimentacao financeira e a receita declarada.

Em resposta, a recorrente mencionou que a receita da atividade de faturizacgao,
deriva do desagio aplicado a cada titulo de crédito antecipado (denominado simplesmente de
"fator"), assim como dos servicos prestados ("ad valorem"), o que justificaria a conclusdo de que a
receita da atividade sempre sera inferior a movimentacao financeira bancaria, tendo apresentado
listagem dos valores “de face”, de desagio, e das taxas “ad valorem” cobradas, conforme fls.
172/582, 998/1.088.

Conforme fls. 996/997, a recorrente acrescentou que optou pelo lucro presumido,
porque exerce a cobranca de titulos de crédito de terceiros e que ndo tem funcionarios porque
eram os préprios socios que realizavam as atividades; in verbis:

“Por vedacdo legal, a empresa ndo realizava qualquer tipo de empréstimo a
terceiros, tendo atuado apenas na aquisicdo de direitos creditdrios (cheques,
duplicatas mercantis, notas promissdrias rurais, etc), adquiridos via endosso ou
cessdo civil de crédito.”.
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Em seus demonstrativos constam que a recorrente tomava titulos de terceiros e
contabilizava “valor de face” e desagio”, remetendo o valor liquido aos clientes, o que a equipara a
atividade de factoring.

Ademais, nas fls. 172/582, 998/1.088, 1.420/1.422; consta documentag¢do que a
caracterizava como operagdes de adiantamentos de recursos referentes a descontos de Notas
Promissérias (NP) dos clientes interessados e de terceiros detidos por estes; cheques de terceiros
e outros titulos.

N3do obstante, a atividade de factoring, considerada estranha ao seu objeto social,
foi confirmada pelo seu contador conforme fls. 5427/5433:

No periodo fiscalizado a atividade primordial realizada pela contribuinte, teve por
base operagdes de fomento mercantil (factoring), cujo CNAE apropriado seria
6491-3/00(Sociedades de Fomento Mercantil - Factoring), haja vista adquirir junto
a terceiros direitos de créditos gerados por vendas mercantis com aplicacdo de
desconto sobre o valor de face dos titulos.

Os principais clientes de sua carteira em 2013 eram produtores rurais que
realizavam junto a usinas sucroalcooleiras locais a venda antecipada de sua
produgdo agricola, propria ou em regime de parceria rural com os usineiros. Por
conta desta venda antecipada, as usinas emitiam notas promissérias em favor
destes produtores rurais, que em ato subsequente as negociavam junto a E.N.S,,
para antecipacao do respectivo recebivel.

Além de produtores rurais, a empresa também atendeu clientes de outros
segmentos mercantis, adotando o mesmo modus operandi de antecipagdo de
recebiveis, que além de notas promissorias, podia envolver também cheques
recebidos por seus clientes em decorréncia de transagdes mercantis. Além do
desdgio nas operagdes de factoring realizadas em 2013, a ENS também cobrava
de seus clientes uma taxa administrativa pelo servico prestado, logo, a
remuneragao da atividade econémica por ela exercida era composta por estes dois
elementos (desdgio + taxa administrativa).

Em resumo, o plano de contas incluia a conta de receitas de Factoring, e a
recorrente justificou discrepancia entre, a movimentacdo financeira e receita declarada no
periodo de 01/01/2015 a 31/12/2016, alegando que resultava na atividade de factoring,
apresentando demonstrativos que justificava a atividade até 01/2016.

Em outro momento, fls. 9.321, consta, que nem todas as opera¢des eram de
aquisicdo com desagio, de titulos de crédito de terceiros detidos pelos clientes, mas que se tratava
de operacdes de empréstimo, lastreadas por Notas Promissérias emitidas pelos clientes em nome
da recorrente, lastreado em documentos nas fls. 7.779/7.902, com clausula de regresso.

Sendo vejamos:
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O Codigo Civil, em seu artigo 296, embora estabeleca a regra geral de
irresponsabilidade do cedente pela solvéncia do devedor, admite expressamente que as partes
possam estipular em sentido contrario.

Vale dizer, a regra prevista no artigo 296 apenas revela a énfase do legislador em,
desde logo, estabelecer que, caso ndao tenham tratado do assunto ou ainda que tenham afastado
a responsabilidade do cedente pela solvéncia do titulo, ele ficaria responsavel, no minimo, pela
existéncia do crédito ao tempo da cessdo, se for onerosa, ou se tiver procedido de ma-fé, na
cessao gratuita.

Nenhum dos precedentes jurisprudenciais articulados na decisdo proferida autoriza
a desqualificagdo completa da operagdo de fomento mercantil contratada, sendo unicamente da
cldusula de regresso ou do titulo que a aperfeicoe. Em outras palavras, se ha irregularidade na
cldusula em si e ela desborda das condic¢Oes legais, a ilegalidade apenas a invalida, sem qualquer
efeito em relagao as demais estipulagdes.

A mera existéncia da clausula de regresso claramente ndo possui o condao de
acarretar efeito fiscal especifico, conforme pretendido pela autuagdo/decisdo. Vale dizer, a
existéncia do crédito cedido pelo cliente e o regresso ndo tem o menor conddo de alterar a
natureza juridica da operacdo realizada entre as partes, maxima quando presentes todos os
demais requisitos pertinentes, o que, no presente caso, ndo se confirma.

Em sintese, a atividade empreendida pela recorrente ndo a caracteriza como
exclusivamente de factoring ou de fomento mercantil, mas também no exercicio de empréstimos,
confirmada em contratos, com exigéncia de garantia e com execugdes de cobrangas, conforme
determina as fls. 10.065/10.067.

Isso afronta a caracteristica basica do contrato de factoring, que é o seu carater pro
soluto, ou seja, a transmissdo da propriedade do titulo cedido para a empresa de factoring, e,
portanto, ha transferéncia conjunta tanto do crédito em si, como do risco deste crédito, sendo
bem isso o que diferencia uma operacao de fomento mercantil, das opera¢des de desconto
financeiro ou mutuo oferecidos exclusivamente pelas instituicdes financeiras, das quais as
empresas de factoring ndo fazem parte.

Além do mais, o Parecer Normativo COSIT n2 5, de 10/04/2014, confirma que no
contrato de factoring ndao é admitida, para fins fiscais, qualquer cldusula que conduza a
responsabilidade do cedente quanto ao risco de crédito, ou seja, no desconto mercantil,
denominado por faturizacdo ou factoring quando operado por empresas dedicadas a essa
atividade, todos os elementos do titulo sdo transferidos ao cessionario, e ndo admite qualquer
cldusula que leve a responsabilidade do cedente pelo risco de crédito.

Nesse caso, por exemplo, ha uma violacdo expressa quando em um contrato junto
ao banco Bradesco, para desconto de titulos, com clausulas de vencimentos, incidindo juros, IOF e
tarifa de abertura de crédito nas opera¢des de desconto de duplicatas, o risco da inadimpléncia
ndo era assumido pela instituicdo financeira e sim pela recorrente. Fica patente, portanto, neste
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caso, que a recorrente praticou operagdes exclusivas de instituicdes financeiras, que demandam
inclusive autorizacdes do Banco Central do Brasil.

Em outro caso, fls. 72/96, a empresa diligenciada, fls. 2.100/2904, forneceu os
documentos relativos ao processo judicial n? 1014669-60.2017.8.26.0482, litigando sobre
cobrangas de valores de empréstimos financeiros realizados pela recorrente, garantidos por Notas
Promissdrias emitidas pelos administradores/funcionarios fls. 2.143/2.186, o que também a
caracteriza como instituicao financeira.

Assim, entendo que deve prevalecer o acdrdao de piso, juntos fundamentos de fato
e de direito, além das minhas razoes de decidir acima mencionadas.

Portanto, a autuagdo composta de duas infracdes: a) receitas pelo desenvolvimento
de atividade de instituicdo financeira (arbitramento 45%); b) omissdo de receitas com base na
presuncdo legal do art. 42 da Lei n2 9.430, de 1996 — ndo se identificando a atividade da receita
omitida, aplica-se o da atividade de mais elevado percentual esta correta.

Assim, as atividades desenvolvidas pela Recorrente acabam permitindo sua
equiparacado a Instituicdo Financeira, de sorte que entendo perfectibilizada a materialidade.

Na sequéncia, a recorrente alega, quanto ao item “Dos depdsitos bancarios e a
presungdo estabelecida no artigo 42 da Lei n? 9.430/96”, que a autoridade fiscal desconsiderou
as informacOes prestada e tributou as operagdes, ignorando a comprovacdao da origem dos
recursos.

Neste caso, a recorrente basicamente repisou as mesmas alegagdes da Impugnagao,
sem sequer contrapor os fundamentos da decisdo recorrida.

Assim, por concordar com as razdes de decidir da DRJ, adoto-as como fundamento
deste voto, estando a conclusdo alcancada pelo 6rgdo julgador de 12 instdncia em consonancia
com o entendimento deste Relator.

Nesses casos, a presuncdo legal de omissdao de receitas apurada através da
movimentac¢do bancaria dos contribuintes encontra previsdo legal no 42 da Lei n2 9.430/96, in
verbis:

“Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de rendimento os
valores creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida junto a
instituicdo financeira, em relagdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica,
regularmente intimado, ndo comprove, mediante documentacgdo habil e idonea, a
origem dos recursos utilizados nessas operagdes. § 12 O valor das receitas ou dos
rendimentos omitido serd considerado auferido ou recebido no més do crédito
efetuado pela instituicdo financeira.

§ 22 Os valores cuja origem houver sido comprovada, que ndo houverem sido
computados na base de cdlculo dos impostos e contribuicdes a que estiverem
sujeitos, submeter-se-d0 as normas de tributacdo especificas, previstas na
legislagdo vigente a época em que auferidos ou recebidos. (...)".
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Portanto, a lei é clara e evidencia-se na aplicacdo do presente caso, sendo que
qualquer alegacdo acerca da impossibilidade do uso dos dados retirados de contas correntes
mantidas em instituicdes financeiras e da sua legalidade, fogem ao escopo do contencioso
administrativo.

Essa presuncdo estabelecida pelo art. 42 da Lei n2 9.430/96, cujo texto estd acima
transcrito, consubstancia-se em uma presuncdo legal de omissdo de receita, uma presuncdo
relativa, que, portanto, admite prova em contrario.

Essa prova contraria ndo apresentada pelo recorrente no curso do procedimento
fiscal, tampouco juntamente com a impugnacdo, desguarnece a propria recorrente.

Sobre a utilizacdo de presunc¢des no campo do Direito Tributdrio, ha que se destacar
o ensinamento de Gilberto de Ulh6a Canto (Presunc¢des no Direito Tributdrio, Resenha Tributaria,
Sao Paulo —SP, 1991, pag. 3 e 4):

“2.2. Na presunc¢ao toma-se como sendo a verdade de todos os casos aquilo que é
a verdade da generalidade dos casos iguais, em virtude de uma lei de frequéncia
ou de resultados conhecidos, ou de decorréncia da previsdo légica do desfecho.
Porque na maioria das hipdteses andlogas determinada situacdo se retrata ou
define de um certo modo, passa-se a entender que desse mesmo modo serdo
retratadas e definidas todas as situagGes de igual natureza. Assim, o pressuposto
légico da formulagdo preventiva consiste na reducdo, a partir de um fato
conhecido, da consequéncia j& conhecida em situacdes verificadas no passado;
dada a existéncia de elementos comuns, conclui-se que o resultado conhecido se
repetira. Ou, ainda, infere-se o acontecimento a partir do nexo causal légico que o
liga aos dados antecedentes.

2.3. As presungbes podem ser, segundo a sua origem, a) simples ou comuns,
guando inferidas pelo raciocinio do homem a partir daquilo que ordinariamente
acontece, ou b) legais ou de direito, quando estabelecidas na lei. Em ambos os
casos tera de haver nexo causal entre as duas situacdes (a atual e a consequente);
a diferenga entre eles consiste apenas em que no segundo é a lei que recorre a
presunc¢do, enquanto no primeiro é o seu aplicador ou intérprete que a férmula.
Dai, a consequente distincdo entre as duas figuras possiveis da presuncdo, a que
incide na propria elaboracdo da norma (direito substantivo) e a que constitui
modalidade probatdria (direito adjetivo).

2.4. Segundo a sua forga, as presunc¢Ges podem ser a) relativas (juris tantum) ou
absolutas (juris et de jure). Nas do primeiro tipo a norma é formulada de tal
maneira que a verdade legal enunciada pode ser elidida pela prova de sua
irrealidade. Nas do segundo tipo, pelo contrério, tem-se como certo aquilo que a
norma previu, até mesmo em face da eventual prova de que na realidade a
previsdo deixou de materializar-se”.

Reproduzimos, também, o que diz José Luiz BulhGes Pedreira, em Imposto sobre a
Renda - Pessoas Juridicas (JUSTEC, RJ, 1979, pag. 806), que assim se manifestou sobre a questao:
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“O efeito pratico da presuncao legal é inverter o 6nus da prova; invocando-a, a
autoridade lancadora fica dispensada de provar, no caso concreto, que ao negécio
juridico com as caracteristicas descritas na lei corresponde, efetivamente, o fato
econdmico que a lei presume - cabendo ao contribuinte, para afastar a presuncao
(se é relativa), provar que o fato presumido ndo existe no caso.’

A partir da edicdo da Lei n2 9.430/96 predomina o entendimento no sentido da
validade da tributacdo com base em depdsitos bancdrios ndo justificados ou comprovados pelo
contribuinte. Nesse sentido, citamos entendimentos emanados desde o antigo Conselho de
Contribuintes, cujas ementas a seguir transcrevemos:

“12 Conselho de Contribuintes / 72 Camara / ACORDAO 107-05774 em 20.10.1999
IRPJ — Ex (s): 1989 OMISSAO DE RECEITAS - DEPOSITOS BANCARIOS - Compete ao
fisco identificar a operacdo que deu origem ao depdsito bancdrio como receita
tributdvel e que ndo fora escriturada. A presuncao de desvio de receitas baseada
Unica e exclusivamente na existéncia de depdsito ndo contabilizado, cuja origem o
contribuinte ndo seja capaz de justificar, nasceu com o advento do art. 42 da Lein
9.430, de 27/12/96.”

“1°2 Conselho de Contribuintes / 8a. Cadmara / ACORDAO 108-06.889 em
19.03.2002 IRPJ e OUTROS - Ano: 1997 IRPJ/LUCRO REAL/OMISSAO DE
RECEITAS/DEPOSITOS BANCARIOS - Caracterizam omissdo de receita os valores
creditados em conta bancdria, em relacdo aos quais o titular, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentacdo habil e idonea, a origem dos
recursos utilizados nessas operacdes. (art.42, Lei n.2 9.430/96)".

No presente caso, a recorrente foi intimada e reintimada a comprovar a origem dos
recursos dos ingressos ocorridos em suas contas correntes - fls. 1.431/1.438, 1.494/1.530 e fls.
1.532/1.540 - mas ele justificou que somente uma parte dos depdsitos bancarios recebidos
tiveram a origem e causa demonstradas.

Resumem-se, portanto, os valores de omissao de receita com base na presun¢ao
legal do art. 42 da Lei n2 9.430, de 1996, por periodo e o montante total, que foram excluidos da
autuacdo neste voto e o saldo mantido pela DRIJ:
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‘Valor apurado |Valores Total mantido

pela cancelados neste [neste acordao
Periodo fiscalizacdo  |acorddo DRI DRJ
30 Trimestre/2014| 21.289.180,11 5.365.325,66( 15.923.854,45
1° Trimestre/2015 9.307.903.40 29002 0278901.4
20 Trimestre 20.030.222.54 611761.87] 19418460,69
3o Trimestre 12.108.788.23 4162 12104626.23
4o Trimestre 10.932.996.14 1190779,35 9742216.81
Subtotal 52.379.910,35 1.835.705,22] 50.544.205,13
1° Trimestre/2016 | 6.415.639.56 505825 5909814.56)
20 Trimestre 202.767.45 292767.45
30 Trimestre 15.000,00 15000
4o Trimestre 599.566.99 599566.99
Subtotal 7.322.974,00 505.825,00] 6.817.149,00
Total 80.992.064.46 7.706.855,88( 73.285.208,58

Por fim, a recorrente alega que os extratos bancarios demonstram de um lado, o
débito da importancia paga e, de outro, o crédito correspondente entre as préprias contas da
Recorrente, conforme se pode conferir, a titulo de exemplos: do item 03 (fls. 10329), item 02 (fls.
10331), item 01 (fls. 10336), item 03 (fls. 10.338), item 04 (fls. 10339), item 05 (fls. 10340), item 06
(fls. 10342), item 08 (fls. 10343), item 09 (fls. 10344) e item 10 (fls. 10345).

N3o obstante, a lei n2 9430/96, assim dispde:

Art.42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de rendimento os valores
creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida junto a instituicdo
financeira, em relagcdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentacdo habil e idonea, a origem dos
recursos utilizados nessas operacgdes.

Ou seja, ndo basta apresentar apenas o extrato bancario, devendo o préprio
contribuinte apresentar a documentacdao habil e idénea, conciliando com o extrato bancério,
coincidindo os valores dos documentos e extratos, bem como os clientes envolvidos, o que de fato
nao ocorreu.

Assim, a DRJ verificou cada um dos documentos anexados - fls. 10.072/10.157, de
modo que a recorrente ndo inovou em nenhum aspecto, em relacdo a decisdo de piso, motivo
pelo qual entendo que deve ser mantido o langamento.

Na sequéncia, quanto ao item “Da redugdao da “receita bruta conhecida”, a
fiscalizacdo tributou iniUmeros langcamentos bancarios presumindo tratar-se de (i) receitas de
depdsitos de origem e causas ndo comprovados, bem como (ll) receitas de operacdes de desconto
de titulos de crédito, contidas nos Anexos |, Il e Il do auto de infracdo.

Nesse caso, alega que, algumas destas operacdOes, foram devidamente excluidas
pela decisdo administrativa anterior, enquanto outras sequer foram analisadas, mesmo com os
extratos bancarios evidenciavam a devolucdo dos cheques depositados, o que alega que deveria
ser reanalisado.
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Pois bem, ao compulsar os autos, verifica-se que tais inclusos valores que nao
configuram receitas — fls. 10.005 estdo relacionados e devidamente demonstrados, conforme
extratos bancarios apresentados a fiscalizacdo, os quais reduzem o montante tributavel, assim

resumidos:

Periodo

Valor apurado pela
fiscalizacao

Valor impugnado
pelo contribuinte

2014

3° Trimestre

R$ 21.289.180,11

R$ 8.339.481,98

TOTAL

R$ 21.289.180,11

RS B.339.481,98

Periodo

Valor apurado pela
fiscalizacdo

Valor impugnado
pelo contribuinte

2015

1° Tnmestre

R$ 9.307.903,40

R$ 317.160,28

2° Trimestre

RS 20.030.222,56

R$ 4.571.210,41

3° Trimestre

RS 12.108.788,23

R$ 6.033.419,45

4° Trimestre

RS 10.932.996,16

R$ 3.210.621,60

TOTAL

R$52.379.910,35

R$14.132.411,74

Periodo

Valor apurade pela
fiscalizagdo

Valor impugnado
pelo contribuinte

2016

12 Trimestre

R$ 6.415.639,56

R$ 3.325.463,84

29 Trimestre

R$ 292.767,45

3° Trimestre

R$ 15.000,00

49 Trimestre

R$ 599.566,99

R$ 575.000,00

TOTAL

R$7.322.974,00

R$3.900.463,84

Ou seja, tais valores que estdao nas planilhas - Anexos | e Il, valores que nao
configuram receitas, ja haviam sido reduzidos.

Ademais, a propria Recorrente também apontou em seu recurso voluntario, que
“ao ter efetuado iniUmeras liquida¢cGes de cobrancas para os sacados originais, sempre que a
alertavam da impossibilidade momentanea de fazé-lo, muito embora, por se tratar de mera
operacao interna, ndo manteve, sob a sua guarda, os aludidos comprovantes, o que nao quer dizer
gue os extratos bancarios e os extratos de movimentac¢ao da carteira de cobranca sejam incapazes
de demonstrar a ocorréncia de tais eventos”.

N3o obstante, sem prejuizo a recorrente, foram extintos da autuacdo, por ndo
corresponderem a receita da atividade, todas aquelas que estdo acompanhadas de suficientes
provas habeis e idoneas.

Assim, diante do exposto, entendo que deve ser mantido a autuacao.

No item “Da aplicagdo de multa qualificada”, afirma que as condutas descritas pela
recorrente ndo passaram de presuncoes e ficcGes, também ndo conformam os requisitos
necessarios para a majoracdo da penalidade. Sendo, vejamos:

No caso dos autos, as conclusGes fazenddrias ndo possuem um minimo de lastro
probatério, sequer estabelecendo ao menos a verdade que se diz conhecida.
Neste aspecto, a mera indicacdo da atividade principal do Sr. Everaldo do
Nascimento Silva ndo afasta a possibilidade de ser sécio de qualquer empresa,
nem permite a conclusdo da nulidade de tal ato, caso venha a sé-lo. Neste
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particular, importante esclarecermos que a ENS foi constituida em 10 de abril de
2001, para a atividade de cobrancga de titulos de terceiros, tendo como sécio Sr.
Wolney de Medeiros Arruda Filho e o Sr. Ricardo de Souza. Na data de 15 de maio
de 2012, o Sr. Wolney se retirou da sociedade, nela ingressando o Sr. Everaldo
Nascimento Silva, mesmo oportunidade em que se promoveu a alteracdo do
endereco empresarial. A despeito da previsdo contratual a respeito, quem a
administrava de fato era o Sr. Ricardo de Souza, especialmente pelos longos anos
na prépria atividade, o que nunca foi empecilho entre as prdprias partes
interessadas. Fato é que, desde a sua retirada, o Sr. Wolney Filho nunca mais nao
praticou mais qualquer ato pela sociedade ou em seu favor, ndo interferindo em
suas decisdes ou mesmo nas transacdes que realizava, o que, alids, fica
evidenciado pela auséncia de qualquer prova demonstrando tal atuacdo. Alias,
custa a crer que a incisiva — muitas vezes constrangedora — atuac¢do da
administracdo fazenddria, ndo tenha sequer um e-mail, uma anotacdo, um
contrato ou qualquer elemento razodvel que coloque o Sr. Wolney Filho no palco
dos fatos.

Neste ponto, a excec¢do do contrato social que comprova a sua saida da atividade
empresarial, ndo ha qualquer elemento de prova, nem sequer indiciario, que o
vincule a E.N.S. SOCIEDADE SIMPLES LTDA. e que autorize a conclusado fazendaria
acerca da sonegacdo, fraude ou conluio como justificativos para a dobra da
penalidade. A propdsito, a Recorrente ndo esta, de modo algum, a defender
interesse de terceiros, no caso o de Wolney de Medeiros Arruda Filho, o que
sequer poderiam fazé-lo, ante a auséncia de legitimidade para tanto (arts. 17 e
18, NCPC). E que a sua suposta titularidade das quotas sociais foi utilizada como
fundamento da imposicdo da penalidade qualificada, apesar da inexisténcia de
qgualquer elemento probatério habil a justificar tal pretensdao. Do mesmo modo, a
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utilizacdo de imagem obtida através do Google Earth como método de
comprovacao da suposta falta de capacidade financeira do Sr. Everaldo em ser
titular das quotas de sociedade até entdo prestadora dos servicos de cobranga,
revela a insistente arte do nobre auditor fiscal em praticar constrangimentos.
Nada além disso. Primeiro porque a imagem utilizada esta completamente
desatualizada, o que facilmente poderia ser percebido pela fiscalizagao caso
tivesse se dirigido ao local, distante poucos quarteirdes da Delegacia da Receita
Federal de Presidente Prudente.

Segundo porque o imdvel nela constante nunca constitui a residéncia do Sr.
Everaldo, construida em alvenaria nos fundos do mesmo terreno, o que, de resto,
foi confirmado pelo préprio relatério de notas fiscais confeccionado pela
fiscalizagdo as fls. 8653 (Rua Alfandega, n2 75 — fundos). Ademais, tratando-se,
como dito, de empresa inicialmente prestadora de servicos de cobrangas de
titulos emitidos por terceiros, ndo se exigia dos sécios capacidade econOGmico-
financeira de relevo, suficiente para afastar presungdo de simulagdo de quadro
societario. Neste aspecto, é importantissimo observar que a fiscalizagdo apenas
qualifica o Sr. Everaldo como “laranja”, nada dizendo em relagdo ao outro sdcio,
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Sr. Ricardo de Souza, integrante do quadro societario desde o inicio da referida
empresa e indiscutivelmente qualificado tanto para administrar uma simples
empresa de cobranca quanto a faturizadora que a veio a converter-se. Esclareca-
se, quanto a isso, que o Sr. Ricardo de Souza possui duas graduacdes
(Administracdo de Empresas e Ciéncias Contdbeis), além de pds-graduagdo em
Controladoria e Gestdo Financeira,

(...)

Neste caso, nota-se que o traco caracteristico e comum nas trés modalidades é a
conduta dolosa. O dolo é imprescindivel para a aplicagdao da penalidade qualificada, pois, como
visto, as previsdes dos artigos 71, 72 e 73 da Lei n? 4.502/64 referem-se exclusivamente as
situacOes em que o dolo esta presente, podendo-se observar, pois, que, enquanto os artigos 71 e
72 se referem a “a¢do ou omissdo dolosa”, o artigo 73 se relaciona com “ajuste doloso”.

O dolo, o qual, alids, consubstancia-se em elementos relativos a vontade e a
consciéncia, é, portanto, o requisito inafastavel para que a multa seja aplicada na modalidade
qualificada (PRZEPIORKA, Michell; Nobrega, Savio Salomao de Almeida. O Dever Juridico da Prova
dos Elementos Ensejadores da Qualificagcdo da Multa de Oficio a luz da Jurisprudéncia do CARF. In.
Controvérsias no Direito Tributario Contemporaneo / Thabitta de S. Rocha, Bruno Rodrigues
Teixeira de Lima (orgs.). - 1. ed. - Belo Horizonte, Sdo Paulo: D’Placido, 2023).

Registre-se que ndo é qualquer dolo que autoriza a qualificacdo da multa, mas o
dolo no caso especifico ao qual se trata o langcamento, conforme o estudo acima citado, a
jurisprudéncia da 12 Turma da Camara Superior do CARF tem caminhado no sentido de consolidar
entendimento de que cabe a fiscalizacdo demonstrar o dolo, a fraude ou o conluio no caso
concreto, indicando expressamente a pertinéncia légica entre o referido ato e a infracdo
identificada (PRZEPIORKA, Michell; Nébrega, Sdvio Salomdo de Almeida. O Dever Juridico da Prova
dos Elementos Ensejadores da Qualificagdao da Multa de Oficio a luz da Jurisprudéncia do CARF. In.
Controvérsias no Direito Tributario Contemporaneo / Thabitta de S. Rocha, Bruno Rodrigues
Teixeira de Lima (orgs.). - 1. ed. - Belo Horizonte, Sdo Paulo: D’Placido, 2023), conforme se verifica
também do entendimento que restou perfilhado no acérdao n2 9101-005.514, de relatoria do
Conselheiro Alexandre Evaristo Costa. In verbis:

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)
Ano-calendario: 2002

MULTA DE OFIiCIO. DOLO, FRAUDE OU SIMULAGAO NAO COMPROVADOS.
IMPOSSIBILIDADE DE QUALIFICAGAO.

De conformidade com a legislacdo tributaria, especialmente artigo 44, inciso |, §
19, da Lei n? 9.430/96, a qualificacdo da multa de oficio, ao percentual de 150%
(cento e cinquenta por cento), condiciona-se a comprovagdo, por parte da
fiscalizacdo, do evidente intuito de fraude da contribuinte. Assim ndo o tendo
feito, ndo prospera a qualificacdo da penalidade, sobretudo quando a autoridade
langadora se baseou em presunc¢des para realizar o lancamento.”
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Portanto, os elementos indicados pela Fiscalizacdo sdo suficientes para a
qualificacdo da multa em minha visdo, por representarem dolo especifico em relacdo ao fato
gerador, cometido por inimeros atos em sequéncia. Sendo vejamos:

A fiscalizacdo considerou que a E.N.S. Sociedade Simples Ltda, por meio do real
sécio administrador Wolney de Medeiros de Arruda Filho:

“...colocou a empresa em nome da interposta pessoa Everaldo do Nascimento
Silva (socio administrador), que o Sr. Evandro trabalhava como motorista na
Master Guincho, que também ndo ofereceu a tributacao as vultosas receitas das
operacgbes de desconto de direitos creditérios, que omitiu a tributagao as vultosas
receitas de depdsitos bancdrios de origem ndo comprovada, que ndo declarou em
DCTF os tributos devidos, que também ndo declarou no SPED ECF (Escrituracdo
contabil fiscal) e SPED Contribui¢des as receitas auferidas e os débitos devidos,
deixou de transmitir a base do SPED a ECD (Escrituracdo contdbil digital) e
também deixou de fornecer a fiscalizacdo os arquivos digitais da escrituracao
contabil devidamente validados, que ocultou a movimenta¢cdo de vultosos
recursos entre a empresa operacional Plantae If e a E.N.S e ocultou o desvio de
vultosos recursos da E.N.S. para a empresa patrimonial Grupo WAF (empresa em
nome do Sr. Wolney de Medeiros Arruda Filho), que ocultou o pagamento das
despesas pessoais do Sr. Wolney de Medeiros Arruda Filho, em detrimento do
recolhimento de tributos, que deixou de apresentar as notas fiscais e documentos
equivalentes comprobatérios das despesas da E.N.S, num evidente intuito de
esconder os reais beneficidrios de recursos provenientes da fraude fiscal, que a
empresa Plantae If utilizou a empresa E.N.S. para realizacao das operagdes das
operacbes de desconto de direitos creditérios e depdsitos bancarios de origem
ndao comprovada com omissdo de receitas.”
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Analisando o que a fiscalizagdo a imputou, o ndo oferecimento a tributacdo de
vultuosas somas ou mesmo a auséncia de tais informac¢des em documentos contabeis e fiscais, é
justamente o nucleo da omissdo de receita, conforme expdem Jeferson Teodorovicz e Michell
Przepiorka:

Assim, operagdes realizadas a margem da contabilidade, como a falta do registro
contabil de despesas, pagamentos, custos, ou qualquer outra opera¢dao do qual
decorra a entrada de receitas no patriménio do contribuinte, autoriza a presuncado
da omissdo, ja que a omissao do registro contdbil ja indica que houve pagamentos
realizados a “margem da contabilidade”.

Nessas hipdteses, deve o contribuinte, pela inversdo do 6nus da prova, afastar,
mediante documentac¢do idonea e pormenorizada, a presungao legal de omissdo
de receitas.

O langamento de oficio que leva a imputagdo de multa qualificada de 150% tem
como pressuposto que o contribuinte teria agido com dolo (nos termos dos
artigos 71 a 73 da Lei 4502/64), que, por sua vez estabelecem as condutas de
fraude, sonegacdo ou conluio. Uma vez verificadas, tais condutas autorizam a
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qualificacdo da multa de 75% para 150%, conforme prevé o art. 44, |, par. 12 da
Lei 9430/96.

Por outro lado, ndo se pode assumir que tais condutas, que compreendem o
nucleo da materialidade da omissdao de receitas, sejam praticadas
cumulativamente ou ndo, autorizem, per se, a qualificadora da multa de oficio,
pois, como visto, a continuidade da conduta praticada so teria contundéncia para
fins de averiguacdo da qualificadora caso a empresa ja tivesse sofrido autuagdo ou
condenac¢do pelas mesmas condutas e mesmo assim continuasse praticando-as
deliberadamente apds sofrer a respectiva penalidade, ao passo que ndo ha
previsdo legal expressa para determinar com seguranca e objetividade qual
percentual minimo de receita omitida que autorizaria a aplicacdo da qualificadora.
Isso porque, tomando como referéncia esses elementos (ainda que cumulativos),
a omissdo de receitas em percentuais expressivos (proporcionalmente falando),
seria caracterizada mesmo que os percentuais fossem reduzidos a 10%. Os
mesmos argumentos podem ser atribuidos as operacdes realizadas “a margem da
contabilidade”, pois, é justamente o fato de que as receitas nao estdo
devidamente contabilizadas/registradas/declaradas que autorizaria a presunc¢do
legal.

Logo, para que se autorize legalmente a aplicacdo da qualificadora da multa de
oficio, exige-se a demonstracdo cabal, por parte da autoridade autuante, da
existéncia de dolo por parte do contribuinte na pratica de tais condutas, que
devem ser adicionais ao nucleo material de condutas que compdem a simples
omissdo de receitas.

Portanto, ndo ha, nessa circunstancia, presunc¢do legal que afaste o esforco da
autoridade autuante para a demonstracdo do dolo, nos termos do art. 44 da Lei
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9430/96, que deve ser evidenciado na conduta ou nas condutas praticadas pelo
contribuinte ao omitir receitas tributdveis, sem o qual ndo se pode autorizar a
incidéncia da norma qualificadora da multa de oficio.

No entanto, sobre o tema, as Sumulas CARF n2s 14 e 25 assim dispdem:

Sumula CARF n? 14: A simples apuragdo de omissdo de receita ou de rendimentos,
por si s6, ndo autoriza a qualificacdo da multa de oficio, sendo necesséria a
comprovacgdo do evidente intuito de fraude do sujeito passivo.

Sumula CARF n2 25: A presuncdo legal de omissdo de receita ou de rendimentos,
por si s6, ndo autoriza a qualificacdo da multa de oficio, sendo necessaria a
comprovacdo de uma das hipdteses dos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502/64

A qualificacdo da multa, neste caso, depende da demonstracdo da ocorréncia de
uma das hipdteses listadas nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n 4.502, de 1964 (sonegacdo, fraude ou
conluio).

No caso concreto, a qualificacdo da multa ndo ocorreu pela simples aplicacdo da
presuncdo de omissdao. Um dos fatos constatados era de que a Plantae If utilizou a E.N.S. para
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realizacdo das operacdes das operacdes de desconto de direitos creditérios e depdsitos bancarios
de origem ndo comprovada com omissdo de receitas.

Em outro caso, identificou-se que o sdécio Everaldo do Nascimento Silva, que
ingressou na sociedade em substituicdo ao sr. Wolney, trata-se de interposta pessoa, sem o perfil
econdmico e sem atuag¢ao como sécio de fato: registrado como motorista de outra empresa,
residéncia modesta, nenhuma informacéo sobre atuacdo na gestdo/administracdo da Autuada.

Neste caso, evidencia-se a interposicdo de pessoas para ocultar o real beneficidrio.
Assim, tratando-se de interposta pessoa, aplica-se ao caso o disposto na Simula Carf n2 34:

Sumula CARF n? 34: Nos lancamentos em que se apura omissao de receita ou
rendimentos, decorrente de depdsitos bancarios de origem ndao comprovada, é
cabivel a qualificacdo da multa de oficio, quando constatada a movimentacdo de
recursos em contas bancdrias de interpostas pessoas.

Desta forma, lastreado no acervo probatdério e no contexto em que se inseriu a
autuacao fiscal, o atuante corretamente qualificou a multa de oficio, ao patamar de 150% (cento e
cinguenta por cento), vigente a época da ocorréncia dos fatos geradores.

Ocorre que em 21 de setembro de 2023 foi publicada a Lei n® 14.689, a qual alterou
substancialmente o § 12 do art. 44 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996. No que toca ao
caso em apreco, as infragdes autuadas foi cominada penalidade menos severa, reduzindo-a para
100% (cem por cento):

§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo sera
majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n? 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis, e passard a ser de: (Redacdo dada pela Lei n? 14.689, de 2023)

[...]

VI — 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferenga de imposto ou de
contribuicdo objeto do lancamento de oficio; (Incluido pela Lei n? 14.689, de
2023)

VIl - 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferenca de
imposto ou de contribuicdo objeto do lancamento de oficio, nos casos em que
verificada a reincidéncia do sujeito passivo. (Incluido pela Lei n2 14.689, de 2023)

§ 19-A. Verifica-se a reincidéncia prevista no inciso VIl do § 19 deste artigo
guando, no prazo de 2 (dois) anos, contado do ato de langcamento em que tiver
sido imputada a a¢do ou omissdo tipificada nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n2 4.502,
de 30 de novembro de 1964, ficar comprovado que o sujeito passivo incorreu
novamente em qualquer uma dessas a¢des ou omissdes. (Incluido pela Lei n2
14.689, de 2023)

Assim sendo, aplica-se ao presente a retroatividade benigna de que trata o art. 106,
inciso I, alinea “c”, do CTN.
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No item “Existéncia de Grupo Econ6mico”, a conclusdo fiscal é de que se trata de
grupo econémico formado pela empresa operacional Plantae IF, que declarava e recolhia os
tributos, as empresas de fachada E.N.S. e R.T.S., bem como as patrimoniais Grupo WAF e Grupo
W, e a Foregon.com.

O TVF suscita que todas as beneficidrias ocultavam vultosos recursos desviados da
E.N.S.edaR.T.S,,

Irresignada, a recorrente alega que a fiscalizacdo ndo observou a satisfacdo dos
requisitos do art. 50 do Cddigo Civil; sobretudo os dois requisitos basicos para a desconsideracao
da personalidade juridica: o desvio de finalidade e a confusdo patrimonial, aduzindo que ndo ha
nos autos qualquer evidéncia em relagdo a nenhum dos requisitos da lei, pelo contrario, a
acusacdo se funda no suposto desvio de recursos da E.N.S. em favor de terceiros, sem qualquer
correspondéncia em relacdo as provas.

Ademais, menciona que existem varias informacdes dos circularizados, que
evidenciam a total separacdo entre as empresas em todas as suas etapas, desde a contratagdo, o
pagamento e, especialmente, o recebimento dos valores relativos de cada operagdao, o que
demonstra a auséncia de artificialidade ou confusao.

E incontroverso, que para a caracterizacdo e identificacdo de 'grupo econdmico’,
importa, investigar a situagao real (verificagao dos vinculos entre as empresas e das circunstancias
em que se constituiram ou realizam suas atividades) e ndo apenas a situagdo meramente formal
(de estarem ou ndo constituidas como "grupo econémico' da forma da Lei n® 6.404/76).

E neste contexto constatando-se a ocorréncia de 'confusdo patrimonial' entre
empresas pode-se, inclusive, admitir que a responsabilidade tributaria por solidariedade possa
também se dar com fundamento no inciso | do artigo 124 do Cddigo Tributdrio Nacional ('interesse
comum no fato gerador'), ja que se estaria verdadeiramente diante da circunstancia em que o
patrimoOnio poderia ser considerado como se fosse 'Unico' ( 'caixa Unico ') e, por consequéncia, as
obrigacdes (inclusive tributarias), podem ser atribuidas a todos os integrantes, diretos ou
indiretos, do 'grupo’.

Nesse sentido, a comprovacao da pratica de simulacdo na constituicdo de pessoas
juridicas formalmente auténomas, mas, na realidade, sujeitas a comando Unico, invariavelmente
se revestem das maculas do 'abuso da personalidade juridica, caracterizado pelo desvio de
finalidade, ou pela confusdo patrimonial' (art. 50, Codigo Civil) ou 'atos praticados com excesso de
poderes ou infracdo de lei, contrato social ou estatutos" (art. 135, CTN), justifica plenamente o
procedimento de considerd-las como pertencentes as mesmas pessoas e, portanto, passiveis de
responsabilizacdo, independentemente dos seus quadros societarios formais ou aparentes.

Assim, a possibilidade da responsabilizacdo tributdria por solidariedade entre
integrantes de um 'grupo econémico’, seja ela 'de direito' ou 'de fato' tem fundamento nos incisos
| e Il do artigo 124 do Cddigo Tributario Nacional (por expressa determinacdo legal), que nos leva
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ao inciso IX do artigo 30 da Lei 8.212/1991, nos casos em que se constata a 'confusdo patrimonial’'
(interesse comum no fato gerador).

Finalmente, vale destacar que a responsabilidade solidaria de integrantes de 'grupo
econdmico' ndo representa inovagao, pois a propria CLT — Consolidagdo das Leis do Trabalho
(Decreto-lei 5.452/1943) a prevé, sem fazer qualquer distingdo entre 'grupo econémico de fato ou
de direito'. Com efeito:

Art. 2 (...).

§ 2° Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas,
personalidade juridica prépria, estiverem sob a direcdo, controle ou
administracdo de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de
qualguer outra atividade econbmica, serdo, para os efeitos da relacdo de
emprego, solidariamente responsdveis a empresa principal e cada uma das
subordinadas.

Feitas essas consideragdes, que demonstram cabalmente a viabilidade legal da
existéncia de 'grupo econémico de fato' (além dos grupos econémicos formalmente constituidos),
e a consequente possibilidade da responsabilizacdo tributaria por solidariedade entre os seus
integrantes e respectivos dirigentes.

Com efeito, no presente caso, o Termo de Sujeicdo Passiva anexo ao Relatdrio Fiscal
ocupou-se de também demonstrar a responsabilidade solidaria, pelo angulo do art. 124, inciso |,
como se depreende do TVF, cujas razdes fatico-juridicas para tanto foram as seguintes:

O sujeito passivo solidario Plantae If Fomento Comercial Ltda: empresa em nome
do sécio administrador Wolney de Medeiros Arruda Filho; é a real controladora da
E.N.S. e da R.T.S.; usou as empresas E.N.S. e R.T.S. para realiza¢do das operagdes
com sonegacdo e fraude fiscal; e detinha conta corrente de remessas e
recebimento de recursos ocultos para/da empresa E.N.S.

O sujeito passivo solidario Foregon.com S.A.: 96% das ag¢des sdo detidas por
Wolney de Medeiros Arruda Filho; presidida por Wolney de Medeiros Arruda
Filho; e beneficidria oculta dos recursos desviados pela R.T.S.

O sujeito passivo solidario Grupo WAF Imdveis Participagdes e Empreendimentos
Ltda: administrado pelo usufrutuario Wolney de Medeiros Arruda Filho; Wolney
de Medeiros Arruda Filho transferiu a empresa para o nome do filho menor
durante o curso da agdo fiscal, num evidente intuito de frustrar a cobranga fiscal
sobre a empresa E.N.S.; beneficidria oculta dos recursos desviados pela E.N.S.
fruto da sonegacdo e fraude fiscal; beneficiaria oculta dos recursos desviados pela
R.T.S.

O sujeito passivo solidario Grupo W Participagbes Ltda: administrado pelo
usufrutuario Wolney de Medeiros Arruda Filho; Wolney de Medeiros Arruda Filho
transferiu a empresa para o nome do filho menor durante o curso da agéao fiscal,
num evidente intuito de frustrar a cobranca fiscal sobre a empresa E.N.S.
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O sujeito passivo solidario R.T.S. Servicos e Cobranca Eireli, sucessor da E.N.S,,
cujo procedimento de fiscalizacdo esta em curso:

a) Pertence de fato ao Sr. Wolney de Medeiros Arruda Filho e é controlado pela
Plantae If.

b) Utilizado para sonegar o IRPJ, CSLL, PIS, COFINS e IOF incidentes sobre as
operacoes de desconto de direitos creditérios.

c) Deixou de transmitir a escrituracdo contdbil a base do SPED e deixou de
apresenta-la a fiscalizagdo, num evidente intuito de embaracar a fiscalizacdo e a
identificacdo dos reais proprietdrios.

d) Ocultou o desvio de recursos para a aquisicdo de bens da empresa patrimonial
Grupo WAF, em nome do Sr. Wolney de Medeiros Arruda Filho, em detrimento do
recolhimento de tributos.

e) Ocultou o desvio de recursos para a operacional Foregon.com, em nome do Sr.
Wolney de Medeiros Arruda Filho, em detrimento do recolhimento de tributos.

f) Ocultou o pagamento de despesas pessoais do Sr. Wolney de Medeiros Arruda
Filho e da familia dele.

Assim sendo, as empresas Plantae If Fomento Comercial Ltda, Foregon.com S.A,,
Grupo WAF Imdveis Participacdes e Empreendimentos Ltda, Grupo W
ParticipacGes Ltda e R.T.S. Servicos e Cobranca Eireli devem responder
solidariamente pelos débitos tributdrios da E.N.S., nos termos do art. 124, |, do
CTN, que estabelece a solidariedade pelo adimplemento das obrigacdes
tributarias de pessoas que possuem interesse comum na situacdo que constitui o
fato gerador.

Depreende do excerto, que o procedimento de fiscalizagdo em nome da R.T.S.
Servicos e Cobranca Eireli, sucessora da E.N.S., Processo n? 10835-726.977/2019-18, foi pautado
na 12 Secdo de Julgamento, na 22 Camara, na 22 Secdo, em 13.06.2024, decidindo a turma por
baixar em diligéncia.

A responsavel solidaria, Foregon Com S/A, se defendeu, alegando que ndo recebeu
recursos ocultados da ENS ou da sua suposta sucessora RTS; e que o objeto social ndo interage
com o da recorrente, atuando apenas com:

“agenciamento, intermediacdo de cartGes de crédito, recepcio e
encaminhamento de propostas para emissdo de cartdo de crédito, investimentos,
financiamentos e seguros junto a instituicdes financeiras, seguradoras e
corretoras de seguros; assessoria/consultoria, andlise, avaliacdo, atendimento,
consulta, cadastro, selegdo, gerenciamento de informagdes em sistema de
informatica, atividade de banco de dados e outras atividades relacionadas na area
de informatica e servicos combinados de escritério e apoio administrativo -
"Coworking" (fls. 8224).

Afirma, ainda:
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Trata-se de atividade de expressivo porte, com 8 milhdes de usuarios cadastrados,
1,8 milhGes de visitas por més e 3 mil novos usuarios por dia, com destaque,
inclusive, nos meios de comunicac¢ao e, ainda, detentora do prémio “Great Place
to Work” (fls. 9.674).

No tocante ao Grupo WAF, a autoridade fiscal fundamentou a aludida
solidariedade, mencionando que a E.N.S. Sociedade Simples Ltda. e sua sucessora R.T.S. Servigos e
Cobranga Eireli, teriam ocultado o desvio de recursos para a empresa patrimonial Grupo WAF, em
nome do Sr. Wolney de Medeiros Arruda Filho (fls. 9.426).

“Ao cotejar o extrato bancario disponivel da R.T.S. (a R.T.S. omitiu diversos
periodos; vide fls. 5188) com a contabilidade do Grupo WAF (vide Livro Diario as
fls. 3399), com base na coincidéncia de datas e valores, constata-se que a R.T.S.
desviou recursos para o Grupo WAF. A R.T.S. embora intimada a demonstrar o
beneficiario e causa dos pagamentos, deixou de fazé-lo, num evidente intuito de
esconder o real beneficiario dos valores desviados fruto da sonegacdo e fraude
fiscal. (...)"

Em outro ponto, menciona que o Grupo WAF adquiriu o imdvel matricula n? 50071
em 24/11/2016 da Sawil Business Ltda pelo valor total de RS 2.000.000,00 pagos em 5 parcelas. A
segunda parcela no valor de RS 250.000,00 foi paga pela R.T.S. em 25/11/2016, a favor do
beneficidrio Sawil Business Ltda.

Consta também que todos os pagamentos relacionados a aquisicdo do imodvel da
matricula n2 50071, se originaram da conta bancaria do Grupo WAF, totalizando o montante de RS
2.000.000,00, correspondente ao preco pago pelo aludido imdvel.

E, nesse sentido, conforme o “Razao” apresentado, verifica-se no referido quadro
da conta contdbil “2.02.01.01.00009” — IMOVEL 3 A PAGAR”, nio houve nenhum lancamento em
contrapartida a conta contabil “2.01.05.02.0001 — PARTES RELACIONADAS”, mas sim uma
contrapartida a conta contabil “1.01.01.02.0003” — BANCO BRADESCO 144-9”, em razao de mutuo
tomado pelo Sr. Wolney de Medeiros Arruda Filho.

Contra a W Participagdes Ltda, a fiscalizacao alega que:

“o sujeito passivo solidario Grupo W Participa¢des Ltda: administrado pelo
usufrutuario Wolney de Medeiros Arruda Filho; Wolney de Medeiros Arruda Filho
transferiu a empresa para o nome do filho menor durante o curso da agao fiscal,
num evidente intuito de frustrar a cobranca fiscal sobre a empresa E.N.S.”.. (fls.
9.426).

Contra a Plantae If Fomento Comercial Ltda, o TVF menciona que: “em nome do
socio administrador Wolney de Medeiros Arruda Filho; a Plantae, real controladora da E.N.S. e da
R.T.S. usou as para realizacdo das operagcdes com sonegacao e fraude fiscal;, e detinha conta
corrente de remessas e recebimento de recursos ocultos para/da empresa E.N.S”.
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De fato, tal empresa pertence ao Sr. Wolney de Medeiros Arruda Filho e é
controlada pela Plantae If.

Na sequéncia, consta que a recorrente se utilizou das empresas E.N.S. e R.T.S. para
a realizacdo de operagbes de desconto de direitos creditérios com sonegacdo e fraude fiscal;
administrada e gerenciada por Wolney de Medeiros Arruda Filho (fls.9413).

No caso da RTS Servicos e Cobrancas Eireli, de acordo com os comprovantes de
pagamento fornecidos parcialmente pela diligenciada, constam que as operacbes da Plantae If
eram liquidadas na E.N.S. ou na R.T.S., in verbis:

Ao cotejar o extrato bancério disponivel da R.T.S. (a R.T.S. omitiu diversos
periodos; vide fls. 5188) com a contabilidade do Grupo WAF (vide Livro Didrio as
fls. 3399), com base na coincidéncia de datas e valores, constatasse que a R.T.S.
desviou recursos para o Grupo WAF. A R.T.S. embora intimada a demonstrar o
beneficiario e causa dos pagamentos, deixou de fazé-lo, num evidente intuito de
esconder o real beneficidrio dos valores desviados fruto da sonegacdo e fraude
fiscal.

E, ao se confrontar os extratos bancarios da R.T.S., com os DARF de recolhimento
dos tributos, constatou-se que a R.T.S. pagava os tributos devidos por Wolney de Medeiros Arruda
Filho, Foregon.com e BGWD Agropecudria.

Novamente, em outra situagdo, ao se confrontar os pagamentos realizados pela
R.T.S. a favor da Google (vide notas fiscais as fls. 9211 a 9249), constatou-se que se trata de
pagamentos de despesas de servicos de publicidade da prépria empresa.

Ou seja, de fato, a fiscalizacdo conseguiu demonstrar, por meio de provas hdbeis e
idoneas, que tais empresas possuiam interesse comum na concretizacdo do fato gerador,
correspondendo a responsabilidade a luz do art. 124, do CTN, responsabilizando-as
solidariamente.

Destaca-se que a responsabilidade baseada no interesse comum, do art. 124, | do
CTN, se imp0e ao ficar caracterizado que este interesse tem a caracteristica de interesse juridico,
isto é, a empresa do grupo teve participacdo no processo decisério que ensejou a infracdo, bem
como houve confusdo patrimonial, entre as empresas do grupo, que sdo as caracteristicas
inerentes ao presente caso.

Neste caso, pela combinacdo de recursos ou esforcos para a consecucdao de
objetivos comuns, conclui-se, portanto, que foi possivel a Fiscalizacdo a caracterizacdo de grupo
econdmico de fato.

Observem:

As pags. 1.998/2.028, documentos entregues por um dos clientes — fls. 9.353/9.355,
menciona que a ENS |he antecipou recursos, embora constassem como descontados pela Plantae
IF, em contrato celebrado com esta.
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As pags. 2.029/2.035 e 3.214/3.304, documentos de um dos clientes — fls.
9.356/9.357, menciona que a cliente contrata com a Plantae IF, mas que envia os recursos a ENS e
as NP que o cliente descontou sdo cobradas pela RTS.

As péags. 9.394/9395, as operagdes relativas ao cliente Nilton de Souza (fls.
7.903/7.941), informam que empregados da Plantae IF intermediavam contatos, tendo o borderé
de desconto dos titulos emitido pela RTS.

Na sequéncia, as operagOes relativas a cliente Naiara Pinatti Mariniello (fls.
3.336/3.354), dispde que descontou titulos junto a Plantae If, porém, o borderd de desconto dos
titulos foi emitido pela RTS.

Conclui-se, portanto, que estando configurada a responsabilidade solidaria
circunscrita no art. 124, | do CTN, das empresas supra, participantes de um grupo econémico de
fato, embora ndo formalizado, que sdo submetidas a uma mesma direcao e pelas quais circulam
recursos financeiros de forma irregular, entendo que as mesmas devam figurar no polo passivo da
obrigacao tributdria.

Transcrevo, por fim, parte do Parecer Normativo Cosit/RFB n2 04, de 10 de
dezembro de 2018:

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA.
SOLIDARIEDADE. ART. 124, 1, CTN. INTERESSE COMUM.

ATO VINCULADO AO FATO JURIDICO TRIBUTARIO. ATO ILICITO. GRUPO
ECONOMICO IRREGULAR. EVASAO E SIMULACAO FISCAL. ATOS QUE
CONFIGURAM CRIMES. PLANEJAMENTO TRIBUTARIO ABUSIVO. NAO OPOSICAO
AO FISCO DE PERSONALIDADE JURIDICA APENAS FORMAL. POSSIBILIDADE.

A responsabilidade tributaria solidaria a que se refere o inciso | do art. 124 do CTN
decorre de interesse comum da pessoa responsabilizada na situagdo vinculada ao
fato juridico tributario, que pode ser tanto o ato licito que gerou a obrigacao
tributaria como o ilicito que a desfigurou.

A responsabilidade solidaria por interesse comum decorrente de ato ilicito
demanda que a pessoa a ser responsabilizada tenha vinculo com o ato e com a
pessoa do contribuinte ou do responsavel por substituicdo. Deve-se comprovar o

nexo causal em sua participacdo comissiva ou omissiva, mas consciente, na
configuracido do ato ilicito com o resultado prejudicial ao Fisco dele advindo.

Sdo atos ilicitos que ensejam a responsabilidade solidaria: (i) abuso da
personalidade juridica em que se desrespeita a autonomia patrimonial e
operacional das pessoas juridicas mediante direcdo Unica ("grupo econdmico
irregular"); (ii) evasdo e simulacdo e demais atos deles decorrentes; (iii) abuso de
personalidade juridica pela sua utilizagdo para operagdes realizadas com o intuito
de acarretar a supressdo ou a redugao de tributos mediante manipulagao artificial
do fato gerador (planejamento tributario abusivo). O grupo econdmico irregular
decorre da unidade de direcio e de operacao das atividades empresariais de
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mais de uma pessoa juridica, o que demonstra a artificialidade da separacado

juridica de personalidade; esse grupo irregular realiza indiretamente o fato

gerador dos respectivos tributos e, portanto, seus integrantes possuem

interesse comum para serem responsabilizados. Contudo, ndo é a caracterizacao

em si do grupo econémico que enseja a responsabilizacdo solidaria, mas sim o
abuso da personalidade juridica. Os atos de evasao e simulacdo que acarretam

sancdo, nao sO na esfera administrativa (como multas), mas também na penal,

sdo passiveis de responsabilizacdo solidaria, notadamente quando configuram

crimes.

Atrai a responsabilidade soliddria a configuracdo do planejamento tributario
abusivo na medida em que os atos juridicos complexos ndo possuem esséncia
condizente com a forma para supressdo ou reducdo do tributo que seria devido
na operacdo real, mediante abuso da personalidade juridica.

Restando comprovado o interesse comum em determinado fato juridico
tributdrio, incluido o ilicito, a ndo oposicdo ao Fisco da personalidade juridica
existente apenas formalmente pode se dar nas modalidades direta, inversa e
expansiva.

Dispositivos Legais: art. 145, §19, da CF; arts. 110, 121, 123 e 124, |, do CTN; arts.
71 a 73 da Lei 4.502, de 30 de novembro de 1964; Lei n? 6.404, de 15 de
dezembro de 1976; arts. 60 e 61 do Decreto-Lei n? 1.598. de 26 de dezembro de
1977; art. 61 da Lei ns 8.981, de 1995; arts. 167 e 421 do Cdédigo Civil. (Grifou-se.)

Na sequéncia, a discussdo orbitou em torno da responsabilidade capitulada no art.
135, Ill, do CTN, imputada aos Srs. Wolney de Medeiros Arruda Filho e Antonio Carlos Shiro
Hachisuca, dispondo que a responsabilidade é pessoal pelos créditos correspondentes a
obrigacOes tributarias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infracdo de lei,
contrato social ou estatutos, neste caso, aos diretores mencionados.

Contra Antonio, consta que a acusacao fiscal se deu por ser contador responsavel
pela empresa operacional Plantae If, e pelas empresas E.N.S. e R.T.S.; e por ter omitido as receitas
nas declara¢des do SPED Contribuicdes e SPED ECF, bem como os débitos devidos na DCTF das
empresas E.N.S. e R.T.S.

De inicio, cabe afirmar que o CTN prevé a distincdo de responsabilidade entre a
pessoa juridica e as pessoas dos diretores, gerentes ou seus representantes. Tal distincdo encontra
seu fundamento de validade na ldgica premissa segundo a qual, uma vez constituida a pessoa
juridica, por ficcdo legal, acaba por assumir um plexo de direitos e obrigacdes absolutamente
distintos dos direitos e obrigacdes peculiares as pessoas fisicas e juridicas que compde o seu
guadro societario. Dessa maneira, a distingdo de responsabilidades e, de conseguinte, a limitacdo
da responsabilidade dos sdcios se impde como regra ldgica.
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No presente caso, a responsabilidade tributdria imputada a Antonio Carlos Shiro
Hachisuca, responsavel pela contabilidade do grupo, ndo se adequa a condicdo de diretor, gerente
ou de representante da pessoa juridica.

Ademais, penso que a relagdo entre a pessoa juridica e o contador, consubstanciada
no contrato de prestacdao de servigos, tem natureza mandamental onde o mandante (pessoa
juridica) autoriza o mandatario (contador) a cumprir obrigacdes fiscais em seu nome.

Sob essa dtica, o enquadramento correto seria o inciso Il daquele mesmo artigo do
CTN, que trata da responsabilidade, dentre outros, dos mandatarios que pratiquem atos com
excesso de poderes ou infragao de lei, contrato social ou estatutos.

Vé-se que estd se tratando de conduta em que se exorbita dos poderes outorgados
o que significaria, no presente caso, agir sem o conhecimento do mandante. Poder-se-ia dizer que
a intencdo do legislador seja mitigar a aplicacdo excessiva do principio geral da objetividade. Dai
porque ao tratar da responsabilidade pessoal do agente, o enquadramento legal correto seria o
inciso Il, alinea “b”, do CTN, e ndo o inciso | deste artigo, como mencionado.

Assim, a responsabilidade tributdria do contabilista mandatario, com o surgimento
de relagao juridica para com o Fisco, existira tdo somente em trés hipoteses: atos praticados com
excesso de poderes, atos praticados com infracdo de lei e pratica de ilicitos tributarios com dolo
especifico contra o outorgante.

Haverd responsabilizacdo pessoal quando os atos praticados com excesso de
poderes ou com infragdo de lei resultarem de atuacdo dolosa do contabilista, que age com plena
consciéncia de que esta extrapolando os poderes que lhe foram outorgados ou violando a lei
tributaria.

No presente caso, a autoridade lancadora ndo dispde se haveria ou ndo
subordinacao hierdrquica entre a pessoa juridica e o contador que, nessa linha, teria agido de livre
op¢ao, logo intencional.

Na linha do exposto neste voto, o que se deve averiguar é se os atos praticados pelo
contador tinham ou ndo a anuéncia da empresa, quicd em atendimento a solicitacdo dos
representantes legais da pessoa juridica.

N3o vislumbrei nos autos qualquer indicativo de que as irregularidades apuradas
tivessem ocorrido a revelia dos sdcios da empresa, ou contrariando expressamente orientagdo por
elas transmitida.

Assim, entendo ndo caber a responsabilizacdo do contador nos moldes efetuados
pela autoridade lancadora, devendo ser afastada.

Na sequéncia, contra o Sr. Wolney, consta que é o real proprietario da E.N.S.; que é
socio administrador da Plantae If; que é o ex-sécio administrador da empresa patrimonial Grupo
WAF, que beneficiou-se da ocultacdo de recursos desviados pela E.N.S. e R.T.S., transferido na
sequéncia, ainda no curso da fiscalizacdo, para o nome do filho menor; bem como por ser ex-sécio
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administrador da empresa patrimonial Grupo W, que também havia sido transferida para o nome
do filho menor, também durante a acao fiscal.

Ademais, consta que foi socio administrador da empresa Foregon.com, que se
beneficiou, de forma oculta, de recursos remetidos pela R.T.S. (sucessora da E.N.S.); e, também se
beneficiou, de forma oculta, de pagamentos realizados pelas empresas E.N.S. e R.T.S.

By

No tocante a responsabilidade do Sr. Wolney, além dos fatos jd4 mencionados,
consta, nas fls. 77 a 171, que atuava como sécio administrador e simulou a retirada da sociedade
E.N.S., ingressando o sécio administrador laranja, (interposta pessoa), Everaldo do Nascimento
Silva. Nesse caso, destaca-se que o Sr. Everaldo do Nascimento Silva, (vide relatério da GFIP as fls.
8647 a 8701), exercia a fungdo de motorista nas empresas Master Guinchos e Praiamar, no
periodo de 02/2016 a 01/2019.

Também, que a E.N.S., bem como a R.T.S., pagava as despesas pessoais do Sr.
Wolney Medeiros de Arruda Filho e de pessoas a ele ligadas e que, a E.N.S. pagava os DARFs do
grupo familiar e empresarial do Sr. Wolney de Medeiros Arruda Filho, bem como de sua irm3,
Beatriz Lebrao Arruda, e da empresa Foregon.com:

ar jari
Data = ContaAnalitica DIC Descrigio da Conta Histérico / Complemento Valor ?:;iﬁ;';gg do pagamento levantado pela
25032015 04.02.01.02000023 D DESPESAS DIVERSAS VALOR REFERENTE PAGTOS DIVERSOS 49,71 FOREGON.COM SOCIEDADE SIMPLES LTDA
25032015 01.01.01.002.00003 C BRADESCO 107021-5 VALOR REFERENTE PAGTOS DIVERSOS 49,71 FOREGON.COM SOCIEDADE SIMPLES LTDA
250032015 (4.02.01.02000023 D DESPESAS DIVERSAS VALOR REFERENTE PAGTOS DIVERSOS 228 44 FOREGON.COM SOCIEDADE SIMPLES LTDA
25032015 01.01.01.002.00003 C BRADESCO 107021-5 VALOR REFERENTE PAGTOS DIVERSOS 229 44 FOREGON.COM SOCIEDADE SIMPLES LTDA
29/04/2015 04.02.01.020.00023 D DESPESAS DIVERSAS VALOR REFERENTE PGTOS DIVERSOS 18.649,41 WOLNEY DE MEDEIROS ARRUDA FILHO
29/04/2015 01.01.01.002.00003 C BRADESCO 107021-5 VALOR REFERENTE PGTOS DIVERSOS 18.649 41 WOLNEY DE MEDEIROS ARRUDA FILHO
30/04/2015 4.02.01.020.00023 D DESPESAS DIVERSAS VALOR REFERENTE PGTOS DIVERSOS 171,51 BEATRIZ LEBRAO ARRUDA
30/04/2015 01.01.01.002.00003 C BRADESCO 107021-5  VALOR REFERENTE PGTOS DIVERSQS 171,91 BEATRIZ LEERAQ ARRUDA
30/07/2015 04.02.01.020.00023 D DESPESAS DIVERSAS VALOR REFERENTE PGTOS DIVERSOS 19.220,08 WOLNEY DE MEDEIROS ARRUDA FILHO
30/07/2015 01.01.01.002.00003 C BRADESCO 107021-5 VALOR REFERENTE PGTOS DIVERSOS 19.220,08 WOLNEY DE MEDEIROS ARRUDA FILHO
28/12/2015 04.02.01.020.00023 D DESPESAS DIVERSAS VALOR REFERENTE PGTOS DIVERSOS 152,04 BEATRIZ LEBRAO ARRUDA
28122015 01.01.01.002.00003 C BRADESCO 107021-5 VALOR REFERENTE PGTOS DIVERSOS 152,04 BEATRIZ LEBRAO ARRUDA
28122015 04.02.01.020.00023 D DESPESAS DIVERSAS VALOR REFERENTE PGTOS DIVERSOS 304,08 BEATRIZ LEERAQ ARRUDA
28/12/2015 01.01.01.002.00003 C BRADESCO 107021-5 VALOR REFERENTE PGTOS DIVERSOS 304,08 BEATRIZ LEBRAO ARRUDA
Relacédo dos DARF
Nome do Contribuinie Tributo Codigo da Descrigac da Receita Namero do Datade Datado Valor Valor Valor Walor
Receita pagamento apuragio pagamento Principal Multa Juros Oufros
SOMA SOMA SOMA SOMA
FOREGOM. COM 30CEDA DE BMPLES LTDA COFING (MERC INTERNG) 72 COFMNE - CONTREB P FIN. 286, 30CAL BoooooooatTasss1Ta JROIO0NS  FSOREONE 342
FOREEOM. COM 30CEDA DE BEMPLES LTDA PIZ/PASER (MERC.INTERNO) EI i) FPE - FATURAMENTD ﬁu:nonnm 171589113 28022015  2SNO3Z01S 2371
WOLNEY DE MEDEFRICS ARRUDA FLHD DWERBO ﬁ!" IRFF - DECLARACGAD DE AJUSTE ANUAL ﬁmmﬂm}?nm:: A0 202015 1868341
EZATRE LEERAC ARRLDA DWERED B2t FF - DECLARACAD DEAJIETE ANUAL Tooncoopezsesasras 1mzzom  Jmosmois 7131
WOLNEY DEMEDERCE ARRUDA FLHD DWERSD h" RFF - DECLARACAD DE AJUSTE ANUAL i[mﬂ'WMSﬂEBEﬂ?] MMM 30072015 18.683.41
WOLNEY DE MEDERCE ARRUDA FLHD DWERSD h‘ JURDS - IRFF ‘mmmnmsasssun MAZ20W 30072015 STo.ET
EEATRE LEBRAD ARRUDA DWERSO 5!!! m@mmmmm iO’."S‘E]ESd]S‘??!B MAZNE 072016 152,04
BEATRE LEBRAD ARRUDA D&ERBO E!!! m@s&mmmﬁs’rm iO’"S‘E]ES“IG!"JBﬂ IMAZIE 07016 30208

Adiante, verifica-se que a RTS, pagou taxas de licenciamento do veiculo - placa
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Extrato bancario da R.T.S.:
DATA HISTORICO DOCTO CREDITO DEBITO
22/03/16 PAGTO ELETRONICO TRIBUTO NET EMPR LIC ELETFUNS788  "1215788 230118

Nota fiscal de aquisi¢do do veiculo placa FUN5788:

Exfade Da da  Rimero Modwlo - Chaw de Roli Mlacal Besdaica R do Momads  Rome do Parlcipasts Codlge  Daxrigho CIOP Duscrighe 1 [ Vilor da
Baita  Emimdo dibob Desceigho Conyibuinh  Contibulse croe MurzatoriSantge Hol

o b o o Bvina: PRI SVSH B WTRERTICR: 224 ELRGALT

LA TS PR3 T8 MG 4004 LR O W8S TI370
7R RS2 0 B4 LEYCAL MPORTTACAC) SANTEN: WP 74 6000
3030 ICHS RSCOLHER POR SURGTTLICA G TRILITARA hES TEPMS 00
S RTHG TN ] t HOMA ELRDPA A WOLHEY e CRDILE AR 570 00 A 0000

Cadastro do veiculo no DETRAN:
CHASSI UF PLACA MUNICIPIO SMUACAD  RENAVAM MARCA/MODELO COR TIPO-VEICULO
WDDWF4AWXFROO7731 SP FUMSTEE PRESIDENTE PRUDENTE CRCLI_AQ.E-\O i]iﬂ!ﬂ?ﬂ}!ﬁﬁ VM BENZ C180 BRANCA AUTOMOVEL

Por fim, consta ainda, que entre os anos de 2016 e 2019, o Sr. Wolney apresentou
69 declaracGes assinadas digitalmente, utilizando o certificado digital das empresas Foregon.com,
Grupo W, Grupo WAF e Plantae If.

Rétulos de Linha -T/WOLNEY DE MEDEIROS ARRUDA FILHO
= EC-AB-6B-B8-BD-CT
FOREGON.COM SOCIEDADE SIMPLES LTDA 2%
GRUPO W PARTICIPACOES LTDA 14
GRUPO WAF IMOVEIS PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA 21
PLANTAE IF FOMENTO COMERCIAL LTDA 7
Total Geral 67

Ou seja, os fatos apontados e demonstrados pela fiscalizacdo, apontam que o Sr.
Wolney de Medeiros Arruda Filho, exercia, de fato, a direcdo do grupo empresarial,
caracterizando, portanto, a responsabilidade a luz do art. 135, Ill do CTN.

Conclusao

Ante o exposto, acolho apenas a preliminar de apresentacdo de novas provas e, no
mérito, voto por dar provimento parcial ao recurso voluntdrio, unicamente para reduzir a multa de
oficio qualificada ao patamar de 100% (cem por cento), haja vista a retroatividade benigna de lei
superveniente a vigente a época dos fatos geradores, bem como afastar a responsabilidade do Sr.
Antbnio Carlos Shiro Hachisuca, mantendo as responsabilidades tributarias solidarias de: Wolney
de Medeiros Arruda Filho, CPF 249.786.418-70; Grupo W Participacdes Ltda, CNPJ
18.129.392/0001-59; Grupo WAF Imoveis, Participacbes e Empreendimentos Ltda, CNPJ
21.778.309/0001-87; Foregon Com S/A, CNPJ 04.100.845/0001-00; Plantae IF Fomento Comercial
Ltda, CNPJ 02.526.976/0001-28; RTS Servigos e Cobrangas Eireli, CNPJ 15.726.911/0001-78.

Quanto ao Recurso de Oficio, nego-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Leonardo de Andrade Couto
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